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1. Objetivo

A presente Nota Técnica Atuadal(NTA) tem por objetivo deânir a metodologia de cálculo
dos beneHcios e das proüsões matemáticas, e as premissas adotadas na avaliação atuarial do Plano
ExecPrev, administrado pela Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal
do Poder Executivo(FUNPRESP EXE), em confom)idade com o atual Regulamento do Plano e
as propostas de alterações aprovadas pelo Conselho Deliberativo, e com os requisitos previstos na
Portaria PREVIC n' 1 .106 de 23/12/2019.

Em função das características do Plano, os elementos mínimos constantes na referida
Portaria PREVIC n' 1.106/2019 estão dispostos de comia diferente nesta NTA, enuetanto, a
conespondência entre os dois documentos é mosuada no Quadro l.
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  uadro 1. Correspondência entre a Portaria PREVIC n' 1.106/2019 e esta NTA
Item da Portaria PREVIC n' 1.106/2019 ItemNTA  
l - Objetivo l  
[l - Descrição das cmactedsticas das hioóteses biométlicas. demouáãcas. ânanceiras e económicas. 2  
111 Modalidade do olano e de cada benefício constante no regulamento. 3  
IV - Regimes 6nanceiros e métodos de 6nanciamento dos benefícios do plano. 4  
V - hfetodolo#a e expressão de cálculo do valor inicial dos benefícios do plano na data de concessão,
bem como sua fomla de reajuste e de revisão de valor.

5  
VI - Metodologia e expressão de cálculo do custo nomial 1 1  
Vll Metodologia e expressão de cálculo e apuração mensal das provisões matemáticas de benefícios
concedidos e a conceder.

6 e 9  
vm - Metodologia e expressão de cálculo e solução das provisões matemáticas a constituir no
Passivo.

n/a  
IX Metodologia e expressão de cálculo das contribuições nomiais. 7  
X Metodologia e exoressão de cálculo das contribuições exuaotdinárias. n/a  
XI - hletodolopía e exoressão de cálculo referentes a destinacão da reserva esoecial n/a  >(ll - Descrição dos fundos presidenciais. 12
Xlll - }letodoloeia e cxorcssão dc cálculo de institutos 10

XIV - Metodologia e expressão de cálculo de aporte inicial de pauacinador, joio de participante e
assistido. bem como os resoectivos métodos de ânanciamento n/a  
XV - Metodologia e exoressão de cálculo de dotação inidal de oatlo(inador. n/a  
XVI Descrição e detalhamento referente à conuatação de seguro para cobertura de riscos
decorrentes de invalidez de participante, morte de participante ou assistido, sobrevivência de assistido
e desvios de hioóteses biométricas.

15  
XVll - Metodoloda de cálculo de provisões, reservas e fundos, quando se catar de migtaçãa de
participantes e assistidos de enfie planos de beneHcios de entidade fechada de previdência
comoJementar.

n/a  
XVlll Metodologia de cálculo para apuração de perdas e ganhos atuadais. 14  
XIX - Expressão e metodologia de cálculo dos fluxos de contribuições e de beneHcios ptojetados
referentes ao recebimento de: contribuições nomlais e extraordinái:ias de ativos, assistidos e
paüocinadoras, além dos beneHcios programados, não programados, resgates e portabilidades.

16  
XX - Expressão de cálculo das anuidades atuatiais ou fatores atuadais para concessão dos benefícios
quando decoKentes de saldos individuais, especificando a reversão em pensão ou pecúlio, quando fot
o caso, na modalidade de conuibuição definida ou conüibuição variável

Glossário

..J
XXE Glossário da simbologia e tenninoloaia técnicas amariais utilizadas. Glossário  

F'onde; Elabomção próptiz , . ./
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2. Hipóteses biométricas, demográãcas, üínanceiras e económicas

Nesta seção serão Estadas as características das hipóteses biométticas, demogtáãcas,
6nanceiras e económicas adotadas na avaliação atuadal do Plano. As hipóteses deverão
conesponder às caractedsticas dos pal-úcipantes do Plano e às condições económicas e de mercado
em cada data futura de avaliação.

2.1. Tábuas demográ6lcas

Na Avaliação AUadal do Plano serão utilizadas tábuas demográficas pata distintos eventos
presentes no ddo de vida dos pai:ticipantes, eventos esses detemlinantes de consequências
económicas para o Plano, quais sejam:

Mortalidade Geral: Aplicada pma os participantes atiras, assistidos e beneficiados
válidos a partir de tábuas segmentada por sexo e inclusão de escala de redução futura
nas probabilidades de more(tábua gemçiona]);
Mortalidade de Inválidos: Aplicada para os participantes assistidos e beneâciádos
inválidos a pmtit de tábuas segmentada por sexo, com probabilidades diferenciadas em
relação ao grupo de válidos;
Entrada em Invalidez: Aplicada para os participantes atiras a partir de tábuas
segmentadas por sexo; e
Rotatividade: Não considerada

b.

O cálcio atualial será realizado em sua expressão mensal, com fluxos de contribuições e
benefícios posicionados em cada mês futuro de projeção compatível com a sequência de
ocouência desses fluxos. A escolha da tábua geracional, com utilização de escala de redução das
probabMdades de morte futwas, visa incorporar no cálculo atuadal a tendência esperada de
reduções futuras na mortalidade.

A deÊnição de todas as notações utilizadas nesta Nota Técnica Atuarial está disposta no
glossário, anexo ao final do documento.

2.2. Modelo decremental

Os cálculos apresentados por esta Nota Técnica ANadal consideram o modelo
multidecrementa], ou seja, admite a existênda de múltiplos decrementos atuando simultaneamente
sobre um mesmo indivíduo. Esta medida pode set expressa pela associação das probabilidades
decrementais, como se segue:

, plo - G - «!))* (i - «k))
Onde:

aPfJ ' Probabilidade de um participante válido sobreviver em ambiente

multidecremental, ente a idade x e x + a.

2.3. 11ipótese sobre composição de família de pensionistas

Os cálculos atuariais relativos aos benegcios de pensão, para cálculo do custeio ou quando
não disponíveis para o cálculo das provisões, considerarão a existência de Beneficiários de Pensão
do Participante de acordo com uma família padrão. As idades e a constituição dessa fãmHia padrão
estão dellinidas na Avaliação Atuarial.
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2.4. Hipótese sobre geração ftltura de novos entrados

Não se considera nos cálculos das provisões do Plano a geração futura de novos enfiados.
No cálculo do custeio anual, de acordo com a avaliação atuarial anual, poderão ser projetadas as
novas adesões para o exerdcio seguinte. Ademais, para fins de ouros estudos, como a avaliação
do custeio administrativo do Plano de longo prazo e de geíenciamento de ativos e passivos, pode
ser adotada a geração futwa que será definida em nota técnica específica de cada estudo.

2.5. Hipóteses financeiras e económicas

As hipóteses ânanceiras e económicas incorporadas e definidas nas avaliações atuatiais do
Plano serão as seguintes:

Taxa real anual de lhos atuatiais; taxa de jwos futura constante, líquida de custos e
despesas adminisuativas de investimento, a qual uaduz a expectativa de
rentabilidade real dos investimentos patrimoniais do Plano numa perspectiva de
longo prazo;
Pmjeção de crescimento real dos saladas de palddpação: crescimento dos salários
aplicados para cada participante com o objetivo de esdmaí os vetores dos salários
de participação futuros;
[ndexador do Piano; Os benefícios de Aposentadolia por ]nva]idez, Pensão poí
Morte de Participante Ativo Normal ou do Participante Autopatrocinado, Pensão
por Morte de Participante Assistido e o Benefício por Sobrevivência do Assistido
são reajustadas anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo -- IPCA, do Instinto Brasileiro de Geografia e Estatística --
IBGE, ou ouço índice que vier a substituí-lo.

b

3. Modalidades dos benefícios do Plano

De acordo com a Resolução CGPC 16/2005, o Plano é classificado como plano de
Contribuição Definida, uma vez que os benefícios programados, denominados no Regulamento
do Plano como Aposentadoíia Normal e Benefício Suplementar, têm seus valores
permanentemente ajustados ao saldo de conta mantida em favor do participante, inclusive na fase
de percepção de beneHcios, considerando o resu]tado líquido de sua aplicação, os valores apartados
e os beneHcios pagos.

De confomlidade com o seu Regulamento, o Plano oferece os sete beneHcios Estados no
Quadro 2. Os benefícios programados do Plano são: Úi) Aposentadoíia Nomtal; e o(ü) BeneHcio
Suplementar. No que se refere aos benefícios de risco(ou não programados), são assegurados os
seguintes benefícios: O Aposentadoria por Invalidez;(ii) Pensão por Morte do Participante Ativo
Normal e do Participante Autopatrocinado;(iii) Pensão por Morte do Participante Assistido;(i9
Benefício por Sobrevivência do Assistido; e o(v) Benefício Previdenciádo Temporário.

w ,
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Obs.:(D O benefício possui duas fases distintas: a primeha que corresponde ao pejado pago a partir da conta
individual do Participante e, depois de exautidos os recursos da conta individual do Participante, uma segunda fase
com pagamentos do benefício a partir de contas coledvas.

Fonte: elaboração própria.

4. Métodos Atuariais

4.1. Regimes ümancehos

A escolha do regime financeiro estabelece a maneira pela qual serão obtidos os recursos
para o pagamento dos benefícios previdenciais. Cada benefício do Plano pode possuir um regime
6nanceko especíÊco que seja mais adequado às características de riscos associados. W
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  uadro 2. Benefícios do I'cano e suas características

Benefícios Tipo de
Benefício

Modalidade
do Beneficio

Nível Básico do BeneHcio

Aposentadotia
Nomial

Programado
Contribuição

De6dda

Renda temporada pot um prazo, em meses, conespondente à
expectativa de sobtevida do Participante na data da concessão
do Benefício, obtida a pattit da Tábua de Mortalidade Geral,
segmentada por sexo, adorada para o Plano, calculada na data
da concessão.

Aposentadoria
porlnvalidez

Risco
BeneHcio

DeHnido (9

Renda temporada pelo prazo, em meses, conespondente à
expectativa de sobrevida do Participante na data de concessão
do benefício, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de
Inválidos aditada Dará o Plano. calculada na data da concessão.

Pensão por
Morte do

Participante
Ativo Nomial e

do Participante
Autopatlocinado

Risco
BeneHcio

De6nido (9

Renda temporária pelo prazo, em meses, conespondente à
expectativa de sobrevida do Participante Atino ou do
Participante Autopatrocinado na data de concessão do
Benefício, obtida a patür da Tábua de Mona]idade Geta],
segmentada por sexo, aditada para o Plano, calculada nja data
da concessão do BeneHcio.

Pensão por
hlortedo

Pardcípante
Assistido

Risco
Beneficio

Definido (D

Renda temporada, calculada na data da concessão do
BeneHcio, cujo valor inicial será equivalente a 7W%o(setenta por
cento) da renda mensal percebida pelo Patdcipante Assistido
na data do Falecimento. C) prazo, em meses, corresponde à
expectativa de sobrevida do Participante Assistido na data da
concessão do BeneHcia, obtida, confomle o caso, a partir da
Tábua de Mortalidade Geral e da Tábua de Mortalidade de
inválidos. segmentadas not sexo. adotadas obra o P]ano.

BeneHcio par
Sobrevivência do

Assistido
Risca

Benefício
Deânido

Renda vitalícia, baseada em parcela do Fundo de Cobemira de
BeneHcios Exüaotdinátios FCBB. com valer inicial
equivalente a 80% (oitenta por cento) da última prestação

mensal percebida pelo Assistido relativa à respectiva
Aposentadotia Nomial, Aposentadotia por Inválida, Pensão
por Morte do Participante Ativo Normal e do Participante
Autopattocinado, ou Pensão por More do Patdcipante
Assistido. conforme o caso

BenefÍdo

Suplementar

Programado
ou Risco

Contribuição
Definida

Renda temporada, calejada na data da concessão, por prazo,
em meses, a set dehlido pelo I'artidpante ou Beneficiário,
con6omle o caso, de no máximo a expectativa de sobrwida no
Plano do Participante na data de concessão do Benefício,
obtida a parti da Tábua de Mortalidade Geral ou da Tábua de
Monahdade de Inválidos, segmentada por sexo, con6omie o
caso. aditada pua o Piano.

BeneHcio

Previdenciário
Temnorátio

Não

Programado
Contribuição

Definida

Renda tempotátia, calculada na data da concessão, por prazo,
cm meses, a ser de6nido pelo Participante, de até 60(sessenta)
meses
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No Plano, con6onne pode ser observado do Quadro 3, são adotados os regimes financeiros

de capitalização e capital de cobertura.

Nota: C) O tnnefício possui duas fnes distintas; a plímeira capitalizada que corresponde ao pedodo pago a partir da
conta individual do participante e uma segunda fase, ãnanciada pe]o regime de repartição de capital de cobertum,
depois de exautidos os recursos da conta individual do participante.
Fonte:elaboração própria.

A quantidade de exercícios considerada para o cálculo do custeio dos benefícios está
deânida na avaliação atuaiial.

4.2. Método de financiamento dos benefícios com regime financeiro de Capitalização

O regime financeiro de capitalização caracteriza-se por distàbuir o custeio antes do
usufruto do benefício, e no caso do Plano de forma individual e coledva na dependência do tipo
de benefício, induzindo ao financiamento gradual dos benefícios futuros. Os métodos de
financiamento utilizados na alocação dos custos anuais dos benefícios futuros custeados sob esse
regime são apresentados no Quadro 4.

Fonte: elaboração própria

5. Metodologia de cálculo do valor inicial do benefício na data de concessão e sua
evolução

5.1. Modalidade de Benefício Definido

5.1.1. Beneãcio de Aposentadotia por Invalidez(.Zi4.D

O valor inicial do Benefício de Aposentadoda por Invalidez(BAD seta obtido de acordo
com a formulação constante no Regulamento do Plano:
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L uadro 3. Re imes financeiros dos Benefícios do IJlano
Benefícios Regime Financeiro
Anosentadotia Norma] Capitalização

Aposentadotia por Invalidez Repartição de Capital de Cobertura(0
Pensão por hÍorte do Participante Ativo Normal e do
Pauicioante Autooattocinado Repartição de Capital de Cobeuua(')

Pensão por Morte do Participante Assistido

Oriunda de Aposentado Normal
C)funda de Aposentado por Invalidez

Capitalização

Repartição de Capital de Cobemua C)

Benefício por Sobrevivência do Assistido
Após a Aposentadotia Nomlal

Antes da Aposentadotia Nomial

Capitalização

Repartição de Capital de CobeHua (')

Bene6cio Suplementar Capitalização

Benegcio Previdenciátio Temporário Capitalização

Quadro 4. Métodos de Financiamento dos benefícios com regi ne financeiro de ca )italização

Beneãcios Método de Financiamento
ADosentadoda Normal Capitalização Individual
Pensão oor Morte do Parddoante Assistido aoosentado normal) Capitalização Agregada

Beneficio por Sobrevivência do Assistido(aposentado norma]) Capitalização Agregada

Bene6cio Suplementar Capitalização Individual

Benefício Previdenciátio Temporário Capitalização Individual
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B,ai = Máx l(Móaía(SP) - Br) x gl;l; x uo%; 2 x URPI

Onde:

Média(SP) média aritmética simples de todos os Salários de Participação do
Partidpante Atino Nomlal ou Participante Autopatrocinado
decornnte de Alvo Normal, atualizados pelo Índice do Plano até o
mês de concessão do beneHcio;

valor do Benefício Especial, se houver, disciplinado no SI' do aü 3'
da Lei n' 12.618, de 2012;

%MC média dos percentuais da Contribuição Básica apartada pelo
Participante, apurada enfie a data de fHiação ao Plano e a data de
concessão da Aposentadoria por Invalidez, limitada a 8,5% (oito
inteiros e cinco décimos por cento); e

Unidade de Referência do Plano.URP

A fonte do pagamento do Benefício de Aposentadoria por Invalidez seta o saldo de conta
da respectiva Reserva ]ndividua] de Benefício Concedido de invalidez(RIBC]), originado da
reversão da respectiva Reserva Acumulada pelo Participante(RAP) na data da concessão do
Benefícioene

Esgotados os recursos da RIBCI e não ando o prazo de doação do beneHcio, a
Aposentadoria por Invalidez será paga auavés de recursos oriundos do FCBE, vertidos
mensalmente à RIBCI, a títdo de Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez Anal.

O pagamento da Aposentadotia por Invalidez será mensal e seu valor será atualizado
anualmente pelo Índice do Plano.

5.1.2. Beneãcio de Pensão por Morte do Participante Ativo Nomial e do Participante
Autopatrocinado (.BI

O valor inicial do Benefício de Pensão por Morte do Participante Ativo Nomial e do
Participante Autopattocinado(BPMAt) é detemlinado pela equação a seguir, presente no
Regulamento do Plano:

z?pmAC = Mál l(Móclia(SP) - Br) x ;;l:i x 70%; 2 x UPPI
Onde

Média(SP) média aritmética simples de todos os Salários de Participação do
Participante Atino Nomial ou Participante Autopauocinado
decorrente de Ativo Normal, atualizados pelo índice do Plano até o
mês de concessão do benefício;

valor do Benefício Especial, se houver, disciplinado no SI' do aH 3
da Lei n' 12.618, de 2012;

%MC média dos percentuais da Conüibuição Básica aportada pelo
Participante, apurada entre a data de 6hação ao Plano e a data de
concessão da Pensão por More, limitada a 8,5%(oito intehos e cinco
décimos por cento); e
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URP Unidade de Referência do Plano

A conte do pagamento do BPMAt será o sa]do de conta da respectiva Reserva ]ndividua]
de Benefício Concedido de Morte de Ativo(RIBCMAt), originado da reversão da respectiva
Reserva Acumulada pelo Participante(RAP) na data da concessão do Benefício. Esgotados os
recursos da RIBCMAt e não findo o prazo de duração do benefício, a Pensão por Morte será paga
através de recursos oriundos do FCBE, vertidos mensalmente à respectiva RIBCMAt, a título de
Aporte Extraordinário poí hloíte do Participante Ativo(AEMAt).

O pagamento da Pensão por Morte será mensal e seu valor será atualizado anualmente pelo
Indicedo Plano.

5.1.3. BeneHcio de Pensão por Morte do Participante Assistido(.B:1;?14.{ss)

O valor inicial do Benefício de Pensão por Morte do Participante Assistido (BPMAss) é
detemlinado pela expressão abaixo;

BPA{Áss = 70% x B.4

Onde

BA = benefício mensal percebido pelo Participante Assistido na data do falecimento,
confomie a característica do Participante Assistido, quais sejam: Benefício de
Aposentadoria Nom)al(BAN), Benefício de Aposentadoria por Invalidez(BAD,
BeneHcio por Sobrevivência do Assistido Aposentado Nomial(BSAAU) ou
BeneHcio por Sobrevivência do Assistido Aposentado por invalidez(BSAn).

A Pensão por Morte do Participante Assistido será paga com base no saldo da respectiva
]iIBCMAss, resultante da reversão de saldo da RIBCN ou da RIBCI, na data da concessão do

BeneHcio, ou de parcela do FCBE, conforme o caso

Esgotados os recursos da RIBCMAss c não ando o prazo de duração do benefício, a
Pensão por Morte do Participante Assistido será paga através de recursos oriundos do FCBE,
vertidos mensalmente à respectiva RIBCMAss, a título de Aporte Extraordinário por Morte do
Participante Assistido -- AEMAss.

O pagamento da Pensão por More do Participante Assistido será mensal e seu valor será
atualizado anualmente pelo Índice do Plano.

5.1.4. Bene6cio por Sobrevix ência do Assistido(.BSA)

O valor inicial do Benefício por Sobrevivência do Assistido(BSA) é determinado pela
expressão abaixo:

Z?S.4 = 80% x B

Onde

B : última prestação mensal percebida pelo Assistido relativa à respectiva
Aposentadoda Normal, Aposentadoda por Invalidez, Pensão por Morte do
Participante Ativo Noímai e do Participante Autopatrocinado, ou Pensão por
Morte do Participante Assistido, confomie o caso.

O início do pagamento do benefício ocorre quando o assistido sobrevive além do prazo de

pagamento da Aposentadotia Nomlal da Aposentadoda por Invalidez, da Pensão por Morte do \

\
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Participante Ativo Nomxal e do Participante Autopaüocinado ou da Pensão por Morte do
Participante Assistido, confomle o caso.

O pagamento do Benefício por Sobrevivência do Assistido será mensal e seu valor será
atualizado anualmente pelo Índice do Plano.

5.2. Modalidade de Contribuição Definida

5.2.1. Benefício de Aposentadoria Nomlal(,B.4AD

O valor inicial do Benefício de Aposentadoda Nomial(BAN) será calculado com base na
seguinte fómiula:

RAP

''" Fatos(Exp; í%)
Onde:

RAP: Reserva Acumulado pelo Participante;

Fatos(.Exp :«, : 1-:49-=-) :
Exp= expectativa de sobrevida, em meses, do participante na data de concessão

do benefício, de acordo com a Tábua de Mortalidade Geral adotada pelo
Plano e o sexo do participante. Considera-se ainda a redução da mortalidade
futura com a hipótese de uma tábua geracional; e

i%: taxa de lutos atuadal anual adotada pala o Plano, convertida em taxa
mensal e expressa em tempos decimais, na data de concessão do beneficio.

O Benegcio de Aposentadoda Nomial terá como base o saldo de conta da respectiva
Resewa individual de Benefício Concedido Nomial(RIBCN), originado da reversão do saldo da
respectiva Reserva Acumulada pelo Participante(RAP) na data da concessão do beneHcio.

O participante poderá optar por receber à vista parcela da Conta Participante(CPAR:l),
em percentua[ de sua escolha no momento da concessão do benefício, limitada a 100%(cem por
cento) do saldo da CPART. A parcela da CPAlIT paga à vista será deduzida da RAP antes do
cálculo do valordo beneHçio.

O pagamento da Aposentadoda Nomial será mensal e seu valor recalculado anualmente a
partir da fómiula inicial da concessão em função:

D do saldo de conta remanescente da respectiva Reserva Individual de BeneHcio
Concedido Normal(RIBCN), odghado da reversão do saldo da respectiva Reserva
Acumulada pelo Paaicipante(RAP) na data da concessão do beneHcio; e
do prazo restante.

5.2.2. Beneãcio Suplementar(.B8

O valor inicial do Benefício Suplementar(BS) é derem)inado pela fomiulação adiante:

(a) Para os Participantes Ativos Nomlais e Alternativos ou deles decorrentes, e no caso de
Edecimento de Partidpante Ativo Nomial ou de Participante Ativo Alternativo:

RIBAS

F'atar(d; í%)
BS- d
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Onde

RIBCS Reserva Individual de Benefício Concedido Suplementar, confomie
definida no inciso V]] do aü 18, deduzida a eventual parcela paga à vista
ao assistido;

F'atou (d; ia%a) : (----iF
prazo, em meses, a ser definido pelo Participante ou Beneficiário, confomie
o caso , de no máximo a expectativa de sobíevida no Plano do Participante
na data de concessão do Benegcio, obtida a panif da Tábua de Mortalidade
Geral ou da Tábua de Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo,
confom)e o caso, adorada para o Plano;

(b) Para o caso dos Beneficiários; Valor do Benefício Suplementar percebido pelo
Participante na ocasião do seu Edecimento, a ser pago no prazo estipulado originalmente pelo
Participante.

O pagamento do BeneHcio Suplementar será mensal e seu valor será recalculado
anualmente, em função do respectivo saldo da RIBCS remanescente e do prazo remanescente para
o pagamento do beneHcio.

d :

O recálculo do Benefício Suplementar tomará como referência o saldo da RIBCS apurado
no mês de janeiro, passando a vigorar a partir deste mês,

5.2.3. Benefício Previdenciário Temporário(.BP7)

O Benefício Previdenciátio Temporário(BP'l) será concedido ao Participante Atino
Nomial, ao Participante Ativo Alternativo, ao Participante Autopauocinado e ao Participante
Vinculado, que não tenha cumprido os requisitos de elegibilidade aos benefícios de Aposentadoda
Normal ou Benefício Suplementar.

O valor inicial do Bene6cio Previdenciátio Temporário(Bjyl) é determinado pela
formulação adiante:

Bprc... F ?f ÇÇÇftÇ! 14?
d

Onde:

CCF:

CRPA

Saldo em cotas da Conta de Contribuições Facultadvas, confomte deânida

na alínea 'b' do inciso ll do art. 1 8, na data do requerimento do benefício;

Saldo em cotas da Conta de Recursos Portados de EAPC. conforme

de6nida na alínea 'c' do inciso ll do aü 18, na data do requerimento do
benefício:

#%= Percentual definido pelo Participante; e

prazo, em meses, a ser dehlido pelo Participante, de no máximo 60
(sessenta) meses

d :

O pagamento do Benefício Previdenciátio Temporário será mensal e o seu valor será
eqúvalente à conversão da quantidade de cotas pelo valor da última cota disponível na data do .
p'gamento, sendo garantida no mínimo a cota do último dia do mês anterior à competência. \ lbi
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6. Valor atual das obrigações frituras

6.1. Beneficio a Conceder

6.1.1. Repartição de Capital de Cobemira

6.1.1.1. Valor Anual do Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez
(«.}:1 4za4
Individualmente, para cada Participante Ativo./. o Valor Atual do Aporte Extraordinário

de Aposentadoda por Invalidez é calculado por:

13

«cyHHEAÇ ' :i}
x+m-l

x > h.,E', xqÍ)xB,4/a
h=x

* IG :.. -'- "o%o * *-'i;.o + 8"' * («.-.P -- "" * «--'i')l
Onde:

x= Idade em meses do participante atino na data do cálculo;

m= período de tempo em meses considerado pma o cálculo do custeio;

,Ex = Valor presente atuadal de uma unitária, paga pata o participante, com idade x em
meses, se este estiver vivo em x+a de acordo com a tábua de sobrevivência de Tardas

segmentada por sexo;

qlU= probabilidade de um participante ativo de idade x entrar em invalidez antes de
completar a idade x+l, segmentada por sexo e obtida a partir de modelo mulddecremental;

BmÁ= benefício de aposentadoria por invalidez confomie estabelecido no Regulamento
do Planocalculado naidadeó;

ela':ãl = valor presente atuadal de uma renda mensal unitária temporada, paga enquanto
o participante estiver vivo de acordo com a tábua de sobrevivência de inválidos segmentada
porsexo;

KI(::ãl = valor presente atuada] de uma renda mensal unitária, correspondente ao benefício
temporada de reversão em pensão, bem como o benefício vitalício diferido decorrente da
sobrevivência desse, paga ao beneficiado de pensão do participante que vier a falecer
durante o período de recebimento da renda mensal temporária de # meses;

ax J = valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitalícia, diferida por f/ meses,
paga enquanto o participante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo com a tábua

de sobrevivência de inválidos segmentada por sexo.

(I'J = valor presente atuarial de üma renda mensal unitária, conespondente ao benefício

temporada de reversão em pensão, bem como o benefício vitaXcio diferido decorrente da
sobrevivência desse, paga ao beneâciátio de pensão do participante que vier a falecer
durante o período de recebimento da renda mensal vitaHcia diferida por /r meses.
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É = quantidade de meses fdtantes para a R/B(4 se exaurir, obtida pelo método recursivo a

partir da seguinte igualdade: BAI X ll = i l BCb . Se R/B(::Ç = 0, k = 0;

'«",a, .«) - (':g:":!)
13

12

# = Quantidade de meses, a partir de x+Á, para se chegar à E;g©;

Bico = Expectativa de sobíevida em meses do Participante na data de concessão do
benefício, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Inválidos, segmentada poí sexo do
participante, aditada para o Plano.

6.1.1.2. Valor Atual do Aporte Extraordinário por Morte de Participante Atino

Individualmente, pma cada Participante Ativo.À o Valor Atual do Aporte Extraordinário
por Morte de PaJdcipante Ativo é calculado por:

13

«cV'.4.AE'M'4t:'q ' il} x

x+m-l

E
h=x+k
E -.,Ex x qÊ"0 x BPM'!t. x («lb-D;HI + 809 x «.I'y-:,)

Onde

qlnJ= probabilidade de um participante válido de idade x falecer antes de completar a
idade x+7, segtnentada por sexo e obtida a partir de modelo multidecremental;

BJ;y\4H4= benefício de pensão de morte de ativo conforme estabelecido no Regulamento
do Planocalculado naidadeó;

é = quantidade de meses fdtantes para a Reserva Individual de BeneHcio Concedido por
Morte de Ativo(R]BCAÉ4Õ se exaurir, obtida pelo método recursivo a partir da seguinte

igualdade: BAP X }: = ;;1;:1;::S. Se RIB(:XÍH# = o, k = o;

# = Quantidade de meses, a partir de x+&, para se chegar à l!:góu;

E=@Ó4 = Expectativa de sobrevida em meses do Participante Falecido na data de concessão
do beneHcio, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Válidos, segmentada por sexo do
participante, aditada para o Plano;

Kla7zJ:Xl= Valor presente atuatial de uma renda mensal unitária temporada de /r meses,
diferida por & meses, paga enquanto pelo menos um dos indivíduos do grupo familiar
estiver vivo;

nla)z:j : Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitalícia, diferida por //
meses, paga enquanto pelo menos um dos indivíduos do gmpo familiar estiver vivo.

V
pá@?y4eq ''Q
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6.1.2. Capitalização

6.1.2.1. Valor Anual do Benefício por Sobrevivência do Assistido (Aposentado
Normal) («.cT:{.BSH.:AAD

Individualmente, pala cada Participante Atino .À o Valor Atual do Benefício
Sobrevivência do Assistido(Aposentado Nomial) é calculado por;

por

«."""--N - «~ * : * «« * («.-:-'* ''' "" * .«-,.',)
Onde:

k = quantidade de meses fdtantes para atingir Ei@@ a partir da idade da aposentadoda a;

E)@@ = Expectativa de sobrevida em meses do Paidcipante na data de concessão do
beneHcio de Aposentadoda Nomlal, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Válidos,
segregada por sexo do participante, aditada para o Plano;

.ia. = Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitalícia, diferida por #/ meses,
paga enquanto o padcipante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo com a tábua
de sobrevivência de válidos segmentada por sexo;

.IC== Va]or presente atuada] de uma renda mensal unitária, correspondente ao benefício
temporário de reversão em pensão, bem como o benefício vitaHcio diferido decorrente da
sobrevivência desse, paga ao beneficiário de pensão do participante que vier a Edecer
durante o período de recebimento da renda mensal vitalícia diferida por // meses.

6.1.2.2. Valor Atual do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido
(Aposentado Nomia])(BAcVAAEMAssAN)

Individualmente, para cada Participante Ativo 1, o Valor Anual do Aporte Exüaordinário
de lvloKe do Participante Assistido(Aposentadoúa Normal) é calculado por:

B.ÜCVAAFMHSSÁNy - BAN X i5 X 70% X a-rE=
13

X Cx:RI

Cx:ãl= Valor presente atuarial de uma renda mensal unitári% , correspondente ao beneHcio

temporada de reversão em pensão, bem como o beneHcio vitalício diferido decorrente da
sobrevivência desse, paga ao beneficiário de pensão do participante, com idade x em meses,
que vier a edecer durante o pedido de recebimento da renda mensal temporada de # meses.

6.2. Benefício Concedido

6.2.1. Assistido em Benefício de Aposentadoria Normal

6.2.1.1. Valor Atual do Benegcio por Sobreüvência do Assistido(Aposentado
Normal) (a.}çBSH.:AZy

Individualmente, para cada Participante Assistido J, o Valor Atual do Benefício
Sobrevivência do Assistido(Aposentado Nomld) é calculado por:

por
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«V'iBS'l-ANJ - Dx '"/V x 809 x (««I'. + 709 x «..C,. )

6.2.1.2. Valor Atual do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido
(Aposentado Normal)(rc1:4M71414ss.,,áJy

Individualmente, para cada Participante Assistido .Á o Valor Atual do Benefício por
Sobrevivência do Assistido(Aposentado Normal) é calculado por;

BclrAÁEM.4ss.'4NJ ' T7 x B''lJV x 70% x Cx:ül

6.2.2. Assistido em Benefício de Aposentadoria por Invalidez

6.2.2.1. Valor Anual do Aporte Extraordinário de Aposentadoda por Invalidez
(VAAEA]«)

Individualmente, para cada Participante Assistido i, o Valor Atual do Aporte Exuaordinário
de Aposentadotia por Invalidez é calculado por:

B.VAHEH4 -:i} xf?H/ü

* IC..i;.- ''" "o%o * *-'i;.J + 8"' * (««-.P -- "" * ««-'i»)l

l

Onde:

é = quantidade de meses fdtantes para a R/B(& se exaulü, obtida pelo método recursivo a

partirda seguinteigualdade: BA/ X Í3 = R BClj Se R/B(4= 0, k = 0;

# = Quantidade de meses, a partir de x+&, para se chegar à l!:Po;

E)Po= Expectativa de sobrevida em meses do Participante na data de concessão do
benefício, obtida a parti da Tábua de Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo do
participante, adotada para o Plano.

6.2.3. Assistido em Beneãcio de Pensão por Morte de Ati\ o

6.2.3.1. Valor Atual do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Ativo
(-zmmõ
Individualmente, para cada Participante Assistido.Á o Valor Atual do Aporte Extraordinário

por Morte de Paidcipante Ativo é cal(:usado por:

,.b'.'lÁE'M'!tv7 BPM'lt« x (-l'y-D;N + 809 x k-j'y-')

Onde:

k = Quantidade de meses Estantes pma a R/B(]\4:4/i acaba, obtida pelo método recursivo

a partir da seguinte igualdade: BP/1/.4t X }; = i;l;:l;::b. Se R/n(:A{ '% = 0, k = 0;

#= Quantidade de meses, a partir de x-F&, para se chegar à l:)g)@;
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1:;@Ó4 = Expectativa de sobrevida em meses do Participante Falecido na data de concessão
do beneHcio, obtida a pal:tir da Tábua de Mortalidade de Válidos, segmentada por sexo do
participante, aditada para o Plano;

7. Expressão de Cálculo das Contribuições

7.1. Contribuição Básica

7.1.1. Contribuição Básica do Participante

Contribuição a ser apartada pelo Participante Ativo Nomial e pelo Participante
Autopatrocinado, decorrente de opção de Participante Atino Normal, de caráter obligatódo e
mensal, correspondente a uma alíquota escolhida pelo Participante e incidente sobre o respectivo
Salada de Participação, con6omie a seguinte expressão:

CB?"t = %Conta x SP

Onde:

%Cona'= Alíquota da Contribuição Básica de responsabilidade do Participante de sua
escolha, dente os percentuais de: 7,5%, 8,0% ou 8,5 %.

SP = Salário de Pal:ticipação: para o Participante Ativo Normal, a parcela da sua Base de
Conüjbuição que exceder o Teta do RGPS, e para o Participante Autopatrocinado, o seu Salada
de Participação vigente no mês anterior ao da data da perda parcial ou total de remuneração.

7.1.2. Contribuição Básica do Patrocinador

Contribuição a ser apartada pelo Pauocinador em favor de cada Participante Atino Nomial,
de caráter obdgatódo e mensal, conespondente a 100%(cem por cento) da Contribuição Básica
do Participante Atino Normal, observado o limite máximo de 8,5%(oito inteiros e cinco décimos
por cento) do Salário de Padcipação do respectivo Participante Ativo Nomlal, con6omie a
seguinte expressão:

CB?ah' B?art

Onde:

CEWarc : Contribuição Básica do Participante Atino Normal

7.2. Contribuição Altemativa

Contribuição a ser apartada pelo Pai:ticipante Ativo Alternativo e pelo Participante
Autopauocinado, decorrente de opção de Participante Ativo Alternativo, de carátet obtigatódo e
mensal, conespondente a uma alíquota escolhida pelo Participante e incidente sobre o respectivo
Salário de Participação, con6omie a seguinte expressão:

CIA/ arc.A.A . %pCOHt:T X SP''l''{

Onde:

%Cona' = Àlíquota da Contribuição Básica de responsabilidade do Participante de sua
escolta, dentre os percentuais de: 7,5%, 8,0% ou 8,5 %.

SP4A= Salário de Participação: para o Participante Atino Alternativo, mediante sua opção,
qualquer valor limitado à sua Base de Contribuição, tendo como mínimo o valor conespondente a
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lO(dez) URP's vigentes no mês da competência, e para o Participante Autopauocinado, o seu
Salário de Participação vigente no mês anterior ao da data da perda parcial ou total de remuneração.

7.3. Contribuição Facultativa

Conuibuição a ser apontada pelo Participante Ativo Normal, pelo Participante Ativo
Altemativo, pelo Participante Autopatrocinado ou pelo Participante Vinculado, sem contrapartida
do Paüocinador, de caráter voluntário, em valor definido livremente pelo Participante, conforme
a seguinte expressão:

rnparc
j j

Onde:

C'8RS ; Valor deânido livremente pelo Participante

7.4. Contribuição de Risco

7.4.1. Contribuição ao Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários(FCBE)

Conuibuição destinada à fomiação do Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários,
de caráter obdgatóíio e mensal, descontada das contribuições básicas dos Participantes Ativos
Normais, ou Autopaüocinado deconente de opção de Participante Ativo Nomia], e
Pauocinadores, confomie a seguinte expressão;

CRÍCBE = %Tx. FCBE x CBi

Onde:

%Tx.FCBE = Alíquota da Contribuição ao Fundo de Cobertura de Benefícios
Extlaordinátios FCBE, estabe]ecida no P]ano de Custeio Anual, resultante do somatório:

%Tx. FCBE Tx.4E.A/ + Tx.AE'À/.Atu + 7x.AE'A{.4ss + TxBS.4 + 7xFOR

7.5. Contribuição Administrativa

7.5.1. Contribuição Administrativa sobre a Contribuição Básica

Contribuição destinada ao custeio adminisuativo, de caráter obdgatótio e mensal,
descontada das contribuições básicas dos Participantes Alvos Nomtais, ou Autopatrocinado
decorrente de opção de Participante Ativo Nomial, e Patrocinadores, confom)e a seguinte
expressão:

C.4dmfa = %Tx. adm x CBJ
Onde:

%Tx. adm = AJíquota da Contribuição Administrativa estabelecida no Plano de Gestão
Adminisuativa -- PGA.

7.5.2. Contribuição Administrativa sobre a Contribuição Altemativa

Contribuição destinada ao custeio adminisuativo, de caráter obdgatóíio e mensal,
descontada das conuibuições alternativas dos Participantes Ativos Aitemadvos, ou
Autopatrocinado decorrente de opção de Participante Ativo Alternativo, confomie a seguinte
expressão:
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C.4dmFA = %Tx. adm x C'4?'rt.M

Onde

C,4fa"-m ; Contribuição Básica do Participante Ativos Alternativo, ou Autopatrocinado
decorrente de opção de PaJ:ticipante Ativo Alternativo.

7.5.3. Contribuição Administrativa do Participante Assistido

Contribuição devida pelo Assistido, de caráter obdgatódo e mensal
respectivo Salário de Participação confom)e a seguinte expressão:

C,4dmfss = %Tx. adm x SP'iss

incidente sobre o

Onde:

SP'4ss

continuada.
Salário de Participação: para o Assistido, o seu respectivo benefício de prestação

7.5.4. Contribuição Administrativa do Participante Cancelado

Contribuição devida pelo Participante Cancelado com recursos
descontada desse saldo, definida confomie a seguinte expressão;

mantidos no Plano

C.Admf'"' = c.4dmf'"'

Onde:

c.4dmf"c = Contribuição Administrativa do Participante Cancelado, descontada dos
saldos da RAP e RAS mantidos no Plano, estabelecida no Plano de Gestão Adminisüadva -- PGA.

8. Dos Perfis de Investimentos

As regras para a operacionalização dos Perfis de Investimentos, especialmente em relação
à definição dos Peras de Investimentos, aos prazos para opção por parte dos Participantes, assim
como os intervalos de alocução dos recursos garantidores conespondentes às reservas individuais
em cada catteiM, estão contempladas em Manual Técnico, de modo que o saldo de conta do
participante ')' pode ser expresso pela seguinte fomiulação:

sc} = Pli''
Onde:

Sq = somatório das contas individuais mantidas em nome do participante j no instante t;

plyn = parcela dos recursos alocados no peínl de investimentos n em nome do participante

9. Metodologia de cálculo para apuração e evolução mensal das provisões matemáticas

9.1. Benefícios a Conceder

As Provisões Matemáticas de BeneHcio a Conceder estão divididas em individual e coletiva

de acordo com a natureza do respectivo poítíóho passivo. Mensalmente, as provisões são
atualizadas pelo método de recorrência(acrescidas das contribuições recebidas e das rentabilidades
do atino e deduzidas dos benefícios pagos) e anualmente são recalcuJadas com as fomiulações
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matemáticas aqui apresentadas. O recálculo das provisões matemáticas poderá ser efetuado em
uma periodicidade menor, caso o atuádo julgue necessário.

9.1.1.Individuais

As provisões individuais são divididas em Reserva Acumulada pelo Participante(RAP) e
Reserva Acumulada Suplementar(RAS), sendo mensuradas nas seções 9.1 .1.1 e 9.1.1 .2 adiante

Reserva Acumulada pelo Participante(RAP)

Corresponde ao somatório da Conta Participante(CPAR'l) e da Conta Patrocinador
(CPATR) de cada Participante Atino do Plano:

9.1.1.1.

PMB.4C(R.4P) =

Qt.Atípos

:
./=1

(CLARO + cpar4)

Onde:

QtAtivos = Quantidade de Participantes ativos

A expressão da provisão acima é genérica, apresentando particularidades dependendo do
tipo de participante em questão, os saldos das contas CPART e CPA'rR podem ser nulos.

9.1.1.2. Reserva Acumulada Suplementar(RAS)

Individualmente, para cada Participante Atino.À corresponde ao somatório dos saldos da
Conta de Conuibuições Alternativas(CCA), Conta de Contribuições Facultativos(CC8, Conta de
Recursos Portados de EAPC(CRIA) e da Conta de Recursos Podados de EFPC(CRPF) de cada
participante atino do Plano;

PMB'IC(RAS) - EF:'I""' CC j + CC8 + eRrA + CEPA

A expressão da provisão acima é genérica, apresentando particularidades dependendo do
dpo de participante em questão. Dessa forma algumas parcelas da PMBAC(RAS) podem ser nulas
(pide regras do Regulamento do Plano).

9.1.2. Coletivas

As provisões coletivas referem se às Reservas Matemáticas de Benefícios a Conceder
necessárias para cobertura dos beneHcios estruturados na modalidade de Benefício Deânido e no
Regime de Capitalização, píoüdos pelo Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários
(FCBE), q«ãs sejam;

Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido(AEMAss);
e Benefício por Sobrevivência do Assistido.

e

As fórmulas de cálculo dos itens acima descritos estão apresentadas adiante em subitens
desta seção.

O Aporte Extraordinário de Aposentadolia por ]nva]idez(AEA]) e o Aporte
Extraordinário por Morte do Paí.ticipante Ativo Nomial e do Participante Autopatrocinado
(AEMAt) estão esuutuíados no regime íinanceko de Repartição de Capitais de Cobertura,
portanto, sem constituição de Provisões Matemáticas de BeneHcios a Conceder. d
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9.1.2.1. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido(AEMAss)

Individualmente, pala cada Participante Ativo Nomialy a Provisão Matemática de Beneãcio

a Conceder pala Aporte Exuaoídinálio de Participante Assistido -- PMBÁC(ÁEM.4ss)/ é
calculada por:

PMl?AC(.AEMAss)/ = aAcyHÁFMAssANy

A provisão matemática total PA{B.4Cé41?M.4ssJ se expressa pelo somatório de todas
proúsões individuais:

Qt:Atívos

PMBAC(HFMAss) = PMBAC (AEMAss) j

9.1.2.2. Beneãcio por Sobrevivência do Assistido

Individualmente, para cada Participante Atino Normal .À a Provisão Matemática de
Benefício por Sobrevivência do Assistido -- PMBdC(BSA)j é calculada por:

PMBÁC(BSA)j = B..lcyABS-4.,4N/
QtÁt:luas

PMBaC(BS.4) = PMB 4C(BSA)j

9.2. Benefícios Concedidos

As Provisões Matemáticas de Benefí(:ios Concedidos estão diüdidas em individual e

çoletiva de acordo com a natureza do respectivo ponfólio passivo. Mensalmente, as provisões são
recalculadas com as formulações matemáticas aqui apresentadas.

9.2.]..Individuais

As Provisões Individuais de Benefícios Concedidos estão divididas nas seguintes categorias

Reserva Individual de Benefício Concedido Nomial(RIBCN);
Resewa Individual de Benegcio Concedido de Invalidez(RIBC]);
Reserva IncHvidual de Benefício Concedido por Morte do Participante Atino Nomlal
e do Pal:ticipante Autopauocinado( RIBCMAt);
Resewa Individual de Benefício Concedido por Morte do Participante Assistido
(RIBCMAss);
Reserva Individual de BeneHcio Concedido Suplementar(l1IBCS).

As fórmulas de cálculo dos itens acima descritos estão apresentadas adiante em subitens
desta seção.

9.2.1.1. Reserva Individual de Benefício Concedido Nomial(RIBCN)

Corresponde ao somatório da Reserva Individual de BeneHcio Concedido Normal
RIBCN de cada participante em benefício de Aposentadoda Nomial do Plano:
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PMBC(RIBCN)

QtPBAN

: («--'~:)
j=t

Onde:

QtPBAN Quantidade de participantes em Benefício de Aposentadoria Normal

Reserva Individual de Benefício Concedido de Invalidez(RIBCI)

Corresponde ao somatório da Reserva Individual de Benefício Concedido de Invalidez
(llIBC]) de cada Participante em benefício por invalidez do Plano:

9.2.1.2.

QtPBI

PMBC@IBCD ; >1 (mBCÇ)
l/

Onde:

QtPBI Quantidade de participantes em Benefício por Invalidez

9.2.1.3. Reserva Individual de BeneHcio Concedido por Morte do Participante
Ativo Nomtal e do Participante Autopatrocinado(RIBCMAt)

Corresponde ao somatório da Reserva Individual de Benefício Concedido por Morte do
Participante Ativo Nom)a] e do Participante Autopatrocinado(IUBCMAt) de Beneficiário em
benefício por morte do Participante ativo do Plano:

PMBC(RIBCMAt) =

QCPBMAt

>l (RIBCMAy)

Onde:

QtPBMAt Quantidade de participantes em benefício por morte do participante ativo

9.2.1.4. Reserva Individual de Benefício Concedido por Morte do Participante
Assistido (RIBCMAss)

Corresponde ao somatório da Reserva Individual de Benefício Concedido por Morte do
Participante Assistido(RIBCMAss) de beneficiado em benefício por morte do Participante
Assistido do Plano:

PMBC(RIBCMAss)

QtPBMAss

: ("'BCMA;y)

Onde

Qd)BMAss
Assistido.

Quantidade de participantes em benefício por morte do Participante

Reserva Individual de Benefício Concedido Suplementar(RIBCS)

Conesponde ao somatório da Reserva individual de Benefício Concedido Suplementar
(RIBCS) de Assistido em benefício suplementar do Plano:

9.2.1.5.
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PMBC(RIBAS)

QtPBS

: (~-':,)
Onde:

QÜ'ss Quantidade de participantes em beneHcio suplementar

9.2.2. Coletivas

As provisões coletivas referem-se às Reservas Matemáticas de Benefícios Concedidos
necessárias pma cobenua dos benefícios estmturados na modalidade de Benefício De6nido,
providos pelo Fundo de CobeMira de Benefícios Extraordinários(FCBE), quais sejam:

Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez(AEA]);
Aporte Extraordinário por Morte do Palücipante Ativo Normal e do Participante
Autopauocinado (AEMAt);

Aporte Extíaordinádo por Morte do Participante Assistido(AEMAss);
Benefício por Sobrevivência do Assistido.

As fómlulas de cálculo dos itens acima descritos estão apresentadas adiante em subitens
desta seção.

9.2.2.1. Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez(AMAI)

Individualmente, para cada Assistido por Invalidez.À a Provisão Matemática de Benefício

Concedido para Aporte Extraotdinádo de Aposentadoria por Invalidez PMBC(ÁEÁ/)/ é
calculada por:

PMBC(ÁEA/)/ = «y /J

A provisão matemática tota] PMBC(AEB]) se expressa pelo somatório de todas provisões
individuais:

PMBC(AMAI)

QtPartBI

:l pvBcalr'ioj
/=1

Onde

QtPattBI Quantidade de assistidos em Benefício por Invalidez com direito ao AEAI

9.2.2.2. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Ativo Normal e do
Participante Autopatrocinado(AEMAt)

Individualmente, para cada Beneficiário por Morte de Participante Ativo .À a Provisão
Matemática de Benefício Concedido pala Aporte Extraordinário por Morte do Participante Ativo
Normal e do Participante Autopatrocinado -- PMBC( 4FMÁt)j é calculada por:

PMBC(.4EM.At)j = .,yAAEMAt«F

A provisão matemática total PMBC(AEMAt) se expressa pelo somatório de todas
provisõesindividuais:

W
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PMBC(AEMAQ

QtBenÀf.4c

: PMBC(.AEMAt)j

Onde

QtBenMAt
AEMAt.

Quantidade de grupos de beneficiários por morte de atino com direito ao

9.2.2.3. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido(AEMAss)

Individualmente, para cada Beneficiário por Morte de Participante Assistido.Á a Provisão
blatemática de Benefício Concedido para Aporte Extraordinário por Morte de Participante
Assistido -- PMBC(.4FMAss)j é calculada por:

PJlÍBC(AEM4ss)j = acy/idEM.'lss-'4/Vj

A provisão matemática total PMBC(AEMAss) se expressa pelo
pmvisões individuais:

somatório de todas

PMBC(AEMAss) =

QtBenMÁss

PMBC(.AEMAss)j

Onde:

QtBenMAss
aoAEMIAss.

Quantidade de grupos de beneãciádos por morte de assistido com direito

9.2.2.4. Benefício por Sobrevivência do Assistido

Individualmente, para cada Assistido.À a Provisão Matemática de Benefício Concedido para

Benefício por Sobrevivência do Assistido PMBC(l?SA)j é calculada por;

PMBAC(BSnj Bcl/ABSÁ.ÁN/

9.3. Fundo de Oscilação de Risco

O Fundo de Oscilação de Risco(FOR) tem seu custeio definido no Plano de Custeio Anual
de acordo com o estabelecido nesta Nota Técnica Amatial e é destinado à cobertua de riscos

deconentes de desvios das hipóteses adotadas nas avaliações atuariais, cuja finalidade é minimizar
a possibiHdade de desequiHbrio atuarial do FCBE. Assim, a critério do Anuário do Plano, caso o
FCBE se mostre insuficiente pma honrar seus compromissos apurados na avaliação atuarial anual
recursos do Fundo de Oscilação de Risco podem ser transferidos pala o FCBE.

10. Expressão de cálculo dos valores de Resgate de Contribuições, Portabilidade e
Benefício Proporcional Diferido

lO.l.Resgate de Contribuições

O Resgate de Contribuições será detemlinado, a partir do saldo de suas contas individuais
conforme expressão seguinte:

@Resgate de Contribuições = CPÁRT + ct% x CP 4TR + R 4S
Onde:
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CPART = Saldo acumulado na Conta Participante;

CPATR = Saldo acumulado na Conta PaUocinador

RAS Reserva Acumulada Suplementar

a% = Percentual não cumulativo, apresentado adiante, dependente do tempo de ÍMação
do Participante:

Fonte: Regulamento do Plano.

O Partidpante poderá ainda, caso se aplique, resgatar os valores portados constituídos em
plano de previdência complementar administrado por Entidade Aberta de Previdência
Complementar(EAPCD ou sociedade seguradora, acumulados na respectiva Conta de Recursos
Portados de liAPC (CRIA).

O valor correspondente ao Resgate será quantificado na data de cessação das contribuições
para o Plano, passando a ser atualizado com base na última cota disponível na data do pagamento,
sendo garantida no mínimo a cota do último dia do mês anterior ao do pequei-imento.

l0.2. Portabilidade

Será considerado direito acumulado pma fins de Poítabihdade o saldo acumulado nas
contas individuais dos Participantes, confomle a expressão seguinte:

Portabilidade = R.4P + RÁS

Onde

RAP = Reserva Acumulada em nome do Participante, composta pela Conta Participante
(CPAR:l) e pela Conta Patrocinador(CPAm);

RAS= Reserva Acumulada Suplementar.

Os saldos das resewas serão apurados na data de cessação das contribuições para o Plano.
Na hipótese de Portabilidade após opção pelo Benefício Proporcional Diferido e antes da
concessão da Aposentadoda Nomial ou do Benefício Suplementar, conforme o caso, os saldos
serão apurados na data do protocolo na Entidade do requerimento da PoKabihdade.

O direito acumulado seta atualizado com base na última cota disponível na dau do
pagamento, sendo gmantida no mínimo a cota do último dia do mês anterior ao do requerimento.

l0.3. Benefício Proporcional l)aferido

O benefício decorrente da opção pelo instituto do beneHcio proporcional diferido será
calculado na data em que o Participante Vinculado adngk a elegibiHdade ao beneHcio, considerando
para tanto o saldo da conta individual, já considera a dedução do custeio das despesas
administrativas do período de difetimento. @
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No caso de falecimento do Participante Vinculado, ou na hipótese do Participante

Vinculado se tornar inválido, o saldo da respectiva Reserva Acumulada pejo Participante RAP e
da Reserva Acumulada Suplementar -- RAS, confomle o caso, será pago em parcela única, ao
Participante ou a seus Beneâciários, cessando todos os compromissos do Plano para com o
Participante e seus respectivos Beneficiários e herdeiros legais

11. Expressão de cálculo da taxa anual de contribuição do Patrocinador e dos
Participantes

A taxa de contribuição do Patrocinador corresponde a 100%(cem por cento) da Taxa de

Contribuição do Participante Ativo Nom)al, observado o limite máximo de 8,5%(oito inteiros e
cinco décimos por cento) do Salada de Participação do respectivo Participante Ativo Nomial.

A taxa de contribuição do Participante Ativo Normal e do Participante Autopatrocinado,
decorrente de opção de Participante Ativo Nomial, de caíáteí obrigatório e mensal corresponde a
uma alíquota escolhida pelo Participante e incidente sobre o respectivo Salário de Participação.

Anualmente, o Plano de Custeio defiil&á o custo de cada uma das parcelas do Fundo de
Cobertura de Benefícios Extraordinários(FCBE>. Nesta seção, serão apresentadas as expressões
de cálculo de cada parcela do FCBE.

ll.l.Expressão de cálculo da taxa anual de contribuição do Fundo de Cobertura de
Benefícios Extraordinários(FCBE)

11.1.1. Valor Anual da Folha de Salários

A expressão de cálculo do Valor Anual dos Saladas Futuros(VASO para cada participante
ativoJ é dada por;

r4sB = )1 ph ' x a.,pü) x sph

Onde:

1,':4JF = Valor Atual do Salário de Participação Futuro do participante.À

JP] = Salário de Participação do Participante Atino Normal, ou Participante
Autopauocinado decorrente de opção de Atino Normal, na idade h.

O Valor Anual da Folha de Salááos(VAFS) se expressa pelo somatório de todas VASF
individuais:

Qt.At:avos

>l «"õ
j=t

11.1.2. Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez(AEAI)

A expressão de cálculo da Taxa Anual pua o AEAI é dada por:

7'r4 F4 1 . .,lrdAFA/ -- SFCBE(.4FJ41)

@
Onde:

SFCBE(AE.AD = Saldo do FCBE destinado ao AMAI na data da avaliação;
Pãgjga24dc44
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FS Folha salarial projetada no ano

11.1.3. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Atino Normal e do
Participante Autopattocinado(AEMAt)

A expressão dc cálculo da Taxa Anual para o AEMAt é dada poí:

Tx.4EMAtv = BAcyA4EM4n -- SFCBE(AEMAt)

Onde:

SFCBE(AEMAt) = Saldo do FCBE destinado ao AEMAt na data da avaliação

11.1.4. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido(AEMAss)

A expressão de cálculo da Taxa Anual para o AEMAss é dada por:

Tx4 FM4 ss = !41y

11.1.5. BeneHcio por Sobrevivência do Assistido(BSA)

A expressão de cálculo da Taxa Anual pua o BSA é dada por

FxBS4 . aAclrABS4JNJ

11.1.6. Fundo de Oscilação de Risco

A Taxa para o fundo de oscilação de risco é igual a zero

11.2.Expressão de cálculo da taxa anual de contribuição do Participante

A taxa de contribuição do Participante Ativo Nomial e pelo Participante Autopauocinado,
decorrente de opção de Participante Ativo Nomlal, de caráter obdgatódo e mensal
correspondente a uma aHquota escolhida pelo Participante e incidente sobre o respectivo Salátia
de Partidpação.

11.3.Expressão de cálculo da taxa anual de contribuição do Patrocinador

A taxa de contribuição Patrocinador, correspondente a 100%(cem por cento) da Taxa de
Contribuição do Participante Ativo Nomial, observado o limite máximo de 8,5%(oito inteiros e
cinco décimos por cento) do Salada de Participação do respectivo Participante Atino Normal.

12. Fundos Providenciais

Confomle disposição regulamentar, são mantidos os seguintes fundos previdências no
Plano.

12.1.Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários(FCBE)

FinaHdade: Fundo de natureza coledva destinado à cobertura dos compromissos do Plano
relativos ao Aporte Exuaordinádo de Aposentadoda por InvaHdez AMAI, Aporte Exuaordinálio
por Morte do Participante Atino Normal e do Participante Autopatrocinado -- AEMAt, Aporte
Extraordinário por Morte do Participante Assistido -- AEMAss e Benefício por Sobrevivência do
Assistido. $
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Regras de constituição e atualização de valores: O FCBE é constituído pelas

contribuições estabelecidas no Plano de Custeio Anual; pelas reversões do Fundo de Recursos não
Resgatados; pelas uansferências das importâncias reguladas a título de externalização de risco
contratados com a seguradora; e, pelas üansferências de repasse de excedente de resultado
confomie contrato de prestação de serviços com a seguradora. Os recursos mantidos no FCBE
são atualizados mensalmente pela variação da cota patrimonial do Plano.

Regras de reversão de valores: Os recursos do FCBE serão utilizados, sempre que
necessário, para custeio dos beneHcios definidos no item de finalidade.

12.2. Fundo de Recursos não Resgatados(FRR)

Finalidade: Fundo destinado a alocução dos recursos de saldo não resgatados da CPATR
quando da opção pelo instituto de Resgate e de saldos remanescentes das contas individuais de
benefícios concedidos extintos.

Regras de constituição e atualização de valores: Constituído por recursos não
contemplados no direito do Participante que perdeu o vínculo ficcional e optou pelo instituto do
Resgate, e pelos saldos remanescentes das contas individuais de Participantes ou de Assistidos cujos
benefícios se extinguiram pela inexistência de Beneficiados e que não sejam reivindicados por
eventuais herdeiros legais, nos tempos deste Regulamento. Os recursos mantidos no FCBE são
atualizados mensalmente pela variação da cota patrimonial do Plano.

Regras de reversão de valores: Os recursos oriundos do Fundo de Recursos não
Resgatados serão transferidos, anualmente, ao Fundo de Cobemua de Benefícios Extraoídináiios

FCBE

Mletodologia de atualização dos valores, incluindo as regras de atualização de
benefício proporcional diferido

A metodologia de atualização dos valores de todos os benefícios oferecidos pelo Plano,
inclusive dos Institutos, foi descrita mais detalhadamente em cada seção espedâca desta Nota
Técnica.

13

O valor da cota do Plano é calculado diariamente pela seguinte expressão:

Obrigações em Cotas
Qtde de Cotas

14. Metodologia de cálculo para apuração de perdas e ganhos atuariais

As contas individuais do Plano apresentam proteção integral contra o surgimento de
desequiHbdos atuadais, tanto na Fase de acumulação de poupança(fase laborativa) quanto na fase
de usufruto de benefícios (fase individual). Os dkeitos de qualquer Participante ou Beneficiado
estarão sempre expressos em quotas. Se o mercado l)ão 6zer os haveres gestarem riqueza nova no
dano esperado, haverá uma redução do valor da quota e uma consequente redução no valor de
todos os beneHcios atuais e futuros a serem pagos em moeda corrente. Como se trata de portfólios
individuais, não mutualistas, também não produz déficit atuarial para o Plano em virtude de
variáveis biométdcas e demográficas. As discrepâncias observadas em relação às premissas atuadais
adotadas pelo Plano repercutirão somente nos recursos das contas coletivas

As obrigações coletivas poderão vir a desenvolver déficits ou superávits atuadais, caso as
hipóteses biométricas, demográficas, económicas e financeiras utilizadas no Plano não venham a
se conâmiar. Dessa forma, as provisões matemáticas calculadas pelo atuário, relativas a esses
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portí6]ios, poderão não estai adequadamente cobertas por valores constantes do ativo do Plano, o
que acarretaria o surgimento de ganhos ou perdas atuatiais desses poítfólios.

Os ganhos e perdas atuariais destes portfólios são apeados pela diferença enfie o valor
teórico das provisões matemáticas(obtido pelo método de reconência) e as provisões matemáticas
efetivas(calc«fadas na avaliação anui.

O valor do Paüimânio Social do Plano é apurado pela seguinte equação:

PS = At - ExOP -- EXCont

Onde;

,4/ = Atino total do Plano

ExOP = Exigível Operacional contabilizado pelo Plano;

EXCo#f = Exigível Conthgencial contabilizado pelo Plano

O valor do Património de Cobertwa do Plano é apurado pela seguinte equação

PCP = PS -- Fada -- Flnv -- FPrev

Onde

1)5 = Patíimânio Social

Fç4é&z7 = Fundo Administrativo

H#p = Fundo de ]hvestimentos

rPmp = Fundos Prevídenciais

O valor das obrigações do Plano agrega duas modalidades: as contas individuais,
constituídas na modalidade Contribuição Definida, e as contas coletivas, calculadas na modalidade
Benefício Dehiido. Para apuração do resultado do Plano, deve ser considerada apenas a parcela
do PCP que dá cobertura aos benefícios das contas coletivas, ou Patíimânio de Cobertura do Plano
-- BD, confom)e fomiulação abaixo:

PCPno = PCP--Clnd

Onde

P(:P= Pattimânio de Cobertwa do Plano

(:l»d = Contas Individuais, equivalente ao somatório das Reservas Acumuladas pelo
Participante -- RAP, pela Reserva Acumulada Suplementar -- RAS, pela Reserva Individual de
Benefício Concedido Normal -- RIBCN, pela Reserva Individual de BeneHcio Concedido de
Invalidez -- RIBCI, pela Resewa Individual de BeneHcio Concedido por Morte dc Participante
Alvo Nomial RIBCMAt, pela Reserva Individual de Benegcio Concedido por Morte do
Participante Assistido -- RIBCMAss e pela Reserva Individual de Benefício Concedido Suplementar

RIBCS

O resultado do Plano se dá pela diferença enfie o Pattimânio de Cobemua do Plano -- BD
e o valor anual das obrigações futwas, confomie cálculos individuais apresentados no item 6 e
totahzados no item 9. A seguinte expressão sintetiza a apwação do valor do resultado: W
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Resultado = PCPBD -- CCo!

Onde:

P(:Pn = Patlimânio de Cobertura do Plano - BD;

CCa/ = Contas Coletivas, apuradas pelo somatório da Provisão Matemática de Benefícios

a Conceder para Aporte Extraordinário por Morte de Participante Assistido J;y\éB,4(:?14FÀ/ÁssJ e
para BeneHcio por Sobrevivência do Assistido -- i;Ut4B,4CPSUy; da Provisão Matemática de
Benefícios Concedidos para Aporte Exuaordinátio de Aposentadoria por Invalidez
PA4BCémÇi, Aporte Exüaordinário por Morte do Participante Adio Nomial e do Participante
Autopaüocinado total PWBcé4a/bíH/9, Aporte Extraordinário por Morte de Participante
Assistido PA4BCé4EÀÍAxJ e Benefício por Sobrevivência do Assistido -- l;UtíBCP.S:Jy.

15. Descrição e detalhamento referente à contratação de segwo para cobertura de iscos

A Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Executivo FUNPRESP EXE, celebrou, por meio de licitação, contrato de prestação de serviço
junto à empresa seguradora para o compartilhamento de risco.

Os riscos compartilhados com a seguradora são de duas espécies: os riscos relativos a morte
ou invalidez cobertos pelo FCBE, e, os riscos relativos a morte ou invalidez cobertos pela Parcela
Adicional de Risco (I'AR)

15.1.Seguro para Riscos Cobertos pelo FCBE

O seguro conuatado compreende o compartihamento parcial do valor do Aporte
Exuaordhádo, de acordo com o Limite de Perda estabelecido no contrato Junto à seguradora

15.1.1. Risco de Morte

A expressão de cálculo do prêmio individual relativo ao risco de morte do Participante
Ativo Normal é dada pela seguinte fomiulação:

q(m) . CapSegjm) X %tXXm)

Onde:

CapSegjmJ = Capital Segurado individual relativo ao risco de morte do participante Ativo
Normal.À expresso por:

capseg(") = máxlB.y'.A.A.FÀ{.4t'p. -- Z,P: 0 1

Z,P= Limite de Perda estabelecido em conüato junto à seguradora

%taj") = Preço relativo ao risco de morte do Participante Atino Normal.À tabelado por
idade.

A contribuição total, apurada mensalmente, encaminhada à seguradora é equivalente ao
somatório dos prêmios individuais relativos ao risco de morte, con6omie a seguinte expressão:

'd"'
Qt.Atívos

E
j=t W
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15.1.2. Risco de Invalidez

A expressão de cálculo do ptêmio individual relativo ao !isco de invalidez do Participante
Atino Nomial é dada pela seguinte fomiulação:

e© = capsegjo x a%otXJ©

Onde:

CapSeg(iD = Capital Segurado individual relativo ao risco de invalidez do participante

Ativo Nomla].Á expresso por:

CapSegjí) = max]BcyAAFA/Í -- l,P; 0]

l,P = Limite de Perda estabelecido em contrato junto à segwadora.

%tx(1) = Preço relativo ao risco de invalidez do Participante Ativo Normal./. tabelado por

idade.

A contribuição total, apurada mensalmente, encaminhada à seguadora é equivalente ao
somatório dos prêmios individuais relativos ao risco de invalidez, conforme a seguinte expressão:

rD(i) .

QC.ACÍvos

:
/=1

15.2. Seguro para Cobertura da Parcela Adicional de Risco(PAR)

O seguro conuatado compreende o compattilhamento de 100% do valor da Parcela
Adiciona[ de Risco, deânida hvfemente pe]o Participante Ativo Nomla], Ativo Alternativo,
Autopauocinado, Vinculado ou Assistido.

15.2.1. Risco de Morte

A expressão de cálculo do prêmio individual relativo ao risco de morte do Participante
Ativo Normal, Ativo Alternativo, Autopaüocinado, Vinculado ou Assistido é dado pela seguinte
fomiulação:

PÁRfm) X %tx. ''lR(m)

Onde:

P.4RÍm)= Parcela Adiciotaal de Risco relativo ao risco de morte do padcipante .Á
estabelecido liwemente pelo participante no ato de contratação.

%tIrAR(m) : Preço relativo ao risco de morte do Participantes, tabelado por idade.

A contribuição total, apurada mensalmente, encaminhada à seguradom é equivalente ao
somatório dos píêmios individuais relativos ao risco de morte contratados via PAR, confomie a
seguinte expressão:

W
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CRPÁP(m)

QtParticípantes

>. q"'(m)
./=1

15.2.2. Risco de Invalidez

A expressão de cálculo do prêmio individual relativo ao risco de invalidez do Participante
Ativo Normal, Ativo Alternativo, Autopatrocinado,Vinculado ou Assistido é dado pela seguinte
formulação:

8PARm . PARto x %tifo

Onde:

PARI') = Parcela Adicional de Risco relativo ao risco de invalidez do participante .Á
estabelecido livremente pelo participante no ato de contratação.

%tJcJPAK(i) : Preço relativo ao risco de invalidez do Participante./, tabelado por idade.

A conta-ibuição total, apurada mensalmente, encaminhada à seguradora é equivalente ao
somatório dos prêmios individuais, confomle a seguinte expressão;

QtPartícípant:es

CRTARU ; )' DP4R(i)
'j

15.3. IExcedente de Resultado

Confomle disposição conüatual, a cada final de exercício, será apurado o excedente de
resultado relativo ao contrato de seguro. O valor equivalente a 50% deste excedente será uansferido
da seguradora para a FUNPRESP-EXE, e alojado no Fundo de CobeHuía de Benefícios
Extraordinários-FCBE do Plano. A metodologia de cálculo do Repasse de Excedente de Resultado
é dada pela seguinte expressão:

RER =lrcR -(s/+oÁ +/o /?JV)] x 50%

Onde:

TCR = Total das contribuições do exercício anterior pam os riscos de morte e invalidez,
dos participantes Atino Normais a título de externalização do risco coberto pelo FCBE. Expresso
por

rc = cxl") + Crio

S/ = Sinistros pagos e pendentes, acrescidos da variação do IBNR conforme percentual
de6ddo pela Circular SUSEP n'448/2012. ou eventual normativo que venha a substitui-la;

Z)A= Despesas administrativas do exercício anterior;

/l) = Impostos Diretos vigentes(PIS/COXINS);

RN= Resultados Negativos referentes a períodos anteriores ainda não compensados, se
existuem.

d
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16. Expressão e metodologia de cálculo dos fluxos de contribuições e de benefícios
projetados

As expressões de cálculo dos fluxos de contribuições e de beneHcios são apresentadas

confomle o regime ânanceiío em que estes são avaliados.

16.1.Fluxo de Conuibuições

16.1.1. Contribuição Básica do Participante

Individualmente, para cada Participante Ativo Nomial ou Participante Autopaüocinado,
decorrente de opção de Participante Ativo Nomial./. o Valor do Fluxo de Contribuição Básica do
Participante no tempo / é calculado por:

tP: XCB;"'
Onde

/ época em meses, enfie a idade x e a;

16.1.2. Contribuição Básica do Patrocinador

]hdividualmente, para cada Participante Ativo Nomlal ou Participante Autopatrocinado,
deconente de opção de Participante Ativo Nomial.Á o Valor do Fluxo de Contribuição Básica do
Pauocinador no tempo / é calculado por:

FlxCBc .p. x cq'"
Onde

/ época em meses, enfie a idade x e a;

16.1.3. Conuibuição Alternativa do Participante

Individualmente, para cada Participante Ativo Aiternadvo ou Participante
Autopatrocinado, decorrente de opção de Participante Atino Alternativo.Á o Valor do Fluxo de
Contribuição Alternativa no tempo r é calculado por:

FZxC'l.=ããx .P, XC#"'"
Onde:

f época em meses, entre a idade x e 4

W
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16.2. Fluxo de Benefícios a Conceder

16.2.1. Benefícios na Modalidade Benefício Definido

16.2.1.1. Regime de Capitais de Coberttua

16.2.1.1.1. Fluxo do Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez
(«..n;:AEM)

Individualmente, para cada Participante Ativo.É o Valor do Fluxo do Aporte Extraordinário
de Aposentadotia por Invalidez no tempo / é caladado pela soma dos fluxos referentes ao
pagamento do benefício de Aposentadoda por Invalidez, assim como o benefício por
sobrevivência decorrente desse, e os fluxos referentes ao pagamento do benefício de pensão por
morte do assistido inválido, dado por:

B..!cFZxAEA/t = e..lêFZxÁEA/t + B,.iêFZx.4FH/r + B gFlxZ4J?Á/c

Sendo o fluxo referente ao pagamento do benefício de Aposentadoda por Invalidez, assim
como o benefício por sobrevivência deconente desse, dado por:

BAêFZxHF4/t = 13 x q(0 x .P(0 x F% x Bd/*

Onde:

r= época em meses, entre a idade x+& e a(í)

F%=80% se / > x+ExP119; 100% senão

Sendo o fluxo referente ao pagamento do benefício de Pensão por More do Participante
Assistido em Benefício por Sobrevivência do Assistido em Aposentadoria por Invalidez no tempo
fdado por:

B..IÊFZx.4EH/, =

t
= i.2 x Çf) x Fxp(í)Px ) x 80% x 70% x F% x BH/.

X >. u-FW(i)Px+F«P(i) X q:m) X u.E.P(Í)P?Z=:=P
u=ExP(Í)

Onde:

f = época em meses, entre a idade x+E:@Ó29 e a(i);

#%=80% se / > /f+EiPfhJ; 100% senão

Sendo o fluxo referente ao pagamento do benefício de Pensão por Mole do Participante
Assistido em Aposentadotia por Invalidez no tempo fdado por:

B.aãFZxAE 4/t == 15 X qli) X 70% X P% X B.4/x X }. u-FW(i)Px ) X q(mt) X .P77:=

t

u=0

Onde:

f = época em meses, enfie a idade x e x+E;9Óly;
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F%=80% se / > +E g}(@; 100% senão

16.2.1.1.2. Fluxo do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Ativo
(«,dl,-AEMAt)

Individualmente, para cada Paídcipante Atino./. o Valor do Fluxo do Aporte Exüaoldinádo
por Morte do Participante Atino no tempo /é calculado por:

B..lcFixHEMÁtt ' :i} x q!'t) x P% x BPM 4Cr x cP9z=::?

Onde:

/= época em meses, entre a idade x e co(a)

p%= 80% se f > x+E)P13ç); 100% senão.

16.2.1.2. Regime de Capitalização

16.2.1.2.1. Fluxo do Benefício por Sobrevivência do Assistido em Aposentadoria
Normal («.dKBS.{/\)

Individualmente, para cada Partidpante Ativo .Ã o Valor do Fluxo do Benefício por
Sobrevivência do Assistido em Aposentadotia Nomia] no tempo fé calculado pela soma do fluxo
de pagamento do benefício por sobrevivência e o fluxo referente ao pagamento do benefício de
pensão por monte do assistido, dado por;

BACFlxBSANt = BA}FlxBSANt + B/éFlxBSANt

Sendo o fluxo referente ao pagamento do BeneHcio por Sobrevivência do Assistido em
Aposentadoda Nomlal dado por:

B.4âFZxBSANt = 1; x tp, x 80% x BHNx

Onde:

f= época em meses, posterior a idade a+E:@(4;

Sendo o fluxo referente ao pagamento do benefício de Pensão por Morte do Participante
Assistido em Benefício por Sobrevivência do Assistido em Aposentadotia Nomial no tempo /dado
por;( ]

B êFZxBSÁNt = 13 X a+Bw(a)-=Pr X 80% X 70% X F% X BdArx

k=a+Exp(a)-x

t

X k--(a+Exp(a)-x)Px+Exp(a) X qErn) X k.(a+Exp(a)-x)P?2:D

Onde:

f = época em meses, entre a idade ú+E:@fad e co(a)

F%= 80% se / > É+n)@(xg; 100% senão.

W
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16.2.1.2.2. Fluxo do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido em
Aposentadotia Nomla[(aac;]U[M=4dAss.4]\0

Individualmente, para cada Participante AtivoJ, o Valor do Fluxo do Aporte Extraordinário
por Morte do Participante Assistido em Aposentadoria Normal no tempo / é calculado por:

B.4cFZxÁZ?M.4ss.4N,= :ii x 70% x P% x B.4Nx x
z=a--x

\'
,Pr X q, X ,]2)2n

Onde:

f = época em meses, entre a idade a e a(.)

F%= 80% se / > i(+Z)?fy; 100% senão.

16.2.2. Benefícios na Modalidade Contribuição Definida

16.2.2.1. Fluxo do Benefício de Aposentadotia Nomial(zud:1l=.4.?\D

Individualmente, para cada Participante Atino .À o Valor do Fluxo de Aposentadoda
Normal no tempo /é calculado por:

13

eAcFZxÁNe = :iÍx tPx x l?ÁNr
Onde:

/ época em meses, enfie a idade a e a+ E=@f4

16.2.2.2. Fluxo do Beneficio de Aposentadoria por Invalidez(aud:ll=.{4

Individualmente, para cada Participante Alvo.À o Valor do F'luxo de Aposentadoria por
Invalidez no tempo / é calculado por:

13

BAcFZxAlt = Í! x ql'J x .PI'J x B.41,

Onde:

f = época em meses, ergue a idade xe x"+&;

é = quantidade de meses Estantes para a R/B(4 se exaurir, obtida pelo método recursivo a

partir da seguinte igualdade: BA/ X í3 = R BCb . Se R/B(8= 0, k = 0;

16.2.2.3. Fluxo do Beneãcio de Pensão por Morte de Participante Ativo
(«dnp:/la0
Individualmente, para cada Participante Ativo.À o Valor do Fluxo do BeneHcio de Pensão

por Morte de Participante Ativo no tempo íé calculado por:

B..lcFZxPA/.4tt = Í5 x q;l"' x tP?z:=:p x BPMAtx

l

Onde:

/= época em meses, entre a idade x e d+&;
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& = quantidade de meses Fdtantes para a RIB(:M:4# se exaurir, obtida pelo método

recursivo a partir da seguinte igualdade: BPMAt X }: = i;l;l:::i' Se RIB(:M.4&= O, k = 0;

16.3. Fluxo de Beneãcios Concedidos

O fluxo dos benefícios concedidos é equivalente ao valor apurado em cada época que
constitui o valor presente dos benefícios futuros descritos no item 6.2 desta Nota Técnica Atuaíial.

17. Expressão e metodologia de cálculo do benefício de Aporte Extraordinário de
Aposentadoria Nomial

O Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal será mantido para os participantes
que estqam contemplados dentre os servidores descritos nos incisos 111 e IV do $ 2' do art. 17
da Lei n' 12.618/20 12 e que na data da alteração do Regulamento do Plano tenham reunido as
condições necessárias para acessar o benefício de Aposentadoria Nonnal, conforme previsto no
artigo 37 do Regulamento do Plano.

O valor inicial do Benefício de Aposentadoda Normal(BAN) desses participantes será
calculado com base na seguinte fómiula:

RAP+ÁEAN

Fatos(Ey; i%)
Onde:

RAP:
AEAN/:

Resewa Acumulado pelo Participante;

Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal, mantido para os
participantes que estejam contemplados dentre os servidores descritos
nos incisos 111 e IV do $ 2' do art. 17 da Lei n' 12.61 8/2012 e que na data
da alteração do Regulamento do Plano tenham reunido as condições
necessárias para acessar o benefício de Aposentadoria Normal,

equivalente a X.4Pxl :;;;---l 1, apurado apenas para fins de cálculo do

beneficio, mas que não compõe a reserva individual do participante;
número de anos de contribuição exigido para concessão do benefício de
Aposentadoria Voluntária pelo RPPS;

Falar(Exp :«, : (-:Hg=:-) :Í%

EW expectativa de sobrevida, em meses, do participante na data de concessão
do benefício, de acordo com a Tábua de Mortalidade Geral adotada pelo
Plano e o sexo do participante. Convidem se ainda a redução da mortalidade
futura com a hipótese de uma tábua geracional; e

i% taxa de luas atuatial anual aditada para o Plano, convertida em taxa
mensal e expressa em termos decimais, na data de concessão do benefício.

1 0 Participante Vinculado e o Participante Autopatrocinado sem vínculo funcional não terão direito ao Aporte
Extraordinário de Aposentadoria Normal -- AEAN. W
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Individualmente, para cada Participante Ativo ./, que esteja contemplado pela
manutenção do benefício de Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal previsto no artigo
37 do Regulamento do Plano, o Valor Atual do Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal
é calculado por:

,..""", -«,*l:-:)*.-,-f'
Onde

B.4cyAAEÁNj = Valor Anual do Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal;
RHP = Reserva Acumulada pelo Participante na data do cálculo;

=pf') = Probabilidade do Participante na idade x sobreviver em ambiente
multidecremental até a idade da aposentadoria a de acordo com as tábuas, segmentadas
porsexo, adotas no Plano.

A Provisão Matemática de Benefício a Conceder para Aporte Extraordinário de
Aposentadoria Noílnal -- PMZ?.4C(ÁFAN)j é calculada por:

PMBAC(AEA]V)j = aAct'A.4EANj

A provisão matemática total PÀ4B,4CéHZdÀy se expressa pelo
provisões individuais:

somatório de todas

QtÁt:Iras

:PMBHC(HEÁIV) = PMBAC(AEAN)j

Onde

QtAtivos = Quantidade de Participantes Ativos Normais que estejam contemplados
dentre os servidores descritos nos incisos 111 e IV do $ 2' do ait. 17 da Lei n' 12.61 8/20 12

e que na data da alteração do Regulamento do Plano tenha reunido as condições
necessárias para acessar o beneficio de Aposentadoria Normal.

E esta a nossa .IVaü 7 b/z;üa ,4/zra/ía.4

Brasília, 08 de maio de 2020.

Atuà#- MIBA N' 2.064

Luas Márcio Couto Pacheco
Atuálio - MIBA N' 2.493

.-\->
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# idade em meses do participante ativo na data da Apasentadoiia Nom)a];
AEAI Ai)arte Extmotdinátio de Aposentadotia Dor Invalidez
AEMAss Aporte Extmotdinátio por More do Particit)ante Assistido
AEMAt Aporte Extraordinário por More do Participante Atino
MEAN Aporte Extmordinálio de Aposentadoda Normal

  Atino total do Plano;

 
Valor presente atuadal de uma lenda mensal unitária vitalícia, paga enquanto o
participante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo com a tábua de
sobrevivência de válidos segmentada por sexo;

n

)l v''' xt-,p;

 
Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária tempotátia de # meses,
paga enquanto o partidpante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo
com a tábua dc sobrevivência de válidos segmentada oor sexo:

)l p''' xt-,p.

miar

Valor presente atuada] de uma renda mensal unitária vitalícia, diíelida por #
meses, paga enquanto o panicipann, com idade x em meses, estiver vivo de
acordo com a tábua de sobrevivência de válidos segmentada por sexo;

W

)l v'''xt-xpx

Kjarsl

Valor presente atuadal de uma renda mensal aditada temporada de # meses,
diferida por Ê meses, paga enquanto o paídçipante, com idade x em meses,
estiver vivo de acordo com a tábua de sobrevivência de válidos segmentada por
SEXO:

T+k+n+l

)l v'''xt-rp;

 
Valor presente atuadal de uma renda mensal udtáda vitalícia, paga enquanto o
patdcipante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo com a tábua de
sobrevivência de inválidos segmentada pot sexo;

n

)l p''' x..,plo

-Í....

Valor presente atuarial de uma renda mensal unitária temporada de /r meses,
paga enquanto o participante, com idade xem meses, estiver vivo de acordo
com a tábua de sobrevivência de inválidos segmentada oor sexo:

>l v''; x,.,pli)

 
Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitaUcia, diferida por /r
meses, paga enquanto o participante, com idade x em meses, estiver vivo de
acordo com a tábua de sobrevivência de inválidos segmentada nor sexo:

> p'''x..*Pl0

.I'.'l
Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária tempotáda de # meses,
diferida por & meses, paga enquanto o participante, com idade x em meses,
estiver vivo de acordo com a tábua dc sobrevivência de inválidos segmentada

or sexo;
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P:

:
)i p'''x..,píD

Valor presente atuaria] de uma renda mensal unitária vitalícia, paga enquanto
pelo menos um dos indivíduos do grupo familiar estiver vivo- Cada indivíduo
presente no grupo famiHar tem sobrevivência determinada pela tábua de
mortalidade esoecííica Dará suas características de idade. sexo e palidez:

>l«'*.n.,
Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária temporária de #i meses

aPa enquanto oelo menos um dos indivíduos do Pruoo familiar estiver vivo:

>l,' * .-«'

«la?n

Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitalícia, diferida por /l
meses, paga enqumto pelo menos um dos indivíduos do grupo familiar estiver
vivo

U

:l,' * .-«'

Kta7m:XI

Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária temporada de #/ meses,
diferida por & meses, paga enquanto pelo menos um dos indivíduos do grupo
f, minar estiver vivo;

n

>l ,' * .-«'

:
uma prestação mensa! percebida pelo Assistido relativa à respectiva

Aposentadoda Normal Aposentadoda pot InvaHdez, Pensão por Àlorte do
Participante Atino Normal e do Participante Autopauo(inado, ou Pensão por
Morte do Participante Assistido, confomle o caso

Benefício mensal percebido pelo Participante Assistida na data do falecimento,
confQmle a característica do Participante Assistido, quais sejam: Benefício de
Aposenudoda Normal(BAN), Benefício de Aposentadoria por Invalidez(BAD,
ou BeneHcio oor Sobrevivência do Assistido (BSA
Benefício de Aposcntadoría NormalBAN

BAI Benefício dc Aposentadoria Dor Invalidez
BPMAt

BPMAss

BeneHcio de Pensão por More do Panicipantc Atino Nomlal c do I'atlicipantc
Autooatrodnado
Benegcio de Pensão por Morte do Participante Assistido

BS Benefício Suplementar
BSA BeneHcio por Sobreüvência do Assistido
BSAAN BeneHcio por Sobrevivência do Assistido do Aposentado Normal
BSAm BeneHcio nor Sobrevivência do Assistido do Aposentado por Invalidez

KIC;:-l Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária, correspondente ao
benefício temporada de reversão em pensão, bem como o beneHdo vitalício
diferido deconente da sobrevivência desse, paga ao beneficiário de pensão do
participante que vier a falecer diante o período de recebimento da renda mensal
temoorária de /i meses

do Va[ot presente atuada] de uma renda mensal unitária, correspondente ao
beneHcia tempoiádo de reversão em pensão, bem como o beneHcio viujício
difcddo deconente da sobrevivência desse, paga ao benenciálio de pensão do
participante que vier a falecer durante o período de recebimento da tenda mensal
vitalícia diferida por /l meses

r 4part-AA
'"/

Contribuição Alternada: a ser apartada pelo I'articipante Alvo Altemativo e
pelo Participante Autopaaocinado, deconente de opção de Participante Atino
Alternativo;
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  Contribuição destinada ao custeio adminisü:atino, de caráter obiigaúdo c
mensal, descontada das contribuições básicas dos Parüdpantes Alvos Nomiais

ou Autopatn)finado deconente de opção dc Padcipante Alvo Nonnal, e
Patrodnadores:

CAdm7" Contribuição destinada ao custeio adminisüadvo, de cafáter obEigatódo e
mensa], descontada das contribuições alternativas dos Parücipmtes Ativos
Alternativos:

C.4dm?'s Contribuição devida pelo Assistido;

capsegjm) Capital Seguado individual relativo ao risco de morte da participante Ativo
Nomia]

capsepjo Capital Segurado individual relativo ao risco de invalidez do partidpante Adio
Nomlal

cq'"' Contribuição Básica: a ser apontada pelo Participante Alvo Normal c pelo
Participante Autopatrocinado, deconente de opção de Participante Atino
Normal;

c#'-" Contribuição a ser apoiada pelo Patrocinador cm favor de cada Pattidpante
Atino Nomlal:

CCA Conta de Contdbuicões Altemadvas
CCF Conta de Conüibuicões Facultntivas

 
Contas Coletivas, apuradas pelo somatório da Provisão Alatcmádca de Bene6cio
a Conceder para Aporte Extmotdinátio de Participante Assistido total
llMB,4C6HFA/.4ssJ, da Provisão Matemática de beneHcios a conceda total de

Beneficio por Sobrevivência do Assistido -- PníB,4CtBi:4y; da Provisão
Matemática de Benefício Concedido para Apare Extraotdinátio de
Aposenudoria por Invalidez J)UBCémy, da Provisão Matemática de
Beneficio Concedido para Aporte Extmotdinádo por Morte do Patücipante
Alvo Nomial e do Pmtidpmte Autopaüocinado total -- IZ4íBCéWÀíiay, da
Provisão Matemática de BeneHdo Concedido pma Aporte Exnaordinátío pot
Morte de Participante Assistido -- IZAÍBCP4EU.4ííJ e da Provisão Matemática de
Benefído Concedido para BeneHcio por Sobrevivência do Assistido --
l)À4BCajH

c#'"' Contribuição Facdtativa: a ser apontada pelo Patücipante Ativo Nomial, pelo
Participante Atino Alternativo, pelo Participante Autopatrochado ou pelo
Pattidpante Mrnculada, sem contrai)attida do Pauocinadar

cine Contas Individuais, equivalente ao somatório das Resewas Acumuladas pelo
Participante -- RAP, pela Resewa Acumulada Suplementar -- RAS, pela Reserva
Individual de BeneHcio Concedido Nomial R]BCN, pela Reserva Individual
de Bene6cio Concedida de Invalida -- RIBCI, pela Resewa Individual de
Benefício Concedido por Morte de Participante Atino Nomta[ -- R]BCMAt, pe]a
Reserva Individual de BeneHcio Concedido por Morte do Patdcipante Assistido
-- R]BCMAss e pela Reserva Individual de BeneHcio Concedido Suplementar --
RIBCS

CPART Conta Participante
CPATR Conta Patrocinador

'd«, Contribuição total, apeada mensalmente, encaminhada à seguradora é
uivalente ao somatório dos ptêmios individuais relativos ao risco de more

'd'' Contribuição total, apurada mensalmente, encaminhada à seguadota é
úvalente ao somatório dos t)lêmios individuais relativos ao risco de invalidez:

cd'"(") Contribuição total apurada mensalmente, encaminhada à segumdom é
equivalente ao somatóda dos ptêmios individuais relativos ao risco de mole
contratados via PAR;

  Contribuição tot2d, apurada mensalmenn, encaminhada à segumdom é
eqúvalente ao sotnatódo dos prêmios individuais relativos ao risco de invalidez
conuaudos via PAR:

:RÍ"' Contribuição destinada à formação do Fundo de Cobertura de BeneHcios
Exüaordinátios:

CRPA Conta de Recursos Portados de llAPC
CRPF Conta de Recursos Portados de EFPC
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Despesas adminisüativas do exacício antedot, no valor couespondente a 10%
dez Dor cento) do total de contribuições (I'(:

pmzo, mi meses, a ser de6nido pelo Participann, de no máximo 60(sessenta)
meses.

prazo, em meses, a ser de6nido pelo Participante ou Beneâciário, conforme o
caso, de no máximo a expectativa de sobrevida no Plano do Participante na data
de concessão do Benefício, obtida a partir da Tábua de À'mortalidade Geral ou da
Tábua de Mo«alidade de Inválidos, segmentada por sexo, confomle o caso,
aditada para o Plano
Valor presente atuadal de uma unitária, paga para o participante, com idade x em
meses. se este estiver üvo em x+a de acordo com a tábua de sobrevivência de

válidos segmentada por sexo;.&

Valor presente atualid de uma unitária, paga pan o participante inválido, com
idade x em meses. se este estio er üvo em )(+a de acordo com a tábua de
sobrevivência de inválidos segmentada por sexo;

XP

.(i)17a X

.(T)

.do

Expectativa de sobtevida, em meses, do Participante na data de concessão do
beneHcio, de acordo com a Tábua de Mortalidade Geral adotada pelo Plano e o
sexo do participante, adotada para o Plano;
Expectativa de sobrevida em meses do Participante na data de concessão do
benefício, obtida a partir da Tábua de À4.ortalidade de Inválidos, segmentada por
sexo do oartidpante. adotada pam o Plano;

Expectativa de sobtevida em meses do Participante Falecido na data de
concessão do beneHcio, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Válidos,
segmentada Dor sexo do participante, adotada para o Plano;

Expectativa de sobtevida em meses do Aposentado Inválido Falecido na data de
concessão do beneHcio, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Inválidos,
segmentada oor sexo do t)articipante, adotada para o Plano;

Expectativa de sobrevida em meses do Aposentado Sobrevivente Inválido
Falecido na data de concessão do benefício, obtida a partir da Tábua de
Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo do participante, adotada para o

Expectatin de sobrevida em meses do Aposentado Válido Falecido na data de
concessão do benefício, obtida a partir da Tábua de Àíortahdade de Válidos,
segmentada l)or sexo do participante, adotada para o Plano;

Expectativa de sobrevida em meses do Aposentado Sobrevivente Válido
Falecido na data de concessão do benefício, obtida a partir da Tábua de
Mortalidade de Válidos, segmentada por sexo do participante, adorada para o

Plano

Exp®

Exp(.D

ExPU

E*P(uü

Exp(z)

Exp(k)

EXCotit
F.AaJJ:

Fatos(FW, i9 )

Fundo Adminisüativo
13'l - (l + Í9 )

Í% 12
FCBE Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários, de natureza coletiva, para

cobertura dos beneHcios não pmgramados e dos aportes exüaordinátios
Fundo de Investimentos
Fundos Providenciais

Fluxo de Contribuição Básica no tempo 4
Fluxo de Contribuição .AJteroadx a no temi
Fundo de Recursos não Resgatados;
Folha de Salários;

Valor do Fluxo do Aporte Extraordinário de Aposentadoda por Invalidez no
temor /. para cada Participante Ativo

Valor do Fluxo do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Atino no
tempo 4 pam cada Participante Ativo.

/

FPnt}

FlxCB.
FZxC.4.
FRR

e.,{cFZxÁE.A/e

G

)B.,{cFlx.AEM'..'{ t.

FundaçãodePt
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BAcFlxBSANt Valor do nulo do BeneHcio por góbrevivênda do Assistido cm Aposentadotia
Nomlal no temtlo /. obra cada Pnrticinnnte Ativn

BAcFlxAFMassÁN. Valor do Fluxo do Aportejlxtraat
em Aposentadoda Normal no tema'- / nata c2dn P2ttirin-tp Ati.,.

BAcFlxANt Valor do Fluxo de Aposentadoria Nomal no tempo 4 palli cada Participante
Atino

B cFlxAlt Valor do Fluxo de Aposentadatia por Invalidez no tempo 4 para cada
Padcipante Atino

BAcFkPMAt. Valor do Fluxo do BeneHcio de Pemão por Morte de Patticipanüe Atino no
temor /. oala cada Participante Ativn

r [dade em meses do oanicinante nti.. .n H.Ú ãi À

í%a.m. Taxa de jwos atuadal anual aditada pam o Piano, convertida em taxa mensal c

  [mDostos Duetos vigentes n']S/COFIN
  Participante Atino ou Assistido inscHtn snl. a Úi;Úi;iii

é
[dade cm meses do aposentado no;Ú;a] sobrevivente na daül da Pensão pot
Morte dc Assisüdcu "duu nululn $uolçYlvenLe na aula aa rcnsao l

  Pedido de temor em meses cnnsiderãdn n;À À }ii;;;i=:i==;:==
R(m) Prêmio individual relativo ao risco de monte do Partidpante Atino N( mld.'

R(D Prêmio individual relativo ao risco de invalidez do Participante Atino Nomnk

PJ Ptêmio individual relativo ao risco de morte do Participante Atino Nomial
Atino Alternativo. A utooatrocinadn nu Vinr..Inda.

  Ptêmio individual relativo ao risco de invalidez do Patdcipante Atino Nomid
Adio Altetnadvo. Autooauocinadn ou Vin.:,t,dn

PAR Parcela Adicional dc Risco

,'©' Parcela Adicional de Risco relativo ao risco de invalidez do parücipanteJuç -u-u "-auYU ao asco ae invauaez ao pnacipantc.
estabelecido ]iwemente Dela n,,.H.in-tF nn .t. H. .nn". «paó-

p44"' Parcela Adidonal de Risco relativo ao fisco dc mole do pattK:ipaneJ.' mLÇ'- n'uuvu"l uç maço [elauvo ao asco ae morte aa participante.
estabelecido liwemente oejo oardcinante nn nt'. rlp rnntr.t..a.

.PÍ'' ProbabiHdade dc um participante válido sobreviver em ambiente
multidecremental, segmentada pelo sexo do participante, enfie a idade x e x + a
As probabilidades consideram a Hpótese dc adução da mortalidade futura de
válidos (tábua aeraciona]

.PÍ' Probabilidade de um partidpmte inválida sobtwivet em amb ente
multidecremental segmentada oelo sexo dn nnttirihnntp pnt,P a iaa p . . vJ

 
L -- KqX X kq, X -. X Kqp = probabilidade de sobrevivência, pot & meses, de

pelo menos um dos indivíduos que compõem o grupo familiar sobrevivente do
participante ÉHecido. As idades.7, { e p estão posicionadas na data de concessão

do benefício. Considera-se a hipotwe de independência para a sobrevivência dos
indivíduos. As probabHidades consideram a hipótese de adução da moralidade
futura de váHdos(tábua geracional). No caso de mortandade de invdidos não há
hipótese de redução da moralidade {iltuta

  Pattimânio Social
Pa) Patdmâdo de Cobertura do PIAR'.
PCP'' Pattimânio de Cobertura do Plano . BD

P#' Parcela dos recursos a]ocados no pelam de investimmtos n em nome do
rtlaDante

q!o Probabilidade de um pattidpante ativo de idade x enttat em invalidez antes de
completar a idade x+l, segmentada por sexo e obtida a partir de modelo
multidecremental:

  PtobabHidade de um partidpante válido de idade x hleca antes de completar a
idade x+f. segmentada nor sexo e nbtidn 2 1,,mr de «.ndPln m..IHH....m--l

çf"o PtobabiHdade dc um paNcipantc invado de idade x fêLleccr antes dc con plctarI'n "'l''"ç u"'uuu uç laaaç x raeccr antes ac compic
a idade x'F/, obtida a partir de modelo mu]tidecrcmenta]. confomic tábua dc
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de recálculo.

Reserva Acumulada pelo Participante

Reserva Acumulada Suplementar
Reoasse de Excedente de Resultado;

Concedido de Inx alidez

Reserva Individual de Beneficio Concedido Nomlal
Reserva Individual de Benefício Concedido Suplcmentu

Acedido por Mo11B..g!:Ass stido
Reserva Individual de Benefício Concedido por Morte de Alvo

idos anteriores ainda não compensados,
se existuem;

3omatódo das contas individuais mantidas em nome do participante l ao
instante t
Saldo do FCBE destinado ao Anal;

Saldo do FCBE destinado ao AEMAt;

Saldo do FCBE destinado ao AEMAss;

Saldo do FCBE destinado ao BS.&
Saldo do FCBE destinado ao fundo de oscilação de risco;

s da vedação do IBNR confomte
crcentual de6nido pela Circular SUSEP n'448/2012;

ntedor pata os riscos de morte e invalidez,
do participantes Atino Normais a título de externalização do risco coberto pelo
FCBE:
Taxa Anual de contribuição pua o lEAl;

Taxa Anual de contribuição para o ARMA
Taxa Anual de conuibuição pua o AEMAs$
Taxa Anual de cÓntlibuição para o BSA;
Taxa Anual de contribuição para o fundo de oscila$ãg de risco;

dez sobrevivente na data da Pensão

-or ÀÍorte de Assistido;
Unidade de Referência do Plano;

ta da Pensão por Morte de

Assistido;
Valor da cota do Plano;

Aposentadotia por Invalidez
!enefício a Conceder) para cada participante.

por Morte de Participante Alvo, para
cada Particioante Ativo
Valor Atua] do BetleHcio por Sobrevivência do Assistido(Aposentado Nomlal),
)ara cada Participante Atino

Morte do Participante Assistido
Aoosentadotia Normal), pua cada Participante Atiyg

Val(n Atual do BeneÊcio por Sobtevivênda do Assistido(Aposentado Normal),
)ua cada Participante Assistido

M.opte do Participante Assistido
Aposentadoria Nomla]), pam cada Participante As istido

de Aposeatadoria por invalidez, para cada
Participante Assistido
Vdot Anual do Aporte Extraordinário por Morte de Participante Ativo, para
cada Patdcipante Assistido.
Valor Atual dos Saladas Futuros para cada partidpante ativoj'
Valor Atual da Folha de Salários;
Idade em meses do participante na data do cálculo;

da Pensão por Morte de
Assistido;

Prazo. em meses. restante para P na data

RAS
RER
RIBCI
RIBCN
RIBCS
RIBCMAss
RIBCMAt

SFCBE(AMAI)
SFCBE(AEMAt)
SFCBE(AEMAss)
$FCBE(BS4
SUOR

TCR

7'xAE.Á/
7'x.AEIW.At
Tx.4EA{.4ss
TxBSA
TxFOR

vc
p.cV'.A.ÁE'A#

B..{cy4.4FM.AtvJ

e.ct''.ABS.A.ÁNJ

B,icy.A.AEMdss.ANJ

,.t''..4BS.A.a©

Bcy'.A.4EM..4ss.A/\Ç

,cV'H..4EÁ/J

BcV'.A.AEMÁnJ

@
.J
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Percentual não cumulativo, aprnentado adiante,

do

Fatos de atualização financeka obtido pon u = (l+i%a.m.y

Ultima da tábua de mortalidade de inválidos utilizada ila Awüiação Atuatial
0

0

idade da tábua de mortalidade de utilizada na A .tuadal
íãmijiar;0

AJíquota da Contdbuiçãa Básica e da Contribuição Altematiw de
nsabilidade do

média dos percentuais da Contübuição Básica apontada pelo Partia cante.
apurada entre a data de filiação ao Piano e a data de concessão da Aposentadoda

limitada a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos
Parcela da R]BCS paga à vista ao assistido, em percentual de sua mcollla no
momento da concessão do Benefício. de até 100%
Alíquota da Contribuição estabelecida no Plano de Gestão

PGA;

AXquota da Contdbuiçãa ao Fundo de Cobettun de BeneHcios
estabelecida no Plano de Custeio Anual;

Preço relativo ao risco de morte do Padcipante Àtivo Nomlalj

%MC

% RIBCS

%Tx. adm

üyhTx.FCBE

Preço relativo ao risco de invalidez do Parddpante Atino Nomjalj'

I'teço relativo ao risco de morte do Patticipatite.4

Preço relativo ao risco de hvakdez do Participantes-'
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NOTATÉCNICAATUARIAL

Plano Legislativo Federal -- LegisPrev

Nota Técnica Atuatial do

LegisPrev, adminisü.ado pela
Fundação de Previdência

Complementar do Servidor Público
Federal do Poder Executivo
([;UNPR]2SP-EXE), confomie
previsto na Instrução PREVIC n' 20,
de 16/12/2019 e na Portaria
PREVIA n' 1.106 de 23/12/2019.

Plano

Atuátio Responsável

Luas Márcio Couto Pacheco

MIBA n' 2.493

Brasília/DF
Maio/2020
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1. Objetivo

A presente Nota Técnica Atuadal(NTA) tem por objetivo definir a metodologia de cálculo
dos benefí(:ios e das provisões matemáticas, e as premissas adotadas na avaliação atuariai do Plano
LegisPrev, administrado pela Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal
do Poder Executivo(FUNPRESP-EXE), em confom)idade com o atual Regulamento do Plano e
as propostas de alterações aprovadas pelo Conselho Deliberativo, e com os requisitos previstos na
Portaria PREVIC n' 1.106 de 23/12/201 9.

Em função das caractedsticas do Plano, os elementos mínimos constantes na referida
Portaria PREVIC n' 1.106/2019 estão dispostos de comia diferente nesta NTA, entretanto, a
conespondência enfie os dois documentos é mostrada no Quadro l.

Fonte: Elaboração própria.
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( uadro 1. Conespondência enfie a Portaria PREVIC n' 1.106/2019 e esta NTA
Item da Portaria PREVIC n' 1.106/2019 ItemNTA
l Objetivo l
[l Descrição das cmactelísticas das hipóteses biométdcas, demográficas, 6nancehas e econâlgjgl 2

111 Modalidade do plano e de cada benefício constate no regulamento. 3
IV - Regimes financeiros e métodos de ãnandamento dos benefícios do plano. 4

V - Metodologia e expressão de cálculo do valor inicial dos benefícios do plano na data de concessão,
bem como sua fomla de reajuste e de revisão de valor.

5

VI - Metodologia e expressão de cálculo do custo nomial 1 1

Vll - Metodologia e expressão de cálculo e apuração mensal das provisões matemáticas de beneHcios
concedidose aconceder

6 e 9

Vlll Metodologia e expressão de cálculo e solução das provisões matemáticas a constituir no
l)assivo.

n/a

IX Metodologia e expressão de cálculo das contribuições nomlais 7

X -- Metodologia e expressão de cálculo das contribuições exuaotdinálias. n/a
)(l Met(xiolopia e exoressão de cálculo referentes a destinação da reserva especial. n/a
Xll - Descrição dos fundos presidenciais. 12

Xlll Metodologia e expressão de cálculo dc institutos. 10

XIV - Metodologia e expressão de cálculo de aporte inidal de paüodnador, laia de participante e
assistido. bem como os respectivos métodos de finandamento.

n/a

XV - Metodologia e expressão de cálculo de dotação inicial de potro(inador. n/a
XVI - Descrição e detalhamento referente à conüatação de seguro para cobertwa de riscos
decorrentm de invalidez de participante, morte de participante ou assistido, sobrevivência de assistido
e desvios de hioóteses biométticas.

15

XWI - Aletodologia de cálculo de pmvisões, reservas e fundos, quando se üatat de migração de
participantes e msisddos de ergue planos de benefícios de entidade fechada de previdência
comolementar.

n/a

XVlll - Metodologia de cálculo para apuração de perdas e ganhos atuaíiais. 14

XIX - Expressão e metodologia de cálculo dos fluxos de contribuições e de benefícios projetados
[efuentes ao recebimento de: conüibuições nomlais e exüaordinátias de ativos, assistidos e
patrodnadoras, além dos beneHcios programados, não programados, resgates e portabihdades.

16

XX Expressão de cálculo das anuidades atuariais ou fatores atualiais pala concessão dos benefícios
quando deconentes de saldos individuais, especiãcando a reversão em pensão ou pecúli;o, quando for
Q caso, na modalidade de contribuição definida ou contribuição variável

Glossário

XXI - Glossário da simbologia e terminologia técnicas auadais utilizadas. Glossário
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2. Hipóteses biométricas, demográficas, financeiras e económicas

Nesta seção serão listadas as características das hipóteses biométlicas, demográficas,
6nanceiras e económicas adotadas na avaliação atualial do Plana. As hipóteses deverão
conesponder às características dos pai-ticipantes do Plano e às condições económicas e de mercado
em cada data futura de avaliação.

2.1. Tábuas demogtáHlcas

Na Avaliação Atualial do Plano serão utilizadas tábuas demográficas para distintos eventos
presentes no ciclo de vida dos participantes, eventos esses detemlinantes de consequências
econâtnicas para o Plano, quais sejam:

Mortalidade Geral: Aplicada pua os participantes atiras, assistidos e beneãciátios
válidos a partir de tábuas segmentada por sexo e indusão de escala de redução futura
nas ptobabiHdades de morte(tábua geraciona]);
Moralidade de Inválidos: Aplicada para os participantes assistidos e beneficiáJ.ios
inválidos a partir de tábuas segmentada por sexo, com ptobabihdades diferenciadas em
relação ao grupo de válidos;

Entrada em Invalidez: Aplacada para os participantes alvos a partir de tábuas
segmentadas por sexo; e

d. Rotatividade: Não considerada.

b

O cál(:ulo atuarial será realizado em sua expressão mensal, com fluxos de conüibuições e
beneíí(:ios posicionados em cada mês futuro de projeção compatível com a sequência de
ocorrência desses f[uxos. A escolha da tábua geíaciona], com utilização de esca]a de redução das
ptobabMdades de mole futuras, visa hcotpoíar no cálculo atuatial a tendência espetada de
reduções futuras na mortalidade.

A definição de todas as notações utilizadas nesta Nota Técnica Atuai-ial está disposta no
glossário, anexo ao final do documento.

2.2. Modelo decremental

Os cálculos apresentados por esta Nota Técnica Atuadal considemm o modelo
multidecremental, ou seja, admite a existência de múltiplos decrementos atuando simultaneamente
sobre um mesmo indivíduo. Esta medida pode ser expressa pela associação das píobabihdades
decíementais, como se segue:

,p!)- G -q!))*(l-«í"))
Onde:

.px)= Probabilidade de um participante válido sobreviver em ambiente
multideçremental, enfie a idade x e x + a.

2.3. }lipótese sobre composição de família de pensionistas

Os cálculos atuatiais relativos aos beneHcios de pensão, para cálculo do custeio ou quando
não disponíveis para o cálculo das provisões, considerarão a existência de Beneõciádos de Pensão
do Participante de acordo com uma família padrão. As idades e a constituição dessa família padrão
estão de6nidas na Avaliação Atuatial.

W
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2.4. Hipótese sobre geração futura de novos entrados

Não se considera nos cálculos das provisões do Plano a geração futura de novos enfiados.
No cá]cu]o do custeio anual, de acordo com a avaliação atuarial anual poderão ser projetadas as
novas adesões para o exercício seguinte. Ademais, para 6ns de outms estudos, como a avaliação
do custeio administrativo do Plano de longo prazo e de gerenciamento de atiras e passivos, pode
ser aditada a geração futwa que seú definida em nota técnica espedfica de cada estudo.

2.5. Hipóteses financeiras e económicas

As hipóteses ânanceiras e económicas incorporadas e definidas nas avaliações atuatiais do
Plano serão as seguintes:

Taxa rea] anua] de jwos atuadais: taxa de lutos futura constante, líquida de custos e
despesas adminisuativas de investimento, a qual uaduz a expectativa de
rentabilidade ral dos investimentos patrimoniais do Plano numa perspectiva de
longo prazo;

b. Píojeção de crescimento real dos saladas de participação: crescimento dos saladas
aplicados para cada participante com o objetivo de estimar os vetores dos salários
de participação futuros;

Indexados do Plano: Os beneHcios de Aposentadotia por Invalidez, Pensão por
Morte de Participante Ativo Nomial ou do Participante Autopaüocinado, Pensão
por Morte de Participante Assistido e o Benefício. por Sobrevivência do Assistido
são reajustadas anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo -- IPCA, do Instituto Brasileiro de Geograâa e Estatística
IBGE, ou outro índice que vier a substituí lo.

3. Modalidades dos beneíicios do Plano

De acordo com a Resolução CGPC 16/2005, o Plano é classificado como plano de
Contribuição Definida, uma vez que os benefícios programados, denominados no Regulamento
do Plano como Aposentadoàa Normal e Benefício Suplementar, têm seus valores
permanentemente ajustados ao saldo de conta mantida em favor do participante, inclusive na Fase
de percepção de beneHcios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores apartados
e osbenefícios pagos.

De conformidade com o seu Regulamento, o Plano oferece os sete beneHcios Estados no
Quadro 2. Os benefícios programados do Plano são;(1) Aposentadoria Normal; e o(ii) Benefício
Suplementar. No que se refere aos beneHcios de risco (ou não programados), são assegwados os
seguintes benefícios:(i) Aposentadoria por Invalida;(ii) Pensão por Morte do Participante Ativo
Nomial e do Participante Autopatrocinado;(iu) Pensão por Morte do Participante Assistido;(iv)
Benefício por Sobrevivência do Assistido; e o(v) BeneHcio Previdenciáíio Temporário.

W
+
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Obs.: (9 O beneHcio possui duas fases disdnus: a primeira que couesponde ao período pago a partir da conta
individual do Participante e, depois de exautidos os recursos da conta individual do Participante, uma segunda fase
com pagamentos do bene6cio a partir de contas coletivas.
Fonte: elaboração própria.

4. Métodos Atuariais

4.1. Regimes financeiros

A escola do regime íinanceiroj estabelece a maneira pda qual serão obtidos os recursos
para o pagamento dos beneKcios previdenciais. Cada beneHcio do Plano pode possuir um regime
financeiro específico que seja mais adequado às caractedsticas de riscos associados.

Pide: 5 de 44
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  uadro 2. Benefícios do IJlano e suas caractedsticas

Benefícios Tipo de
Benefício

Modalidade
do BeneHcio

Nível Básico do Beneficio

Aposentadoda
Nomial Programado

Conüibuição
De6nida

Renda temporada pot um pmzo, em meses, conespondente à
expectativa de sobrevida do Paddpante na data da concessão
do BeneHcio, obtida a partir da Tábua de Mortalidade Geral,
segmentada por sexo, aditada para o Plana, calculada na data
da concessão

Aposentadoda
por Invalidez

Risco
BeneHcio

Definido C9

Renda temporada pelo prazo, em meses, conespondente à
expectativa de sobtevida do Participante na data dc concessão
do benefício, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de
Inválidos aditada para o Plano. calculada na data da concessão

Pensão por
Morte do

Participante
Adio Nomtal e

do Participante
Autopatrocinado

Risco
BeneHcio

Definido (D

Renda tempotátia pelo prazo, em meses, coaespondente à
expectativa de sobrevida do I'atdcipante Atiro ou do
Participante Autopatrodnado na data de concessão do
BeneHdo, obtida a partir da Tábua de Mortalidade Getd,
segtnentada por sexo, adorada para o Plano, calculada na data
da concessão do Benefício.

Pensão pot
Morte do

Participante
Assistido

Risco
Benegcio

Definido (D

Renda temporada, calculada na data da concessão do
Beneficio, cujo valor inicial será equivalente a 70%(setenta por
cento) da renda mensal percebida pelo Paaicipante Assistido
na data do falecimento. O preza, em meses, corresponde à
expectativa de sobrevida do Participante Assistido na data da
concessão do BeneHcio, obtida, confomle o caso, a parda da
Tábua de Mortalidade Geral e da Tábua de Mortalidade de
Inválidos, segmentadas por sexo. adotadas para o Plano.

BeneHcio por
Sobrevivência do

Assistido
Risco

BeneHcio
Deânido

Renda vitalícia, baseada em parcela do Fundo de Cobemna de
Benegcios Exuaordinátios - FCBE, com va]ot inicial

equivalente a 80%(oitenta por cento) da última ptcstação
mensal percebida pelo Assistido relativa à respectiva
Aposentadoda Nomlal, Aposentadoda por Invalida, Pensão
por Morte do Participante Atiça Normal e do Participante
Autopatrodnado, ou Pensão pot More do Participante
Assistido. conforme o caso.

BeneHcÍo

Suplemento
Programado

ou Risco
Conuibuição

De6nida

Renda temporada, calculada na data da concessão, por prazo,
em meses, a ser definido pelo I'allicipante ou BeneHciátio,
conforme o caso, de no máximo a expectativa de sobtevida no
Plano do Participante na data dc concessão do Benefício,
obtida a partir da Tábua de Mortalidade Gemi ou da Tábua de
Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo, confomie o
caso. aditada obra o Plano.

BeneHcio
Ptevidenciátio
Temi)olaria

Não

l rogtamado
Conüibuição

Definida

Renda temporária, calculada na data da concessão, por prazo,
em meses, a ser dehiido pela Participante, de até 60(sessenta)
meses
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No Plano, confomie pode ser observado do Quadro 3, são adotados os regimes financeiros

de capitalização e capital de cobertura.

depois de exautidos os recursos da conta individual do participante.
Fonte: elaboração própria.

A quantidade de exerdcios considerada para o cálculo do custeio dos bene6cios esú
deõnida na avaliação atuatial

4.2. Método de financiamento dos beneHtcios com regime 6nanceiro de Capitalização

O regime financeho de capitalização caracteriza-se por distribuir o custeio antes do
usufruto do benefício, e no caso do Plano dc forma individual e coledva na dependência do tipo
de beneficio, induzindo ao financiamento gradual dos benefícios futuros. Os métodos de
financiamento utilizados na alocução dos custos anuais dos benefícios futuros custeados sob esse
regime são apresentados no Quadro 4.

Fonte: elaboração própria.

5. Metodologia de cálculo do valor inicial do benefício na data de concessão e sua
evolução

5.1. Modalidade de Benefício l)efinido

5.1.1. Beneãcio de Aposentadoria por Invalidez(B.44 \ .. l

O va]or inicial do BeneHcio de Aposentadoda por ]nvahdez(BA]) será obtido de acordo ÇHt'
com a famiulação constante no Regulamento do Plano:
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L uadro 3. Ke Lmes I'inanceuos dos lieneticios do I'lado
Benefícios Regime Financeiro
Anoscntadoda Normal Capitalização
Aposentadoria por In\ acidez Repartição de Capital de Cobertura O
Pensão por bloíte do Participante Alvo Normal e do
Particioante AutoDatrocinada Repartição de Capital de Cobertura(')

Pensão por Morte do Participante Assistido

Oriunda de Aposentado Nomial

Oriunda de Aposentado por Invalidez

Capitalização

Repartição de Capital de Cobertura(')

Bene6cio por Sobrevivência do Assistido

Após a Aposentadoria Normal

Antes da Aposentadotia Nomlal

Capitalização

Repartição de Capital de Cobemxa(')

Benefício Suplementar Capitalização

BeneHcio Previdenciálio Temporada Capitalização
Nou (D O beneHcio possui duas fases distintas: a primeira capitalizada que conesponde ao período pago a partir dl
:anta individual do participante e uma segunda Fase, Hnanciada pelo regime de repartição de capital de cobertwa

Quadro 4. Métodos de Financiamento dos benefícios cç!!p !! ne bnanceuo de ca tabza ao

Benefícios Método de Financiamento
Anosentadoda Normal Caoitalizacão Individual
Pensão oor Morte do Pardcioante Assistido (aposentado normal) Capitalização Agreg?g!

Benefício por Sobrevivência do Assistido(aposentado normal) Capitalização Agregada

Benefício Suplemento Capitalização Individual

Benefício Previdenciátio Temporário Capitalização Individual
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Már l(Móaía(SP) - Br) x 31;g x oo%; 2 x wnPI

Onde:

Média(SP) média ariünédca simples de todos os Salários de Padidpação do
Partidpante Ativo Nomial ou Participante Autopatrocinado
decorrente de Ativo Nom)al, atualizados pelo Índice do Plano até o
mês de concessão do benefício;

valor do Benefício Especial, se houver, disciplinado no St' do arl 3'
daLein'12.618,de 2012;

%MC média dos percentuais da Contribuição Básica aplauda pelo
Participante, apurada entre a data de âliação ao Plano e a data de
concessão da Aposentadotia por [nva[idez, limitada a 8,5%(oito
intehos e cinco décimos por cento); e

Unidade de Referência do Plano.URP

A fonte do pagamento do Benefício de Aposentadoda por Invalidez será o saldo de conta
da respectiva Reserva ]ndividua] de Benefício Concedido de invalidez(RIBC]), originado da
reversão da respectiva Reserva Acumulada pelo Participante(RAP) na data da concessão do
Benefício.

Esgotados os recursos da RIBCI e não findo o prazo de duração do benefício, a
Aposentadoria por Invalidez será paga auavés de recursos oriundos do FCBE, vertidos
mensalmente à RIBCI, a título de Aporte Extraordinário de Aposentadotia por Invalidez -- AMAI.

O pagamento da Aposenudoria por Invalidez seta mensal e seu valor será atualizado
anualmente pelo Índice do Plano.

5.1.2. Benefício de Pensão por Morte do Participante Atino Nomlal e do Participante
Autopatrocinado (.BPBZ4Õ

O valor inicial do Benegcio de Pensão por Morte do Participante Ativo Nomial e do
Participante Autopauocinado (BPMAt) é detemiinado pela equação a seguir, presente no
Regulamento do Plano:

BpmAt = Máx l(Móclía(SP) - Br) x ::l: x 70s; 2 x uxPI
Onde

Média(SP) média adtmédca simples de todos os Salários de Participação do
Participante Ativo Nomlal ou Participante Autopatrocinado
decorrente de Ativo Nomial, atualizados pelo Índice do Plano até o
mês de concessão do benefício;

BE;

%MC

valor do Benefído Especial se houver, disciplinado no St' do aH 3
da Lei n' 12.618, de 2012;

média dos percentuais da Contribuição Básica apodüda pelo
Participante, apurada entre a data de fHiação ao Plano e a data de
concessão da Pensão por Morte, limitada a 8,5%(oito intekos e cinco
décimos por cento); e W
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URP Unidade de Referência do Plano

A conte do pagamento do BPMAt será o saldo de conta da respectiva Reserva Individual
de Benefício Concedido de Morte de Ativo(llIBCMAt), originado da reversão da respectiva
Reserva Acumulada pelo Participante(RAP) na data da concessão do Benefício. Esgotados os
recursos da RIBCMAt e não findo o prazo de duração do benefício, a Pensão por Morte será paga
através de recursos oriundos do FCBE, vertidos mensalmente à respectiva RIBCMAt, a título de
Aporte Exuaoídinálio por Morte do Paídcipante Ativo(AEMAt).

O pagamento da Pensão por More será mensal e seu valor será atualizado anualmente pelo
Índice do Plano.

5.1.3. BeneHcio de Pensão por Morte do Participante Assistido(.8Z2/IZ4ss)

O valor inicial do Benefício de Pensão por Morte do Participante Assistido(BPMAss) é
determinado pela expressão abaixo:

BPA/Ass = 70% x BA

Onde

BA = benefício mensal percebido pelo Participante Assistido na data do falecimento,
confomie a característica do Participante Assistido, quais sejam: Benefício de
Aposentados.ia Nomla](BAN), Benefício de Aposentadoda por ]nvahdez(BA]),
BeneHcio por Sobrevivência do Assistido Aposentado Nomlal(BSAÀU) ou
Benefício por Sobrevivência do Assistido Aposentado por invalidez(BSAm).

A Pensão por Morte do Participante Assistido será paga com base no saldo da respectiva
RIBCMAss. resultante da reversão de saldo da RIBCN ou da RIBCI, na data da concessão do

Benefício, ou de parcela do FCBE, confomle o caso.

Esgotados os recursos da RIBCMAss e não findo o prazo de duração do benefício, a
Pensão por Morte do Participante Assistido será paga através de recursos oriundos do FCBE,

vei:tidos mensalmente à respectiva RIBCMAss, a título de Aporte Extraordinário por Morte do
Participante Assistido -- AEMAss

C) pagamento da Pensão por Morte do Participante Assistido será mensal e seu valor será
atualizado anualmente pelo índice do Plano.

5.1.4. BeneHcio por Sobrevivência do Assistido(.BS4)

O valor inicial do Benefício por Sobrevivência do Assistido(BSA) é determinado pela
expressão abaixo:

BSA = 80% x B

Onde

B: última prestação mensal percebida pelo Assistido relativa à respectiva
Aposentadoda Normal, AposentadoJia por Invalidez, Pensão por Morte do
Participante Ativo Nomul e do Participante Autopatrocinado, ou Pensão por
Morte do Participante Assistido, confomle o caso.

O início do pagamento do benefício ocorre quando o assistido sobrevive além do prazo de
pagamento da Aposentadolia Nomial, da Aposentadoda por Invalidez, da Pensão por Morte do
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Participante Atino Nom)al e do Participante Autopaüocinado ou da Pensão por More do
Participante Assistido, confomie o caso.

O pagamento do Benefício por Sobrevivência do Assistido será mensal e seu valor será
atualizado anualmente pelo Índice do Plano.

5.2. Modalidade de Contribuição Definida

5.2.1. Benefício de Aposentadoria Normal(.BAJ\D

O valor inicial do Benefício de Aposentadoda Nom)al(BAN) será calculado com base na
seguinte fórmula:

BAN-
RÁP

F'atar(EW; coxo)

Onde:

RAP: Reserva Acumulado pelo Participante;

'«, : 1-:3z-) :Fa tor (.Exp ) :
Exp= expectativa de sobtevida, em meses, do participante na data de concessão

do beneHcio, de acordo com a Tábua de Mortalidade Geral aditada pelo
Plano e o sexo do participante. Considera-se ainda a redução da moralidade
futura com a hipótese de uma tábua geracional; e

i%: taxa de luras atuadal anual adotada para o Plano, convertida em taxa
mensal e expressa em tempos decimais, na data de concessão do benefício

O Benefício de Aposentadotia Nomial terá como base o saldo de conta da respectiva
Reserva Individual de Benefício Concedido Nomial(RIBCN), originado da reversão do saldo da
respectiva Reserva Acumulada pelo Participante(RAP) na data da concessão do beneHcio.

O partidpante poderá optar por receber à vista parcela da Conta Participante(CPAR'l),
em percentua[ de sua escolha no momento da concessão do benefício, limitada a 100%(cem por
cento) do saldo da CPART. A parcela da CPART paga à vista será deduzida da RAP antes do
cálculo do valordo benefício.

O pagamento da Aposenudoda Normal será mensal e seu valor recalculado anualmente a
partir da fómiula inicial da concessão em fiinção:

i) do saldo de conta remanescente da respectiva Reserva Individual de Benefício
Concedido Nomial(IUBCN), originado da reversão do saldo da respectiva Reserva
Acumulada pelo Participante(RAP) na data da concessão do beneHcio; e

ü) do prazo restante.

5.2.2. Benefício Suplementar(.B8

O valor inicial do Benefício Suplementar(BS) é detemlinado pela fomlulação adiante:

(a) Para os Participantes Ativos Normais e Alternativos ou deles decorrentes, e no caso de
Edecimento de Participante Atino Nomlal ou de Participante Atino Alternativo:

RiBaS

Fatos(d; í%)
BS d
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Onde:

RIBCS Reserva Individual de Benefício Concedido Suplemento, conforme
deânida no incisa Vll do aR 1 8, deduzida a eventual parcela paga à vista
ao assistido;

Fato.(d;i%):(---iF--) ";e
prazo, em meses, a ser definido pelo Participante ou Beneficiado, confomie
o caso , de no máximo a expectativa de sobrevida no Plano do Participante
na data de concessão do BeneHcio, obtida a partir da Tábua de Mortalidade
Geral ou da Tábua de Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo,
confom)e o caso, adorada para o Plano;

(b) Para o caso dos Beneficiados: Valor do Benefício Suplemento percebido pelo
Participante na ocasião do seu falecimento, a ser pago no prazo estipulado odghalmente pelo
Participante.

O pagamento do Benegcio Suplementar será mensal e seu valor será recalculado
anualmente, em função do respectivo saldo da RIBCS remanescente e do prazo remmescente para
o pagamento do beneHcio.

d :

O recálculo do Benefício Suplementar tomará como referência o saldo da RIBCS apurado
no mês de janeiro, passando a vigorar a partir deste mês,.

5.2.3. Benefício Previdenciário Temporário(-BP7}

O Benefício Previdenciáíio Temporada(BP'l) será concedido ao Participante Atino
Nomial, ao Participante Ativo Alternativo, ao Participante Autopatrocinado e ao Participante
Vinculado, que não tenha cumprido os requisitos de elegibiHdade aos beneHcios de Aposentadoria
Nomial ou Benefício Suplementar.

O valor iúcial do Benefício Previdenciário Temporário(BP'l) é detemlinado pela
fomiulação adiante:

Bprc... ê ?f ÇÇÇftÇXP'Dd

Onde

CCF Saldo em cotas da Conta de Contribuições Facultativas, con6omie de6nida
na alínea çb' do incisa ll do aH 18, na data do requeiünento do benefício;

Saldo em cotas da Conta de Recursos Parados de EAPC, conforme

de6nida na alínea 'c' do inciso ll do aü 18, na data do requerimento do
benefício;

CRIA

d:
Percentual de6nido pelo Pal:ticipante; e

prazo, em meses, a ser dehúdo pelo Participante, de no máximo 60
(sessenta) meses.

O pagamento do BeneHcio Previdenciádo Temporário será mensal e o seu valor será
equivalente à conversão da quantidade de cotas pelo valor da última cota disponível na data do
pagamento, sendo garantida no mínimo a cota do último dia do mês anterior à competênda. W

10 de 44

Fundação de PKvidênda Coalplemutar do Servidor Público Fedeal do Poder Executivo -- Fllqtcsp-Exe
SCN Quadra 2 Bloco A -- Sala 202/203/204 -- Ed- Cotpomte Financiam Centet -- Btasília/DF - 70712-900 - (061) 2020-9700

www.füapresp.com.br



FUNDAÇÃO OI PREVIDÊNCIA
COMPLtMElfTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

DO PODER EXECUTIVO

Funpresp

6. Valor atual das obrigações alturas

6.1. Benefício a Conceder

6.1.1. Repartição de Capital de Cobertwa

6.1.1.1. Valor Atual do Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez
(«.}:44EA0

Individualmente, para cada Participante Ativo.Á o Valor Atual do Aporte Extraoldinádo
de Aposentadoda por Invalidez é calculado por:

13

«cr'iAFÁ/J - D
x+m--l

h=x

X

* lü..i:,- -'" "o%o * «-'i;.D -- 8"' * (««..P -- "o%o * «« d')l

ü..!i, x qf) x B,4/h

Onde:

x= Idade em meses do participante ativo na data do cálculo;

w= período de tempo em meses considerado para o cálculo do custeio;

.Ex = Valor presente atuadal de uma unitária, paga para o participante, com idade x em
meses, se este estiver vivo em x+ú de acordo com a tábua de sobrevivência de válidos
segmentada por sexo;

q;''= probabilidade de um participante ativo de idade x enfiar em invalidez antes de
completar a idade x+l , segmentada por sexo e obtida a partir de modelo multidecremental;

BMA= benefício de aposentadoria por invalidez conforme estabelecido no Regulamento
do Plano calculado na idade ó;

klal:KI : valor presente atuadal dc uma renda mensal unitária temporária, paga enquanto
o padcipante estiver vivo de acordo com a tábua de sobrevivência de inválidos segmentada
porsexo;

kl('x:ãl: va]or presente atuada] de uma lenda mensal unitária, correspondente ao benefício
temporada de reversão em pensão, bem como o benefício vitalício diferido decorrente da
sobrevivência desse, paga ao bene6lciátio de pensão do paídcipante que vier a fdeceí
dumnte o período de recebimento da renda mensal temporada de #? meses;

mal ' = valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitalícia, diferida pot // meses,

paga enquanto o participante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo com a tábua
de sobrevivência de inválidos segmentada por sexo.

nl('x'J : valor presente atuada] de uma renda mensal unitária, conespondente ao benefício

temporada de reversão em pensão, bem como o benefício vitalício diferido decorrente da
sobrevivência desse, paga ao beneâciádo de pensão do participante que vier a fHecer
durante o período de recebimento da renda mensal vitalícia di&rida por /l meses.

P llde44
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/ê = quantidade de meses fdtantes para a RIB(& se exaurir, obtida pelo método íecursivo a

partir da seguinte igualdade: BA/ X i3 = it BCh Se R/B(4: 0, k = 0;

'.'-a,.«) - (;:g:@) :
# = Quantidade de meses, a partir de 9f+A, para se chegar à E;Po;

E=@O = Expectativa de sobrevida em meses do Participante na data de concessão do
benegcio, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo do
participante, aditada para o Plano.

6.1.1.2. Valor Atual do Aporte Extraordinário por Morte de Participante Ativo
(«.cT:lM=/Ud14M

Individualmente, para cada Participante Atino.À o Valor Anual do Aporte Extíaordinálio
por Morte de Parüçipante Ativo é calculado por;

13
a.,.!.yH.4E'M.At'q : -- x

x+m--l

X
h=x+k
X . ,r.. x çi") x BPM'lt. x(-l'y-,;-l + 80ç x ««I'?-D)

Onde:

qln)= probabilidade de um participante válido de idade x falecer antes de completar a
idade x+/, segmentada por sexo e obtida a partir de modelo mulddecremental;

BPA4,4/&= benefício de pensão de morte de ativo conforme estabelecido no Regulamento
do Plano cal(:ulado na idade ó;

&= quantidade de meses fdtantes para a Reserva Individual de Benefício Concedido por
Morte de Ativo(RIBCAd:44) se exaurir, obtida pelo método recursivo a parir da seguinte

igualdade: BAP X };= i;RiBCMAq Se mB(nÍHÇ = 0, k = 0;

ly = Quantidade de meses, a partir de x+&, pala se chegar à E9Pó4;

E)@É4 = Expectativa de sobrevida em meses do Participante Falecido na data de concessão
do benefício, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Válidos, segmentada por sexo do
participante, aditada para o Plano;

Klayz):Xl: Valor presente atualial de uma renda mensal unitária temporada de /i meses,
diferida poí & meses, paga enquanto pelo menos um dos indivíduos do grupo familiar
esüvervlvo;

nla?2=::p = Valor presente atuarial de uma renda mensal unitária vitalícia, diferida por //
meses, paga enquanto pelo menos um dos indivíduos do grupo familiar estiver vivo.

'lX
A.j'-'
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6.1.2. Capitalização

6.1.2.1. Valor Anual do Benefício por Sobrevivência do Assistido(Aposentado
Normal) («,ct:lBSH.:AJy

Individualmente, para cada Participante Alvo .À o Valor Atual do BeneHcio

Sobrevivência do Assistido(Aposentado Nomial) é calculado por:
poí

BAcV'ABS.4.ANJ - BAN x IJ x 80% X(.+k-xlax + 70% x .+k-xlCx)

Onde:

k = quantidade de meses fdtantes para adngk E)g)@ a partir da idade da aposentadotia a;

E;@@= Expectativa de sobíevida em meses do Participante na data de concessão do
beneHcio de Aposentadoda Nomlal, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Válidos,
segregada por sexo do participante, aditada pma o Plano;

«la. : Valor presente atuadal de uma renda mensal UDitáda vitalícia, diferida por // meses,
paga enquanto o participante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo com a tábua
de sobrevivência de válidos segmentada por sexo;

.IC= : Valor presente atuadal de uma renda mensal unitáj:ia, correspondente ao benefício

temporada de reversão em pensão, bem como o beneãcio vitalício diferido decorrente da
sobrevivência desse, paga ao beneficiário de pensão do participante que vier a Edecer
durmte o período de recebimento da renda mensal vitalícia diferida por /z meses.

6.1.2.2. Valor Atual do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido
(Aposentado Nomtal)(mcVAAEMAssAN)

Individualmente, para cada Participante Atino j, o Valor Atual do Aporte Extraordinário
de Morte do Participante Assistido(Aposentadolia Normal) é calculado por:

B..lcyH.4FMAss.4N7 = BÁ/V x i; x 70% x «-xE=
l

x C=:ãt

Cx:ãl : Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária, , correspondente ao beneHcio
temporada de reversão em pensão, bem como o benefício vitalício diferido deconente da
sobrevivência desse, paga ao beneÊciáíio de pensão do participante, com idade xem meses,
que vier a Edecer durante o período de recebimento da renda mensal temporária de # meses.

6.2. Benefício Concedido

6.2.1. Assistido em Benegcio de Aposentadoria Normal

6.2.1.1. Valor Atual do BeneHcio por Sobrevivência do Assistido(Aposentado
Normal) (acX:4BSH.,,4A0

Individualmente, para cada Participante Assistido J, o Valor Anual do Benefício
Sobrevivência do Assistido(Aposentado Nomld) é calculado por:

por

td'
(>'
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«y'lBS.4-AN, - n x B.'lJV x 809 x («-l'; -'- 701 * «..C; )

6.2.1.2. Valor Atual do Aporte ExuaordiHário por Morte do Participante Assistido
(Aposentado Nomial)(rc1':4M?14:4ss.«4/\D

Individualmente, para cada Participante Assistido .É o Valor Atual do Benefício por
Sobrevivência do Assistido(Aposentado Normal) é calculado por:

Ecrã.4FA4,4ss.ÁNJ = :i7 x J? 4]V x 70% x Cx:ül

6.2.2. Assistido em Benefício de Aposentadotia por Invalidez

6.2.2.1. Valor Atual do Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez
(VAAEAI«)

individualmente, para cada Participante Assistido i, o Valor Atual do Aporte Extraordinário
de Aposentadoda por Invalidez é calculado por:

acyAÁFH/Í =-i; x B''l/h

l - l:.. -'- "o%n * *-'i:.D -- «o%a * (««-.f' -'' "" * ««-'á')j

13

C)nde:

É = quantidade de meses Fdtantes para a R/B(4 se exaurir, obtida pelo método recursivo a

partir da seguinteigualdade: B4/ X 13 = IUBClj Se R/B(.% = 0, k = 0;12

# = Quantidade de meses, a partir de x+.ê, para se chegar à E)Po;

E)Po = Expectativa de sobrevida em meses do Participante na data de concessão do
benefício, obtida a partir da Tábua de Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo do
participante, adotada para o Plano.

6.2.3. Assistido em Beneficio de Pensão por Morte de Ativo

6.2.3.1. Valor Atual do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Atino
(«}:4M?UZÍr)

Individualmente, para cada Participante Assistido.Á o Valor Anual do Aporte Extraordinário
por Morte de Participante Ativo é calculado por:

..V.'i'lEM''i'"Í t« x(-l'?-,:-l + 80o%o x K+«layn)

Onde:

k = Qumtidade de meses fdtantes pma a RIB(2\4H/i acabar, obtida pelo método recwsivo

a partir da seguinte igualdade: BPAfAt X }: = };1;;1;::i. Se R/B(=Ã4H# = 0, k = 0;

# = Quantidade de meses, a partir de x+&, para se chegar à l::9ó4;
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E:@ry= Expectativa de sobrevida em meses do Participante Falecido na data de concessão

do benefício, obtida a partir da Tábua de Modalidade de Válidos, segmentada por sexo do
participante, aditada pma o Plano;

7. Expressão de Cálculo das Contribuições

7.1. Contribuição Básica

7.1.1. Contribuição Básica do Participante

Contribuição a ser apontada pelo Participante Ativo Nomial e pelo Participante
Autopatrocinado, decorrente de opção de Participante Atino Nomlal, de caráter obdgatódo e
mensal, conespondente a uma alíquota escolhida pelo Participante e incidente sobre o respectivo
Salário de Participação, confomle a seguinte expressão:

CB?art = %Conta x SP

Onde:

%Cona' = Alíquota da Conuibuição Básica de responsabilidade do Participante de sua
escolta, dente os percentuais de: 7,5%, 8,0% ou 8,5 %.

SP = Salada de Participação: para o Participante Ativo Nomial, a parcela da sua Base de

Contribuição que exceder o Teta do RGPS, e para o Participante Autopatrocinado, o seu Salada
de Participação vigente no mês anterior ao da data da perda parcial ou total de remuneração.

7.1.2. Contribuição Básica do Patrocinador

Contribuição a ser apoiada pe]o Pauochador em favor de cada Participante Ativo Nomla],
de caráter obdgatódo e mensal, correspondente a 100%(cem por cento) da Contribuição Básica
do Participante Atino Normal, observado o limite máximo de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos
por cento) do Salário de Participação do respectivo Participante Alvo Nomial, confomxe a
seguinte expressão:

CB?atr = CB.'rt

Onde:

CÉFart : Contribuição Básica do Participante Atino Nomia].

7.2. Contribuição Altemativa

Contribuição a ser apartada pelo Participante Atino Alternativo e pelo Participante
Autopatrocinado, decorrente de opção de Participante Ativo Alternativo, de caráter obrigatório e
mensal, correspondente a uma alíquota escolhida pelo Paaicipante e incidente sobre o respectivo
Salário de Partidpação, confomie a seguinte expressão:

C.A?art.Á'l = %Conta x SPA4

Onde:

%Cona' = Alíquota da Contribuição Básica de responsabilidade do Participante de sua
escolha, dentre os percentuais de: 7,5%, .8,0% ou 8,5 %.

SPm= SaJádo de Participação: para o Participante Atino Alternativo, mediante sua opção,
qualquer valor limitado à sua Base de Contribuição, tendo como mínimo o valor couespondente a
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lO(dez) URP's vigentes no mês da competência, e para o Participante Autopatrocinado, o seu
Salário de Participação vigente no mês anterior ao da data da perda parcial ou total de remuneração

7.3. Contribuição Facultativa

Contribuição a ser aportada pelo Participante Ativo Nomial, pelo Participante Ativo
Alternativo, pelo Participante Autopauocinado ou pelo Participante Maculado, sem conuapartida
do Patrocinador, de cafáter voluntário, em valor definido livremente pelo Participante, conforme
a seguinte expressão:

CF?'rt = CF.S

Onde

C8R$ = Valor definido livremente pelo Participante

7.4. Contribuição de Risco

7.4.1. Contribuição ao Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários(FCBE)
Contribuição destinada à famiação do Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários,

de caráter obdgatódo e mensal, descontada das contribuições básicas dos Participantes Ativos
Nomiais, ou Autopatrocinado decorrente de opção de Participante Ativo Nomia], e
Patrocinadores, conforme a seguinte expressão:

CRÍCBE = %Tx. FEDE x CBj

Onde:

%Tx.FCBE = Alíquota da Contribuição ao Fundo de Cobertura de BeneHcios

Exuaordhádos -- FCBE, estabelecida no Plano de Custeio Anual resultante do somatório:

%Tx'. FCBE = Tx.AE'.4/ + 7'x.AEM4t:v + 7'x.AEA{.4ss + 7'xBS.4 + 7xFOR

7.5. Contribuição Administrativa

7.5.1. Contribuição Administrativa sobre a Contribuição Básica

Contribuição destinada ao custeio adminisuativo, de caráter obdgatódo e mensal,
descontada das contribuições básicas dos Paiücipantes Ativos Nomlais, ou Autopatrocinado
decorrente de opção de Participante Ativo Nomlal, e Pauocinadores, confomie a seguinte
expressão:

C.Admjca = %Tx. adm x CB/

Onde:

%Tx. adm = Alíquota da Contribuição Adminisüativa estabelecida no Plano de Gestão
Administrativa PGA.

7.5.2. Contribuição Administrativa sobre a Contribuição Altemativa

Contribuição destinada ao custeio administrativo, de caráter obdgatódo e mensal,
descontada das contribuições alternativas dos Participantes Ativos Alternativos, ou
Autopatrocinado decorrente de opção de Participante Atino Alternativo, confomle a seguinte
expressão;

d
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C.4dnf4 = %7'x. adm x CA)pa't.m

Onde

C.4rart-m ; Contribuição Básica do Participante Ativos Alternativo
decorrente de opção de Participante Ativo Alternativo.

ou Autopaüocinado

7.5.3. ConUibuição Administrativa do Participante Assistido

Conuibuição devida pelo Assistido, de caráter obdgatódo e menta!
respectivo Salário de Participação conforme a seguinte expressão:

incidente sobre o

CAdmjLss = %Tx. adm x SPAss

Onde:

SPA's = Salário de Participação: para o Assistido, o seu respectivo benefício de prestação
continuada.

7.5.4. Contribuição Administrativa do Participante Cancelado

Contribuição devida pelo Participante Cancelado com recursos
descontada desse saldo, definida confomle a seguinte expressão:

mantidos no Plano

c.Aamf"' = c..4dmfan'

Onde:

c,4dmf'"'= Contribuição Adminisuativa do Participante Cancelado, descontada dos
saldos daliAP e RAS mantidos no Plano, estabelecida no Plano de Gestão Administrativa -- PGA.

8. 1)os Perfis de Investimentos

As regras para a opemcionalização dos Perfis de Investimentos, especialmente em relação
à definição dos Perfis de Investimentos, aos prazos para opção por parte dos Participantes, assim
como os intervalos de alocação dos recursos garantidores conespondentes às reservas individuais
em cada carteim, estão contempladas em Manual Técnico, de modo que o saldo de conta do
pai-ticipante 'l' pode ser expresso pela seguinte 6omiulação:

sc} = Pli''
Onde:

Sq = somatório das contas individuais mantidas em nome do participante l no instante t;

p/Jn = parcela dos recursos alocados no perfil de investimentos n em nome do participante

9. Metodologia de cálculo para apuração e evolução mensal das provisões matemáticas

9.1. Benefícios a Conceder

As Provisões Matemáticas de Benefício a Conceder estão divididas em individual e coletiva

de acordo com a natureza do respectivo portfólio passivo. Mensalmente, as provisões são
atualizadas pelo método de recorrência(acrescidas das contribuições recebidas e das rentabilidades
do ativo e deduzidas dos benegcios pagos) e anualmente são recalculadas com as fomiulações
tnatemáticas aqui apresentadas. O recálculo das provisões matemáticas poderá ser efetuado em
uma periodicidade menor, caso o atuádo julgue necessário. V
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9.1.1.Individuais

As provisões individuais são divididas em Reserva Acumulada pelo Participante(RAP) e
Reserva Acumulada Suplementar (RAS), sendo mensuradas nas seções 9.1 .1 .1 e 9.1.1 .2 adiante.

Reserva Acumulada pelo Participante(RAP)

Corresponde ao somatório da Conta Participante(CPAR'l) e da Conta Pauocinador
(CPATR) de cada Participante Alvo do Plano:

9.1.1.1.

PMB4C(RÁP) =

QtÁtívos

:
./=1

(cp.4Rq + cp'lr&)

C)nde

QtAtivos = Quantidade de Participantes ativos

A expressão da provisão acima é genética, apresentando particularidades dependendo da
tipo de participante em questão, os saldos das contas CPART e CPATR podem ser nulos.

Reserva Acumulada Suplementar(RAS)

Individualmente, para cada Participante AtivoJ, corresponde ao somatório dos saldos da
Conta de Contribuições Alternativas(CCA), Conta de Conuibuições Facultativas(CCF), Conta de
Recursos Portados de EAPC(CRIA) e da Conta de Recursos Portados de EFPC(CRER) de cada

participante atino do Plano:

9.1.1.2.

PMBHC(RAS) = EXe'í"s CCA + CC8 + CEPA + CPP8

A expressão da provisão acima é genérica, apresentando particularidades dependendo do
tipo de participante em questão. Dessa fom)a algumas parcelas da PMBAC(RAS) podem ser nulas
(vida regras do Regulamento do Plano).

As provisões coletivas referem-se às Reservas Matemáticas de Benefícios a Conceder
necessárias para cobertura dos benefícios estruturados na modalidade de Benefício De6nido e na
Regime de Capitalização, providos pelo Fundo de Cobenula de Benefícios Extraordinários
(FCBE), q«ús s'jam:

9.11.2. Coletivas

' Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido(AEMAss);
e Benefício por Sobrevivência do Assistido.

As fórmulas de cálculo dos itens acima descritos estão apresentadas adiante em subitens
desta seção.

O Apare Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez(AEA]) e o Aporte
Extraordinário por Morte do PaMcipante Atino Nomial e do Participante Autopauodnado
(AEMAt) estão estrutwados no regime Bnanceiro de Repartição de Capitais de Cobemim,
portanto, sem constituição de Provisões Matemáticas de Benefícios a Conceder.

@
.J
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Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido(AEMAss)

Individualmente, pata cada Participante Ativo NotmalJ a Provisão Matemática de BeneHcio

a Conceder pata Aporte Extraordinário de Participante Assistido -- PMBAC(AEMÁss)j é
calculada por:

9.1.2.1.

PMBÁC(ÁEM.'lss).f = BAciA.4EM'4ss.4Ny

A provisão matemática total l:MB.4C@FM.4ssJ se expressa pelo
provisõesindividuais:

somatório de todas

PMB 4C(4EMÁss) =

Qt.AtÍvos

j=i
PMB.4C(.4EMAss).Í

9.1.2.2. Benefício por Sobrevivência do Assistido

IndividualmenK, para cada Participante Ativo Nomial ./. a Provisão Matemática de
Benefício por Sobrevivência do Assistido -- PMB'4C(BSA)J é calculada por:

PMBÀC(BSA)/ = B..lcVABS.4.4NJ

Qt.Atívos

PMBÁC(BSA) = PMBAC(BSA)j

9.2. Benefícios Concedidos

As Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos estão divididas em individual e

coletiva de acordo com a natweza do respectivo portfólio passivo. Mensalmente, as provisões são
recalculadas com as fom)ralações matemáticas aqui apresentadas.

9.2.1.Individuais

As Provisões Individuais de Benefícios Concedidos estão divididas nas seguintes categorias

Reserva Lidividual de Benefício Concedido Normal(RIBCN);
Reserva Individual de Beneãcio Concedido de Invalidez(l1IBC]);

Reserva Individual de Benefício Concedido por Morte do Participante Ativo Normal
e do Participante Autopatrocinado( RIBCMAt);

Reserva Individual de BeneHcio Concedido por Morte do Participante Assistido
(RIBCMAss);

Reserva Individual de Bene6cio Concedido Suplementar(llIBCS).

As fórmulas de cálculo dos itens acima descritos estão apresentadas adiante em subitens
desta seção.

9.2.1.1. Reserva Individual de Benefício Concedido Nomial(RIBCN)

Corresponde ao somatório da Resewa Individual de Bene6cio Concedido Nomtal
RIBCN de cada participante em benefício de Aposentadoria Nomial do Plano:

M
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PMBC(RIBCN)

QtPBAN

>l @:B«D
j=t

Onde:

QtPBAN Quantidade de participantes em Benefício de Aposentadotia Nomial

Reserva Individual de Benefício Concedido de Invalidez(RIBCI)

Corresponde ao somatório da Reserva Individual de BeneHcio Concedido de Invalidez
(RIBC]) de cada Participante em beneHcio por invalidez do Plano:

9.2.1.2.

QCPBI

'"'"a:"n: l( ":J
Onde:

QtPBI Quantidade de participantes em Benefício por Invalidez

9.2.1.3. Reserva Individual de Benefício Concedido por Morte do Participante
Ativo Nomlal e do Participante Autopatrocinado(RIBCMAt)

Corresponde ao somatório da Reserva Individual de BeneHcio Concedido por Morte do
Participante Adio Normal e do Participante Autopatrocinado(RIBCMAt) de Beneâciálio em
benefício por morte do Participante ativo do Plano:

PMBC(RIBCMAt) =

QtPBMAt

>l (RIBCMAy)

Onde

QtPBMAt Quantidade de participantes em benefício por morte do participante ativo

9.2.1.4. Reserva Individual de Beneficio Concedido por Morte do Participante
Assistido (RIBCMAss)

Corresponde ao somatório da Reserva Individual de Benefício Concedido por Morte do
Participante Assistido(RIBCMAss) de beneGíciádo em benefício poí morte do Participante
Assistido do Plano:

PMBC(RIBCMAss)

QtPBMAss

>l (RIBCMA;y)

Onde

QtPBMAss
Assistido.

Quantidade de participantes em benefício por morte do Participante

9.2.1.5. Reserva Individual de Beneüçio Concedido Suplementar(RIBCS)

Corresponde ao somatório da Reserva Individual de Benefício Concedido Suplementar
(RIBCS) de Assistido em beneHcio suplementar do Plano:

@
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PMBC(RIBCS)

Qtpns

>l(m"s)
Onde:

QtPBS Quantidade de participantes em beneHcio suplementar

9.2.2. Coletivas

As provisões coledvas referem-se às Reservas Matemáticas de Benefícios Concedidos
necessárias para cobertura dos beneHcios estruturados na modalidade de BeneHdo De6nido.

providos pelo Fundo de CobeMua de Benefícios Extraordinários(FCBE), quais sejam:

Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez(AEiAD;

Aporte Extraordinário por Morte do Participante Atino Nomlal e do Participante
Autopauocinado (AEMAt);

Aporte Extraordinál:io por Morte do Participante Assistido(AEMAss);
Benefício por Sobrevivência do Assistido.

As fórmulas de cálculo dos itens acima descritos estão apresentadas adiante em subitens
desta seção.

9.2.2.1. Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez(AMAI)

Individualmente, para cada Assistido por Invalidez.Á a Provisão Matemática de Benefício

Concedido para Aporte Extraordinário de Aposentadoda por Invalidez PMBC(.41?Á/)/ é
calculada por:

pmac(ATA/)í = «r '44

A provisão matemática total PMBC(AEB]) se expressa pelo somatório de todas provisões
individuais:

QtPartBI

:PMBC(AEa/) = PMBC (AMAI) j

Onde:

QtPartBI Quantidade de assistidos em Benefício por Invalidez com direito ao AMAI

9.2.2.2. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Ativo Normal e do
Partidpante Autopatrocinado(AEMAt)

Individualmente, para cada Beneficiado por Morte de Participante Ativo .À a Provisãa
Matemática de Benefício Concedido para Aporte Extraordinário por Morte do Participante Atava
Normal e do Participante Autopatn)finado -- PMBC(AFMHt)/ é calculada por:

PMBC(HEMÁt).r = BcyAAEMAtn

A provisão matemática total PMBC(AEMAt) se expressa pelo somatório de todas
provisõesindividuais:

#
0
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PMBC(AEMAÕ : PMBC (AEMAt) j

Onde

QtBenMAt
AEMIAt.

Quantidade de grupos de beneficiários por morte de ativo com direito ao

9.2.2.3. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido (AEMAss)

Individualmente, para cada Beneõciádo por Morte de Participante Assistido.Á a Pmvisãa
Matemática de BeneHcio Concedido para Aporte Extraordinário por Morte de Participante
Assistido PMBC(.4EMAss)j é calculada por:

PMBC(AEMAss)j = BcVHÁEMAss.ANJ

A provisão matemática total PMBC(AEMAss) se expressa pelo somatório de todas
provisõesindividuais:

QtBenM.Ass

:
j=t

PMBC(.4EM.'!ss) = PMBC(ÁEMÀss)j

Onde:

QtBenMAss = Quantidade de grupos de beneficiados por morte de assistido com dkeita
aoAEMAss.

9.2.2.4. Beneãcio por Sobrevivência do Assistido

Individualmente, para cada Assistidos, a Provisão Matemática de Benefício Concedido para

Benefício por Sobrevivência do Assistido -- PMZ?C(BS'4)j é calculada por:

PMBAC(.BSA)i Bcl/ÁBSA.AN/

9.3. Fundo de Oscilação de Risco

O Fundo de Oscilação de Risco(FOR) tem seu custeio deânido no P]ano de Custeio Anual
de acordo com o estabelecido nesta Nota Técnica Atuarial e é destinado à cobemua de riscos
decorrentes de desvios das hipóteses adoradas nas avaliações atuadais, cuja finalidade é minimizar

a possibilidade de desequiHbdo atuadal do FCBE. Assim, a cdtédo do Atuátio do Piano, caso o
FCBE se mostre insuficiente pua honrar seus compromissos apurados na avaliação atualial anual
recursos do Fundo de Oscilação de Risco podem ser uansfeddos para o FCBE

10. Expressão de cálculo dos valores de Resgate de Contribuições Portabilidade e
Benefício Proporcional Diferido

lO.l.Resgate de Contribuições

O Resgate de Contribuições será detemlinado, a partir do saldo de suas contas individuais,
conforme expressão seguinte:

Resgate de Contribuições = CPART + ct% x CPATR + /?.4S #
J

Onde:
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CPART = Saldo acumulado na Conta Participante;

CPA'IR = Saldo acumulado na Conta Patroçinadot;

RAS = Reserva Acumulada Suplemento.

a% = Percentual não cumulativo, apresentado adiante, dependente do tempo de filiação
do Participante;

O Participante poderá ainda, caso se aplique, resgatar os valores portados constituídos em
plano de previdência complementar adminisuado por Entidade Aberta de Previdência
Complementar(EAPq ou sociedade segwadora, acumulados na respectiva Conta de Recursos
Portados de EAPC (CRIA).

O valor correspondente ao Resgate será quantificado na data de cessação das contribuições
pam o Plano, passando a set atuahzado com base na última cota disponível na data do pagamento,
sendo garantida no mínimo a cota do último dia do mês anterior ao do requerimento.

l0.2. Portabilidade

Será considerado direito acumulado para fins de Portabihdade a
contas individuais dos Participantes, confomie a expressão seguinte:

saldo acumulado nas

Portabilidade = R,4P + RAS
Onde:

RAP = Reserva Acumulada em nome do Participante, composta pela Conta Participante
(CPAR'l) e pela Conta Pauocinador(CPAm);

RAS = Reserva Acumulada Suplementar.

Os saldos das reservas serão apeados na data de cessação das contribuições para o Plano.
Na hipótese de Portabilidade após opção pelo Benefício Proporcional Diferido e antes da
concessão da Aposentadoda Nomlal ou do Benefício Suplementar, confomle o caso, os saldos
serão apurados na data do protocolo na Entidade do requerimento da Portabijidade

O direito acumulado será atualizado com base na última cota disponível na data do
pagamento, sendo garantida no mínimo a cota do último dia do mês anterior ao do [equetimento.

l0.3. Benefício Proporcional Diferido

O beneHcio decorrente da opção pelo instituto do beneHcio proporcional diferido será
calculado na data em que o Participante Maculado atingir a elegibilidade ao benefício, considerando

para. tanto o saldo da conta individual já considera a dedução do custeio das despesas
administrativas do período de difedmento. M
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No caso de Falecimento do Participante Maculado, ou na hipótese do Participante

Maculado se tornar inválido, o saldo da respectiva Reserva Acumulada pelo Participante -- RAP e
da Reserva Acumulada Suplementar -- RAS, confom)e o caso, será pago em parcela única, ao
Participante ou a seus Beneõciádos, cessando todos os compromissos do Plano para com o
Participante e seus respectivos Beneficiários e herdeiros legais

11. Expressão de cálculo da taxa anual de contribuição do Patrocinador e dos
Participantes

A taxa de conuibuição do Patrocinador corresponde a 100%(cem por cento) da Tma de

Contribuição do Participante Ativo Nomla], observado o limite máximo de 8,5%(oito inteiros e
cinco décimos por cento) do Salário de Participação do respectivo Participante Ativo Normal

A taxa de contribuição do Participante Atino Nomlal e do Participante Autopatrocinado,
deconente de opção de Participante Atino Nomlal, de caráter obtigatódo e mensal, coaesponde a

uma alíquota escolhida pelo Participante e incidente sobre o respectivo Salário de Participação-

Anualmente. o Plano de Custeio deâiüá o custo de cada uma das parcelas do Fundo de
CobeMira de Benefícios Extraordinários(FCBE). Nesta seção, serão apresentadas as expressões
de cálculo de cada pmcela do FCBE.

ll.l.Expressão de cálculo da taxa anual de contribuição do Fundo de Cobertura de
Benefícios Extraordinários(FCBE)

ll.l.l. Valor Atual da Folha de Salários

A expressão de cá]cu]o do Valor Atua] dos Salários Futuros(VASO) para cada participante

ativo./é dada por:
a

E
h=x

t'''.4sB = Ph'* X tt.,P(V) X SPh

Onde:

1,';4JF' = Valor Atual do Salário de Participação Futwo do participante.Á

JPi = Salário de Participação do Participante Ativo Normal, ou Participante

Autopauocinado decorrente de opção de Ativo Nom)al, na idade h

O Valor Atual da Folha de Salários(VAIS) se expressa pelo somatório de todas VASF
individuais:

QC.A t:avos

:
11.1.2. Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez (Anal)

A expressão de cálculo da Taxa Anual para o Anal é dada por:

Tx.4F,41 = B4c W
JOnde:

SFCBE(AEA]) = Saldo do FCBE destinado ao AMAI na data da avaliaçãol
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FS Folha salarial ptojetada no ano

11.13. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Ativo Normal e do
Participante Autopatrocinado(AEMAt)

A expressão de cálculo da Taxa Anual pma o AEMAt é dada por:

r.AE«...', . «.yM;M''" - SF'CB EA'.")

Onde

SFCBE(AEMAO Saldo do FCBE destinado ao AEMAt na data da avaliação

11.1.4. Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido(AEMAss)

A expressão de cálculo da Taxa Anual para o AEMAss é dada por:

7x.AE.&/.4ss
B4cl/AAFMÁss.JN

11.1.5. Benefício por Sobrevivência do Assistido(BSA)

A expressão de cálculo da Taxa Anual para o BSA é dada por

TxBSA B4.yABSA.dNJ

11.1.6. Fundo de Oscilação de Risco

A Taxa para o fundo de oscilação de risco é igual a zero

11.2.Expressão de cálculo da taxa anual de contribuição do Participante

A taxa de contribuição do Participante Ativo Nomial e pelo Participante Autopauocinado,
decorrente de opção de Participante Atino Nomla], de caráter obtigatódo e mensal,
correspondente a uma alíquota escolhida pelo Participante e incidente sobre o respectivo Salada
de Pai:ticipação.

11.3.Expressão de cálculo da taxa anual de contribuição do Patrocinador

A taxa de conuibuição Patrocinador, correspondente a 100%(cem por cento) da Taxa de
Conüibuição do Participante Ativo Nomial, observado o limite máximo de 8,5%(oito inteiros e
cinco décimos por cento) do Salário de Participação do respectivo Participante Ativo Nomial.

12. Fundos Previdenciais

Con6omie disposição regdamentm, são mantidos os seguintes fundos previdências no
Plano

12.1.Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários(FCBE)

Finalidade: Fundo de natureza coletiva destinado à cobertua dos compromissos do Plano
relativos ao Aporte Extraordinário de Aposentadolia pot Invalidez -- AMAI, Aporte Exüaordinádo
por Morte do Participante Adio Nomlal e do Participante Autopatíocinado -- AEMAt, Aporte
Extraordinário por More do Participante Assistido AEMAss e Benefício por Sobrevivência do
Assistido.

d
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Regras de constituição e atualização de valores: O FCBE é constituído pelas

contribuições estabelecidas no lllano de Custeio Anual; pelas reversões do Fundo de Recursos não
Resgatados; pelas üansferências das importâncias segurados a título de externalização de risco
contratados com a seguradora; e, pelas transferências de repasse de excedente de resultado
conforme contrato de prestação de serviços com a seguradora. Os recursos mantidos no FCBE
são atualizados mensalmente pela variação da cota paüimonial do Plano.

Regras de reversão de valores: Os recursos do FCBE serão utilizados, sempre que
necessário, pma custeio dos bene6cios deõnidos no item de ãnalidade

12.2. Fundo de ]iecursos não Resgatados (FRR)

Finalidade: Fundo destinado a alocação dos recursos de saldo não resgatados da CPATR
quando da opção pelo instituto de Resgate e de saldos remanescentes das contas individuais de
benefícios concedidos extintos.

Regras de constituição e atualização de valores: Constituído por recursos não
contemplados no direito do Participante que perdeu o vínculo funcional e optou pelo instituto do
Resgate, e pelos saldos remanescentes das contas individuais de Participantes ou de Assistidos cujos
benefícios se extinguiram pela inexistência de Beneficiários e que não sejam reivindicados por
eventuais herdeiros legais, nos termos deste Regulamento. Os recursos mantidos no FCBE são
atualizados mensalmente pela variação da cota patrimonial do Plano.

Regras de reversão de valores: Os recursos oriundos do Fundo de Recursos não
Resgatados serão uansferidos, anualmente, ao Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários

FCBE

13. Metodologia de atualização dos valores, incluindo as regras de atualização de
benefício proporcional diferido

A metodologia de atualização dos valores de todos os benefícios oferecidos pelo Plano,
inclusive dos Institutos, foi descrita mais detalhadamente em cada seção específica desta Nota
Técnica.

O valor da cota do Plano é calculado diariamente pela seguinte expressão:

Património de Cobertura das Obrigações em Cotas
'' Qtde de Cotas

14. Metodologia de cálculo para apuração de perdas e ganhos atuariais

As contas individuais do Plano apresentam proteção integral contra o surgimento de
desequiHbdos atuadais, tanto na fase de acumulação de poupança(Fase laborativa) quanto na fase
de usu&uto de benefícios(fase individual). Os direitos de qualquer Participante ou Beneficiado
estarão sempre expressos em quotas. Se o mercado não 6zer os haveres gostarem riqueza nova no
ritmo espemdo, haverá uma redução do valor da quota e uma consequente redução no valor de
todos os beneHcios atuais e futuros a serem pagos em moeda corrente. Como se bata de poKfólios
individuais, não mutualistas, também não produz déficit atuariai para o Plano em virtude de
variáveis biométticas e demográficas. As discrepâncias observadas em relação às premissas atuariais
adotadas pelo Plano repercutirão somente nos recursos das contas coledvas.

As obrigações coletivas poderão vir a desenvolver déficits ou superávits atuadais, caso as
hipóteses biométiicas, demogíáâcas, económicas e financeiras utilizadas no Plano não veílham a
se confimiar. Dessa forma, as provisões matemáticas calculadas pelo atuátio, relativas a esses

Págjgl26de44
Fundação de Pavidência Complementa do Servidor Público Federal do Poda Executivo -- Funpresp-Bxe

SCN Quadn 2 Bloco A -- Sala 202/203/204 -- Ed. Cotpomtc Financiam Conter -- Bmsília/DF - 70712-900 - (061) 2020-9700
www.fimpresp.com.bt

d



'UNOAÇÃ00tPXtViOtNCiA
COMPLEMENTAR DO

SERVIDOR pÚBLiCO FEDERAL

DO PODER EXECUTIVO

Funpresp
portfólios, poderão não estar adequadamente cobertas por valores constantes do atino do Plano, o
que acarretaria o surgimento de ganhos ou perdas atuatiais desses portfólios.

Os ganhos e perdas aualiais destes portfólios são apurados pela diferença enfie o valor
teórico das provisões matemáticas(obtido pelo método de recorrência) e as provisões matemáticas
eFetivas(cale«lados na avaliação anual)

O valor do Pattimânio Social do Plano é apurado pela seguinte equação:

PS = At -- ExOp -- EXCont

Onde:

.,4/ = Ativo total do Plano

E)<OP = Exigível Operacional contabilizado pelo Plano;

EXCa#/ = Exigível Contingencial contabilizado pelo Plano

O valor do Pattimânio de Cobemua do Plano é apurado pela seguinte equação

PCP = PS -- Fada -- Flnv -- FPrev

Onde

PJ = Patlim6nio Social

F{,4zl» = Fundo Administrativo

.l7i#p = Fundo de Investimentos

FPnp = Fundos Presidenciais

O valor das obrigações do Plano agrega duas modalidades: as contas individuais,
constituídas na modalidade Conüibuição De6nida, e as contas coletivas, calculadas na modalidade

Benefício Definido. Para apwação do resultado do Plano, deve ser considerada apenas a parcela
do PCP que dá cobertura aos benefícios das contas coletivas, ou Patlimânio de Cobertura do Plano
-- BD, confomie fomiulação abaixo:

PCPBÜ = PCP--Clnd

Onde

P(]) = Patiimânio de Cobertura do Plano

(;7#d = Contas Individuais, equivalente ao somatório das Resewas Acumuladas pelo
Participante -- RAP, pela Resewa Acumulada Suplementar RAS, pela Reserva Individual de
Benefício Concedido Normal -- RIBCN, pela Reserva Individual de Benefício Concedido de
Invalidez RIBCI, pela Reserva Individual de Benefício Concedido por Mono de Participante
Atino Nomial -- RIBCMAt, pela Reserva Individual de BeneHcio Concedido por Morte do
Participante Assistido -- RIBCMAss e pela Reserva Individual de BeneHcio Concedido Suplementar

MBCS

O resultado do Plano se dá pela diferença entre o Patíimânio de Cobemua do Plano -- BD
e o valor atual das obrigações futuras, confomie cálculos individuais apresentados no item 6 e
totalizador no item 9. A seguinte expressão sintetiza a apulação do valor do resultado: W

Q
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Resultado : PCPBO -- CCot

Onde;

P(]PP = Património de Cobertura do Plano - BD

CCa/ = Contas Coletivas, apuradas pelo somatório da Provisão Matemática de Benefícios
a Conceder para Aporte Extraordinário por ÀÍorte de Participante Assistido ])MBdC@EJ1{.4sq e
para Benefício por Sobrevivência do Assistido -- l?A4B,4C'PiUy; da Provisão Matemática de
BeneHcios Concedidos para Aporte Extíaordhátio de Aposentadoria por InvaHdez
ilAÍBcémlJ, Aporte Extraordinário por Morte do Participante Ativo Nomial e do Participante
Autopatrocinado total l=A4ZCé'íElti.4/9, Aporte Extraordinário por Morte de Participante
Assistido -- PMBCéM:?14.4ixJ e Benefício poí Sobrevivência do Assistido -- l;mBCPSUg.

15. Descrição e detalhamento referente à conuatação de segwo para cobertura de riscos

A Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Fedelnl do Poder
Executivo FUNPRESP EXE, celebrou, por meio de licitação, contrato de prestação de serviço
junto à empresa seguradora pua o companilhamento de risco.

Os riscos compartilhados com a seguradora são de duas espécies: os riscos relativos a morte
ou invalidez cobertos pelo FCBE, e, os riscos relativos a morte ou invalidez cobertos pela Parcela
Adicional de Risco (PAR).

15.1.Seguro para Riscos Cobertos pelo FCBE

O seguro conuatado compreende o compartihamento parcial do valor do Aporte
Exuaordináiio, de acordo com o Limite de Perda estabelecido no contrato junto à seguradora

15.1.1. Risco de Morte

A expressão de cálculo do prêmio individual relativo ao risco de morte do Paldcipante
Ativo Nom)al é dada pela seguinte fomiulação:

e(m) . CapSegjm) X %tl#m)

Onde:

CapSeg/m)= Capital Segurado individual relativo ao risco de morte do participante Atino
Nomlal.Á expresso por:

Capseg(") = máx laca.4''irmAtvJ -- Lp; ol

Z,P = 1.imite de Perda estabelecido em conüato junto à seguradora.

%t;#m) = Preço relativo ao asco de morte do Participante Alvo NomialJ, tabelado por
idade.

A conuibuição total, apurada mensalmente, encaminhada à seguradora é equivalente ao
somatório dos prêmios individuais relativos ao risco de morte, con6omle a seguinte expressão;

ro(m) .
''y '

Qt.Atípos

2
j=l

e(")
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15.1.2. Risco de Invalidez

A expressão de cálculo do prêmio individual relativo ao risco de invalidez do Participante
Ativo Nomlal é dada pela seguinte 6om)ulação:

8(O . CapSegj0 x %txJU
Onde:

CapSeg(tD = Capital Segurado individual relativo ao risco de invalidez do participante

Ativo Normal.À expresso por:

CapSegjD= mál]acyAAEA/Í -- Z,P; 0]

l,P = Limite de Perda estabelecido em contrato junto à segwadora.

%c;ql') = Preço telativo ao risco de invalidez do Participante Ativo Nomial.Á tabelado pot
idade.

A contribuição total, apurada mensalmente, encamiiüada à seguradora é equivalente ao
somatório dos prêmios individuais relativos ao risco de invalidez, confomie a seguinte expressão:

cpg) .
QC.Atívos

:
15.2. Seguro para Cobertura da Parcela Adicional de Risco(PAR)

O segwo conuatado compreende o compaailhamento de 100% do valor da Parcela
Adicional de Risco, definida livremente pelo Participante Atino Nomial, Alvo Alternativo,
Autopauocinado, Vinculado ou Assistido.

15.2.1. Risco de Morte

A expressão de cálculo do prêmio individual relativo ao risco de morte do Participante
Ativo Nomia], Ativo Alternativo, Autopatrocinado, Vinculado ou Assistido é dado pela seguinte
6omiulação:

PÁRfm) X %t P''lR(m)

Onde:

PARam) = Parcela Adicional de Risco relativo ao risco de morte do participante J,
estabelecido liwemente pelo participante no ato de contratação.

%txfP'4R(m) : Preço relativo ao risco de morte do Participantes, tabelado por idade.

A contribuição total, apeada mensalmente, encaminhada à seguradora é equivalente ao
somatório dos prêmios individuais relativos ao risco de morte contratados via PAR, con6omie a
seguinte expressão:

W
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CRP'4R(m)

/

QtParticípantes

>'1 qpAK(m)

15.2.2. Risco de Invalidez

A expressão de cálculo do prêmio individual relativo ao risco de invalidez do Participante
Ativo Normal, Atino Alternativo, Autopatrocinado,Vinculado ou Assistido é dado pela seguinte
formulação:

ltP'la(0 . P.4XFI) x %txfi)

Onde:

PARIU = Parcela Adicional de Risco relativo ao risco de invalidez do participante J
estabelecido livremente pelo participante no ato de contratação.

%ta(AR(i) : Preço relativo ao risco de invalidez do Participantes, tabelado por idade.

A contribuição total, apurada mensalmente, encaminhada à seguradora é equivalente ao
somatório dos prêmios individuais, con6omie a seguinte expressão;

QtPartÍcípantes

CRÍ'!RU . )' pP4R(ID
'j

15.3. Excedente de Resultado

Conforme disposição contratual, a cada anal de exercício, será apurado o excedente de
resultado relativo ao contrato de seguro. O valor equivalente a 50% deste excedente será transferido
da segwadora para a FUNPRESP EXE, e alocado no Fundo de Cobertura de Benefícios
Extraordinários-FCBE do Plano. A metodologia de cálculo do Repasse de Excedente de Resultado
é dada pela seguinte expressão:

RER = [TCR -- (S/ + 1).4 + /D -- R/V)] x 50%

Onde:

TCR = Total das contribuições do exerdcio anterior para os riscos de more e invalidez,
dos participantes Atino Nom)ais a títdo de externalização do risco coberto pelo FCBE. Expresso
por

rc : cxf")+ cpfo

S/ = Sinistros pagos e pendentes, acrescidos da variação do IBNR confomie percentual
deãnido pela Circular SUSEP n'448/2012. ou eventual normativo que venha a substitui-la;

Da= Despesas administrativas do exercício anterior;

/D = Impostos Duetos vigentes(PIS/COXINS);

RN = Resultados Negativos referentes a períodos anteriores ainda não compensados, se
existuem.

\

V
f
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16. Expressão e metodologia de cálculo dos fluxos de contribuições e de beneâcios
projetados

As expressões de cálculo dos fluxos de conuibuições e de benefícios são apresentadas
confomle o regime ânanceiro em que estes são avaliados.

16.1.Fluxo de Contribuições

16.1.1. Contribuição Básica do Participante

Individualmente, para cada Participante Ativo Nomial ou Participante Autopauocinado,
decorrente de opção de Participante Ativo Nomial.Á o Valor do buxo de Contribuição Básica do
Participante no tempo / é calculado por:

FtxCBt .p, xcq"'
Onde

/ época em meses, enfie a idade x e a;

16.1.2. Contribuição Básica do Patrocinador

Individualmente, para cada Participante Ativo Nomtal ou Participante Autopauocinado,
decoHente de opção de Paaicipante Ativo Normal.Z o Valor do Fluxo de Contribuição Básica do
Paüocinador no tempo íé calculado por:

FtxCBc tP, XCq''
Onde

/ época em meses, entre a idade x e a;

16.1.3. Contribuição Alternativa do Participante

Individualmente, para cada Participante Ativo Alternativo ou Participante
Autopauocinado, decorrente de opção de Participante Atino Alternativo.Á o Valor do Fluxo de
Contribuição Alternativa no tempo / é calculado por:

rPx X CB/"'

Onde

/ época em meses, enfie a idade x e d
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16.2. Fluxo de Benefícios a Conceder

16.2.1. Benefícios na Modalidade Benefício Definido

16.2.1.1. Regime de Capitais de Cobertura

16.2.1.1.1. Fluxo do Aporte Extraordinário de Aposentadoria por Invalidez
(«...FlxAHAI)

Individualmente, para cada Participante Ativo.Á o Valor do Fluxo do Aporte Extraordinário
de Aposentadotia por Invalidez no tempo / é calculado pela soma dos fluxos referentes ao
pagamento do benefício de Aposentadoria por ]nvahdez, assim como o benefício por
sobrevivência decorrente desse, e os fluxos referentes ao pagamento do beneHcio de pensão por
morte do assistido inválido, dado por:

B..lcFZxAEd/t = p.aéFZx 4EÁ/t + B.qzFlxÁEÁ/r + p..!ÊFZxAFA/t

Sendo o fluxo referente ao pagamento do benefício de Aposentadoria por Invalidez, assim
como o benefício por sobrevivência deconente desse, dado por:

B.}FZx4EA/t = :i5 x qf) x .pm x F% x BH/=

Onde:

/ época em meses, entre a idade x+É e o(í)

F%=80% se/ > x+E;>P13(J; 100% senão.

Sendo o fluxo referente ao pagamento do benefício de Pensão por Morte do Participante
Assistido em Benefício por Sobrevivência do Assistido em Aposentadoda por Invalidez no tempo
fdado por;

BaÊFlx.4F.4/. =

t
= ]12 x qf) x F.p(i)Px ) x 80% x 70% x F% x Bala

X >. u-FW([)PX+EW([)
u=ExP(Í)

X qtlx qj?"i) x u.Fv([)Pyz=:3

Onde:

/ época em meses, ergue a idade x+E=@á2y e o(i)

F%=80% se / > /r+E)Pfh0; 100% senão.

Sendo o fluxo deferente ao pagamento do benefício de Pensão por Morte do Participante
Assistido em Aposentadotia por Invalidez no tempo fdado por:

BaãFZIAE 4/t == 13 X q(i) X 70% X F% X l?H/x X >. u-FW(i)Px ) X q(mí) X .PPZn

t

u=0

«Onde:

/ = época em meses, entre a idade x e x+E:PÚíy;
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p%=80% se / > +E)P(hJ; 100% senão

16.2.1.1.2. Fluxo do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Atino
(.«.JilxAEMAt)

Individualmente, para cada Participante Atino.À o Valor do Fluxo do Aporte Exttaordhádo
por Morte do Participante Ativo no tempo / é calculado por;

B.4cFZx.4FM/4tt = ia x q!') x P% x BPMAtr X cP5izn

Onde:

/ época em meses, ergue a idade x e o(.) ;

80% se / > x+E)@13d; 100% senão

16.2.1.2. Regime de Capitalização

16.2.1.2.1. Fluxo do Benefício por Sobrevivência do Assistido em Aposentadotia
Normal (BHdnBS áZ\D

Individualmente, pala cada Participante Atino .À o Valor do Fluxo do Benefício por
Sobreüvência do Assistido em Aposentadoda Nomial no tempo / é calculado pela soma do fluxo
de pagamento do benefício por sobrevivência e o fluxo referente ao pagamento do benefício de

pensão por morte do assistido, dado por:

eACFtxBSANt = B/àFtxBSANt + BAzCFtxBSANt

Sendo o fluxo referente ao pagamento do Benefício por Sobrevivência do Assistido em
Aposentadotia Nomlal dado por:

B.4àFlxBS4Nt = 17x tp, x 80% x B 4Nx
Onde:

f= época em meses, posterior a idade a+E)Pf4;

Sendo o fluxo referente ao pagamento do beneficio de Pensão por Morte do Participante
Assistido em Benefício por Sobrevivência do Assistido em Aposentadoria Nomial no tempo fdado
por

13

e,iêFZxBSANt = i} X a+Ew(a)-xPx X 80% X 70% X F% X BHNx

x >
k=a+Exp(a)-x

t

k--(a+E=p(a)-x)Px+Exp(a) X qfn) X k.(a+Exp(a)-x)PiiZ=:3

Onde:

/ época em meses, entre a idade ú+E9P(%O e o(a)

F%= 80% se r > e+n;9{ êJ; 100% senão

Pé#e1 33 dc 44
Fundação de Providência Complementar do Servidor Público Federal do Poda Executivo -- Funpresp-Exe

SCN Quadra 2 Bloco A -- Sala 202/203/204 -- Ed Cotporate Financiam Centet -- Bmsília/DF - 70712-900 -(061) 2020-9700
www.funpKsp. .bt



FUNDAÇÃO Dt PXtVtOtNC{X
COMPLEMENTAR DO

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

DO PODER EXECUTIVO

Funpresp

16.2.1.2.2. Fluxo do Aporte Extraordinário por Morte do Participante Assistido em
Aposentadolia Nomlal(mdMms 4íy

Individualmente, para cada Participante Ativo.Á o Valor do Fluxo do Aporte Extraordinário
por Morte do Participante Assistido em Aposentadoda Normal no tempo / é calculado poc

B.qcFlxÁEMHssÁNc - :iT x 70% x p% x BÁArx x ). zPr x qz x zl))z=::F
z=a--x

t
13

(..)nde:

f = época em meses, enfie a idade d e úo(.);

P%= 80% se / > :r+=E)Pf8; 100% senão.

16.2.2. Benefícios na Modalidade Contribuição Deãnida

16.2.2.1. Fluxo do Benegcio de Aposentadoria Nonnal(a4c;1%= 4Z\0

Individualmente, pam cada Participante Ativo .Á o Valor do Fluxo de Aposentadotia
Nomial no tempo /é calculado por:

13

B,.lcFZxANt=i! x tP. x BAN.
Onde;

/ = época em meses, entre a idade a e a+ E=,?(a9.

16.2.2.2. Fluxo do Benefício de Aposentadoria por Invalidez (mcl;br 40

Individualmente, pma cada Pai.dcipante AtivoJ, o Valor do Fluxo de Aposentadolia por
Invalidez no tempo / é calculado por:

qSÍ) x .p(i) x BA/.

Onde:

f = época em meses, entre a idade xe x+&;

& = quantidade de meses Estantes para a RIB(4 se exaurir, obtida pelo método recursivo a

partir da seguinte igualdade: BAr X ll - i RTB(4 - Se R/E(& = 0, k = 0;

16.2.2.3. Fluxo do Benefício de Pensão por Mlotte de Participante Ativo
(-«dnr:/lmr)

Individualmente, para cada Participante Atino.Á o Valor do Fluxo do Benefício de Pensão
por Morte de Participante Ativo no tempo f é calculado por:

BAcFZxPMdtt = Ílx q!') x .Pjz==:p x BPM4t,
Onde:

f= época em meses, ergue a idade x e d+&;
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/ê = quantidade de meses fdtantes para a RIB(=M.4# se exaulü, obtida pelo método

recursivo a partir da seguinte igualdade: BPMAt x };= i=1;:1;::i Se R/B(=ALl& = o, k = o;

16.3. Fluxo de Benefícios Concedidos

O fluxo dos bene6cios concedidos é equivalente ao valor apurado em cada época que
constitui o valor presente dos benefícios futuros descritos no item 6.2 desta Nota Técnica Atuadal.

17. Expnssão e metodologia de cálculo do benefício de Aporte Extraordinário de
Aposentadoria Nomial

O Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal será mantido para os participantes
que estalam contemplados dentre os servidores descritos nos incisos 111 e IV do $ 2' do art. 17
da Lei n' 12.618/2012 e que na data da alteração do Regulamento do Plano tenham reunido as
condições necessárias para acessar o benefício de Aposentadoria Normal, conforme previsto no
artigo 37 do Regulamento do Plano.

O valor inicial do BeneHcio de Aposentadoria Normal(BAN) desses participantes será
calculado com base na seguinte fómlula:

RAP+AEAN
B4N -

' Fatos(Exp; í%)
Onde:

RAP:

AEAN'r:

Reserva Acumulado pelo Participante;

Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal, mantido para os
participantes que estejam contemplados dentre os servidores descritos
nos incisos 111 e IV do $ 2' do art. 17 da Lei n' 12.618/2012 e que na data
da alteração do Regulamento do Plano tenham reunido as condições
necessárias para acessar o beneficio de Aposentadoria Normal,

equivalente a RHPxl ;;Í--l 1, apurado apenas para fins de cálculo do

benefício, mas que não compõe a reserva individual do participante;
número de anos de contribuição exigido para concessão do beneficio de
Aposentadoria Voluntária pelo RPPS;

TC

Fatos(EW '«) - 1"-2z) - :
Exp expectativa de sobrevida, em meses, do participante na data de concessão

do benefício, de acordo com a Tábua de Mortalidade Geral aditada pelo
Plano e o sexo do participante. Considera-se ainda a redução da mortalidade
futura com a hipótese de uma tábua geracional; e

i% Uxa de juros atuarial anual adotada para o Plano, convertida em taxa
mensal e expressa em termos decimais, na dau de concessão do benefício.

O Participante Vinculado e o Participante Autopatrocinado sem vínculo funcional não terão direito ao Aporte
Extraordinário de Aposentadoria Normal -- AEAN.
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Individualmente, para cada Participante Ativo j, que esteja contemplado pela
manutenção do benefício de Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal previsto no artigo
37 do Regulamento do Plano, o Valor Atual do Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal
é calculado por:

,.."""'«u -«,*l$-:)*.-*-f'

Onde

B..lcyAHE.4Nj = Valor Anual do Aporte Extraordinário de Aposentadoria Nonnal;
R,4P = Reserva Acumulada pelo Participante na data do cálculo;

=pSZ') - Probabilidade do Participante na idade x sobreviver em ambiente

multidecremental até a idade da aposentadoria a de acordo com as tábuas, segmentadas
porsexo,adoras no Plano

A Provisão Matemática de Benefício a Conceder para Aporte Extraordinário de
Aposentadoria Normal PMl?AC(HE.41V)j é calculada por:

PMBAC(AEHIV)j y 4 NJ
A provisão matemática total PJtín,4CéHZHW9 se expressa pelo somatório de todas

provisõesindividuais:

PMBAC(.4EAIV) =

QtÁtívos

PMBAC(AEAN)j

Onde

QtAtivos = Quantidade de Participantes Ativos Normais que estejam contemplados
dentre os servidores descritos nos incisos 111 e IV clo g 2' do ait. 1 7 da Lei n' 12.6 1 8/20 12
e que na data da alteração do Regulamento do Plano tenha reunido as condições
necessárias para acessar o beneficio de Aposentadoria Normal.

B. esu a, nossa Nota Téalica .Atlfat'iai.

Brasília, 08 de maio de 2020.

l A
C.isto\l)b+kÍ\+àHs= 39hilE

Atuáàr{ MIBA N' 2.064

Luís Mãrcio Couto PaEhêco
Atuádo MIBA N' 2.493
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ã Idade etn meses do DmticiDmte ativo na data da Aoosentadoria Nomial:
AEA] Aporte Extraotdinátío de Aposentadotia nor Invalidez
AEMAss Aporte Extraotdinádo por Morte do Particitlante Assistido
AEMAt At)arte Exüaordinádo Dor Morte do Participante Ativo
MEAN Apare Exuaotdináiio dc Aposentadotia Nomxal

  Adio total do Plano;

 
Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitalícia, paga enquanto o
participante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo com a tábua de
sobrevivência de vãidos segmentada nor sexo:

> p'''xt-.P-

 
Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária temporada de /l meses
paga enquanto o paMdpante, com idade x em meses, estiver vivo de acolho
com a tábua de sobrevivência de válidos segmentada oor sexos

)l v'''xc-rp.

nlax

Valor presente atuadal de uma renda mensal untada vitalícia, diferida por #
meses, paga enquanto o partidpante, com idade x em meses, estiver vivo de
acordo com a tábua de sobrevivência de válidos segmentada oot sexo:

a

)l lz'''xt-;p;

ülcir:81

Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária temporada de » meses,
diferida por Ê meses, paga enquanto o participante, com idade x em meses,

estiver vivo de acordo com a úbua de sobrevivência de Tardas segmentada por
sexo:

r+k+n+l

>l v'''xc-xp.

 
Valor presente atuadal de uma tenda mensal unitária vitaHcia, paga enqumto o
participante, com idade x em meses, estiver vivo de acordo com a tábua dc
sobrevivência de inválidos segmentada por sexo;

)l v''' x..,píi)

-:".

Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária temporária de # meses
paga enquanto o participmte, com idade x em meses, estiver vivo de acordo
com a tábua de sobrevivência de inválidos segmentada oor sexo;

x+n+l

)i v''' x,.,pf)

 
Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitalícia, diferida por #
meses, paga enquanto o padcipante, com idade x em meses, esdvet vivo de
acordo com a tábua de sobrevivência de inválidos segmentada por sexo;

)l v''' x..,plo

.s.
Valor presente atuadal de uma renda mensal aditada temporada de /l meses
diferida por & meses, paga enquanto o participante, com idade x em meses,
estiver vivo de acordo com a tábua de sobrevivência de inválidos segmentada

ot sexo:
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h+k+n+]

)l ,' : x..,p!'

 
Valor presente atuatial de uma renda mensal unitária vitalícia, paga enquanto
pelo menos um dos indivíduos do grupo fãmilim estiver vivo. Cada indivíduo
presente no grupo fêlmiHar tem sobrevivência determinada pela tábua de
mortalidade esoecífica Dará suas características de idade. sexo e vabdez;

a

>l«'*.n-,

 
Va[or presente atuada] de uma renda mensal unitária temporada de # meses,

aea enquanto nulo menos um dos indivíduos do grupo Fãmüal estiver vivo;

}l,' * .-«::'

-la?m

Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária vitalída, cBfelida por #
meses, paga enquanto pelo menos um dos indivíduos do grupo familiar estiver
wvo;

)l,' * .-«'

klayn:XI

Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária temporária de # meses,
diferida pot & meses, paga enquanto pelo menos um dos indvíduos do grupo
Familiar esdvet vivo:

}l,'*.-«'
B üldma prestação mensal percebida pelo Assistido relativa à respectiva

Aposentadotia Nomlal, Apasenudotia pot Invalidez, Pensão pot Malte do
Participante Atino Normal e do llarticipante Autopatrocinado, ou Pensão por
Morte do Pardcioante Assistido. confamie o caso

BA Benefício mensal percebido pelo Participante Assistido na data do falecimento,
confomle a característica do Patdcipante Assistido, quais sejam: Benefício de
Aposentadotia Norma[(BAN), Benefício dc Aposcntadoria por ]nvahdez(BA]),
ou Beneficio Dor Sobrevivência do Assistido (BSA

BAN Benefício de Aposcntadoda Nomlal
BA] Benefício de Aposcntadoda por Invalidez
BPÀÍAt Benefício de Pensão por Morte do Participante Alvo Nomlal e do Participante

Autopatrocinado
BPMAss Benefído de Pensão por More do Participante Assistido
BS Benefício Suplementar
BSA Benefício por Sobrevivência do Assistido

BSAAN BeneHcio por Sobrevivência do Assistido do Aposentado Normal
BSAAI BeneHcio por Sobre\4vência do Assistido do Aposentado por Invalidez

*lC:nl Valor presente atuadal de uma renda mensal unitária, conespondente ao
benefício temporada de reversão em pensão, bem como o beneHcio vitalício
diferido deconente da sobrevivência desse, paga ao beneficiário de pensão do
participante que vier a falecer diante o período de recebimento da renda mensal
Eemporátia de i/ meses

d Va[or presente atuada] de uma renda mensal unitária, conespondente ao
beneHcio temporada de reversão em pensão, bem como o bene6cio vitalício
diferido decouente da sobrevivência desse, paga ao beneâciátio de pensão do
participante que vier a falecer durmte o período de recebimento da renda mensal
vitalícia diferida por // meses

CIJp'" AA
Contribuição Altemadva: a ser apartada pelo Participante Atino Altemativo e
pelo Participante Autopatrodnado, deconente de opção de Participante Alvo
Alternativo;
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   Conuibüção destinada ;b úi
mensal, descontada das contribuições básicas dos Participantes Atiras Nomlais,
ou Autopatrocinado decorrente de opção de Patdcipante Atino Nomia], e

 
C'ldmy" Contribuição destinada ao custeio adminisüativo, de catáteinbtigatótio c

mensal descontada das contribuições altemativas dos Participantes Ativos

CAdmf" Contribuição devida pela Assistido;

Capsegjm) Capital Segurado individual rcjati

capsegjo Capital.Segurado individual relativo a

cq'"' Contübuição.Básica: a ser apartada pelo Partidpante Atino Notnla c pcja-H--wtnv una4u. a »çl alRiluual pç:lu raltlclpallre /ltlvo lsiotmai c pci
Patüdpane Autopatrocinado, decorrente de opção de Partidpmtc Alvo
Normal:

cq''' Contübuição a set apartada pejo Pa
uva Nomal w''-- pc-v x Auu-nduul çnl lavor qc cada ramal

CCA Canta de C'.ntrihnirÃP Altpf..time
CCF Conta de ContHhuicãfs p-«]fati.m.

 
Canas Coledvas, apuradas pela se

a Conceder para Apare Exüaordinátio de Participante Assistido total
l:MB.4C@FA/.4sq, da Provisão h(atemática de beneHcios a conceder total de

BeneHdo por Sobrevivência do Assistido -- P/Wi,4CP5:g; da Provisão
Matemática de Benegcio Concedido para Apare Exuaotdinário de
Aposentadotia por Invalidez -- iZ4íB(:é4Zmy, da Provisão Matemática de
BcncHdo Concedido pam Aporte Exülaordinádo pot Morte do Pattidpantcru+ "lM-'G -Àuauluuanu pot IYlone ao ramapantc
Atino Nomal c do PaMdpante Autopattochado total -- llmBCé4EÀda9, danulo normal c ao râüucípante Autopaüocmado total -- luíacéw.A{.a9, da
Provisão Matemática de BmeHdo Concedido para Aporte Extnordinádo por"-4"u-aula uç Dcnenclo L onccaao pam Aporte E$xüaordhádo por
Morte dc Pattidpante Assistido -- rUt4BCé4EÀÍni0 c da Provisão Matemática de
Benefício Concedido para BeneHcio por Sobrevivência do Assistido --

CF/'"' Conuibuição Pacultadvn a su apartada i;;É i;;rtidpantc Atino Nomlal pelo
Partidpantc Alvo Altanadvo, pelo Pârüdpante Autopatrocinado ou pelol aluçlpH"c Auto /\lteraaavo, pelo rümçipante Autopatxocinado ou l
[)articioante Vinnl]ndn qF«\ r.nt....H,i. aa p..-...i..J

 
Contas hdmM. cqü«lente ;Ó ;ÓÚ.tório '],'s R-:«vas A«mu]«]u pao'H-) -'iurnuu\ç au VHlaLuuu uas Reservas ncumuiaaas peia
Patticbzntc -- RAP? pela Reserva Acumulada Suplementar -- RAS, pela Reserva' nuul'H-w ' lvu , paa rLeserva ncumuiaaa suplementar -- KAS, pela Resetv
Individual de BcneHciQ Concedido Nomial -- RJBCN, pela Rescrm Individualuur3um uç uçucuçlu L.Ollcealao I'íomlal Kincl\i, peia Reserva it)div
dc Bebendo Concedido de Invalidez - RIBCI, pela Reserva Individual deac nencuao t.oncedido dc Invabdcz -- RIBCI, pela Reserva Individual de
BmcHcio Concedido por Monte dc Participante Atino Nomlal -- RIBCMAt, pelauçllEUHU \nnçmlao por iwone ac raruclpante Atino Normal -- RIBCMAt, pcl
Reserva individual de BeneHcio Concedida por Morte do Parddpante Assistidauçlu ntçulao lx)r lucre ao ramctpantc Assísud(

RIBCMAss e pela Resewa Individual de Benefício Concedido Suplemcnur --b l/vu R\çDçlYd UIUIVIUUal qÇ DellellC10 ÇOllCeajao õul

CPART Conta Participante
CPAm

.,:l-j
Conta Paüocinadar

Conübuição totlJ, apurada mensalméÚtc, cncaüninhada à scgutadoía é
eautvalente an s'.mnfÂHn Hnc ntÂmine inai,J,i...:. ..l.d.... . .:... J

'd' Contribuição total, apurada mensalmente encaminhada à segutadota é
e(lulvalente a'. snmqtárin fInE htÂminc i.,li.JJ...i. ..l.H.,.. . .;... J. :. ]: ]

c4'"(m) Contribuição total afunda Ú;i;;iãcntc, encaminhada à SWuadora é
equiwlente ao somatório dos prêmios individuais relativos ao risco de more
conuatados via PAR:

  Contdbúção total, apurada mensalmente, encaminhada à seguladota é
Equivalente ao somatório dos prêmios individuais relativos ao risco de invalidez
=onuatados via PAR:

  Contribuição destinada à formação do F

CRPA Conta de Recursos PnKnaÀI i; nliiF
CRPF Conta de Recutsns Pnnaane aÀ tinir
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  )esposas admulistrativas do exercício antenol, no vmol cone pvuuçlnç A 'v /"
dez Dor cento) do total de conaibuições (IÇ  

d azo, em meses, a ser deHnldo pelo raruc)pente, ae no ma uu uv \BÇDoçuH/
fases  

r )mzo, em meses, a scr detlnido pelo I'amapante ou Dencnclanu, wwui Hlç u
:aso, de no máximo a expccudva dc sobrcvida no Plano do Participante na data:aso, dc no mãnmo a expcctanva ae soDlçwud HU l l -y uv ' -- -urn-u un ---
]c concessão do Benefício, obtida a partir da Tábua dc Morta]idadc Geral ou da
tábua de Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo, confomle o caso,
idotada para o Plano  

aEr

Valor presente atuadal de uma renda umtãna, paga pam o pa'uç'pa"ç,.Luu-Vajor presente atuanai ae wna lçnutl ululaluP 1'-6a rna v i'n-wr'"''s '
idade x em meses. se este esüvet nvo cm x+a de acordo com a tábua dc
sobrevivência de válidos segmentada pot sexo;

,- * .p11?  
.do

Valor presente atuatial de uma tenda unitana, paga pala a pHuç*pm:'ç,AIY-v,vaia)r presente aluann qe wua lçHua wuwEl> pab- I'nn v I'H-nr'" ' '
com idade x em meses. sc este esdvct vivo em x+a dc acordo com a tábua dc

sobrevivência de inválidos segtnentadz por sexo;
t;a X .PSi)

Exp(a) Expectativa de sobrevida, em meses, do participante na aau ae cu--ç,-v uvExpecutivz dc sobrevlda, em meses, do ramcipan'e na aau ac cuuLC zv uv
beneHcio. dc acordo com a Tábua de Mortalidade GHa] aditada pelo Plano e o
sexo do oardciDante, adotada pua o Plano;

ExPO Expectativa de sobrevlda em meses ao ramapante.na aau ua LuuLÇ»av uyn.xpectativa ac soDrçvlQa çul luçDç3 uv uutfmsv - -n HW uv-
bcnefício, obtida a partir da Tábua de MomHdade dc Inválidos, segmentada por
sexo do participante. adorada para o Plano;

Exp(q Expectativa de sobrevida em meses do rataapante raleaao na uzu "-Expectativa de sobrcnda cm meses clo ramcipante rueaao na uaLd uç
concessão do beneHcio, obtida z patür da Tábua de Mortalidade de Válidos.
segmentada por sexo do participante, adotadlj?!Q2El2:g;

Exp(.) Expectativa de sobrevída em meses ao npownlaao lnvau-- IHçuw "n wm ubn.xpectatlva ae soDrcvlaa çul IUE3ç) uy Jb ÊlbR&wuv nuwv n -w-=w
concessão do beneHcio, obtida a partir da Tábua de Mortalidade dc Inválidos.
segmentada por sexo do paíddpante, aditada pul2gl211e;

Exp(.} Expectativa de soblevida em meses do Aposentado DODlcvlvçnu nw2uluuttxpectaüva (le SODTeVI(la çlll lllcbçb uu J lw»ç-u uvuLUTAT -- -''
Faleddo na data de concessão do benefício, obtida a partir da Tábua dc

Mortalidade de Inválidos, segmentada por sexo do participante, adorada pma o
Plano:

Êi;i;;ili;ii;;i:i;;obtwidll "n mcse do Aposcnt'do Válido.Falecido.na .dat, dcExpeclauva (lç suDlcvlLla Elll 1111)LD uv &b Épb&aw v w = -=---v
concessão do bcnefTcio, obtida a oartir da Tábua de Mortalidade dc Válidos.
segmentada oor sexo do participante, adorada pua o Pla!!g

Ê;;;taüva dc sobnvida cm meses do Aposentado Sobrevivcnn Válidotsxpectauva (le sc)DreVlaH çlll lllç»ç3 LllJ x LlwovAauuv vvubupnpvnn- - --
Falecido na data dc concessão do beneficio, obtida a partir da Tábua dc
Moilalidade de Válidos, segmentada por sexo da participante, adorada para o
Plano:

Exigível Operacional 
BXCwlt

Fundo Ari«linistrativo 
Fatos(EW, í%) 1 -- (1 + i%) '"\ 13

Í% / 12
FCBE Fundo de Cobertura de benelicíos bxüaorauianos, ae natureza colçuva, p'"

cobertura dos beneHcios não programados e dos 3pgrtes extraonlinátios

    Fundo de Investimentos

FPnp  FundosPlcvidenciais

FkCB  Fluxo de Contribuição Básica no tempo #

FlxC,q  Fluxo de Contribuição Altematn a no tempo ç
FRR  Fundo de Recursos não Resgatados;

FS  Folha de Salários;

B4cFlx4EA/t  Valor do Fluxo do Aporte Extraordmãno ae nposentaaona pu: ""'uucú "v
tempo í. Dará cada Participante Atino

BAcF AEMAtt  Valor do Fluxo do Aporte Extraorunalto pot l\lona ao ramup"" ' 'u'v uu
temor /. para cada Participante Atino
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  BAcFlxBSANt  
  BAcFlxAEMAssAN. Valor do Fluxo do Aporte=X======:3=.=::==:'=T==T==:!Tq
  nAcFlxANt Valor do Fluxo de Aposentadotia N;;Ü;i'

  BacFkÁ/.
=l=:::.:H:i! ""úÁ

  BACFkPMAt. Valor do Fluxo do BmeHcio dc
tcmDO É naM cuja P-t d-". A.i H4P pul l+lorle ae i'amai

  r Idade em meses dn .M ÚiÚ

  í%a.m. Taxa de juros atualial anil ;

   [mnostos Ditetos vigentes rPIÉ /1;?5iiiRiÕ

    Paldcinante Ativn nu A;ii Úã

  ê
Idade em meses do aposcntaa

m Pedodo de temi,n ..-. .nP... ,.À:ii
R("') Prêmio individual relativo ;

R(D Prêmio individual relativo

q""'"' Premio individual relativo aa risco dc Ú;i;Üão Participante Atino NomlalAtivn A IPmatim" A. qç mom aa l amcípante Alvo Nomlal

ÇP4R(1) Ptêmia individual relativo ao ds
Atino A te«.,ti-" A«.- «,.,.] m] "' " xn.a ao i'arucipante Auto NotmaJ,

PAR Parcela Adidnnal dp Riqr.

-'©' Puccb Adicional dc Risca relaüiÓ ;;Ü;co dc inwüidez do pattidpante.Á
estabelecida liwemFntP ,vl. ...H..;mn.. .. .m J --b-,

 
Parcela Adicional de Risco r;i;i;;;;ã
estabcleck o liwementc pdo participante no ato de conuancão
Probabilidade de um partidpantc valido sobn=vivet em ambiente

:l:l i$nm :&: tuH:==;:1:H.=xd: '
.P!" Probabilidade de um patüapant;im-ácido sobi=vivct em amb ente

mulüclecrementnl ÇPmPntaria r,nin ..vn JAn..-:.:b..A - rl l

 
1 -- kqX X kq, X ... X Kqv= probabilidade de sobrevivência, por 4 tnc is. dc

hipótese de rerlnr;n aa mntt.l;,l.J. G h.m
PJ Pattimâni', Sncigl
Pa) Paüimânio de (hheÚ;;i iJP --
P(]"P Património de cnhpn.... ,l. i5i;;==:' iiiq

=
Parcela dos recursos alojados no pe
amaoante

Probabilidade de um parti

:ompletu a idade 1+1, segmentada pot sexo e obtida a partir de modelo  
çfo )robabilidade dc um partidpan

dader+/ SPamPntaHannra+vnnnt.U.i..nn-;.J...J l l.TB ' gdada mí ......,!::=1:::='.'=1==;:===:.TCT:!.TT.:l' ""P''w.  
q!"o )tobabüdade de um pardcipanüc

l idade x+/, obtida a partir dc mtxldo multidecremental. cotúomie tábua'de
nortalidade de invájidn. ..m.m-an nn+ .... J-G.:J. .-- n-  
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r Prazo, em meses, restante pua pagamento aus ucnçu"v- -u'ru--v" -H
de recálculo  

  Reserva Acumulada pelo t'amclp3EIS  
RAS
RER Ecoasse de Excedente de Resultado!  
R]BCI Reserva Individual de lseneuclo t-onceaiao ac Hiv2u3uçb  
RIBCN Reserva Individual de iseneticio L,onccal(K) lxunuu  
R]BCS Reserva Individual dc iscneuclo conccaiao Duolçnl ULU  
RIBCMAss Reserva [ndivldual de ]seneucío uonceali  
RIBCbIAt Reserva IndtvíduaJ de iseneucio \-oncealao pu!=!=!!E=EJ:!3=:  
RN Resultados Negativos referentes a penosos antcnolc "u-ua unu v-"'rv--w-"

se exlsüiem;

Somatõno das contas maivlaums mantidas em nome do participante l no
instante t  sq

SFCBE(AMAI) Saldo do FEDE destmaao ao /ul/u;  
SFCBE,qEM4t   Saldo do rCbb destinado ao mvlAl;  
SFCBE AEÀf4ss  Saldo do FCBE desunlado ao /lunzass;  
SFCBE   Saldo do FCBE destinado ao nbx;  
SUOR Saldo do Pauis destinado ao [unao ae uscllaSlu uç --'-,  

  Sinisuos pagos e pendentes, acresclaos aa vanaçau uv wl-L çvm'"''''::=rlH=H:==B=  
rCR total das contnbuçoes ao cxeraao anlçnur ]n-' u' u; . t.in'n cnherta Dela j

da pardcipantcs Aü'o Normais a título dc exnmalização do risco coberto pela
FCBE:

rx.4EA/ Taxa Anual de contar)ulçao pma o /uuu;

 
Taxa Anual de contribuição pMa o AEMAss;TxAFMAss

  Taxa Anual de contnbuiçao para o DDe!

#

rara Anual de conülbuiçao para o lula
cz sobrevivente na data da Pensão

ot Morte de Assistido;

  Unidade de Reterêncta do I'lado;

 
[dade cm meses do aposentado por lnvauaçz Hd u4u UA - b""- r'' ""' " '
Assistido:
Valor da cota do Plano;

scntadoria por InvaHdez
eneHcio a Conceder) para cada paltj!!p391g

  ,AcyAAEMAtuJ
Valor Atual do Aporte Exüaoróinano por l"ode aç ra--''l'm--ç ' -u--, r-'

...}'.4BS.4.AN,

,acyAAEMAssANJ

,.yABS'l-AN/ 
Valor Anual do benetlclo por boorewvencla uu rn31>uuv \i xl'"'-"uuv x -v""'/)

ara cada Paídcipante Adio
Participante Assistida

Aooscntadoiia Normal), pala cada Paixicipanlg:ADIE
do Assistido(Aposentado Norma]).

ma cada T,artidpanLe Assistido

  ,.l/A.4FMÃssdNJ
Valor Atual (lo aporte i!=:traoralnallo aç lvlurLÇ uu l üuuipwcv z -
Anosentadoda Normal, pma cada Participante Ass stido

..yAAEAly  Valor Anual do Aporte nxuaoramario aç npv>ç'm'v"a rv- u- --", l
Participante Assistido

,.VAATMAtq  Valor Atual do Aporte bxüaot(piano pol I'lulLÇ uç l muç-l'au- ' --' ', r'"
cada Participante Assistido

   Valor Anual dos baizüios Futuros para cava pala''pw"' '=1=4

   Valor Atual da Folha de baianos;

; 
[dade em meses do pamcipante na clara clt) ÇHculu;

dau da Pensão por Morte de
Assistido:
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Funoreso
Percentual não cumuk

dvo, apresentado adimtc, aepmdente do tempo de
do .te

Fatal de atualização 6nanceira obtido poc u ; ti+ 9 amy

idadedatábuade deinválidos na Avaliação Atuadal
0

idade da tá
o.A

t)Idma idade da tábua dc mottahdade d
0

AXquota da ContdbüçàÓ Éàiii
do

média dos percentuais da Coitdbuiiã;básica apontada pelo Participada:.

data de concessão da Aposentadodaapumda enfie a data de libação ao Plano e a
limitada a zn (oito inteiros e cinco décimos -r cento

Parcela da R]BCS paga à vista ao assistido, em percentual de sua
momento da concessão do de até 100% (cem cen
AXquota da estabeledda no Plano de Gestão

PG&
Alíquota da Contribuição ao Fundo dc Cobertura de

FCBE, estabelecida no Plano de Custeio
Pteçorelativo ao de morte do Partidpante Adio Nomialj
Preço relativo ao fisco de do Participante Alvo Normalj

Preço relativo ao risco de morte do Partidpante.À

Preço [elaüvo ao risco de hvahdez do PatticipanteJ'

%rr. adm

ayUFx.FERE

d
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